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Processo Administrativo n.o 2312024

OBJETO: Contratação de empresa especial zada para
realização de impeza de caixas d'agua, fossa séptica,
desrat zaçáo e dedet zaçáo, para suprir as necessidades
das diversas Secretarias Mun cipais.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia 05/0612024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Porta de Gompras Governamentais, através do
site -UASG-985457

DOTAÇAO:
Dotações

Conta
a
espes

Natureza da
despesa

2024 410 03. 00 1 .04.1 22.007 0.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2024 800 05. 00 1 .1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 1510 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 1520 06. 002. 12.361 .021 0.201 6 103 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores
2024
2024

1520 06. 002. 12.361 .021 0.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1920 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1 930 06 004. 12.365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 2320 08.001 . í 0.301 .0330.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 2540 08. 002. 1 0. 30 1 .0350 .2027 324 3.3.90.39.00.00 De Exercícios
Anteriores

2024 2540 08.002. í 0 301 0350.2027 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 2700 09.001 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

2024 2990 09 002.08 244.0400.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

VALOR MAXIMO: R$ 39.550,60 (trinta e nove ffii ,

quinhentos e cinquenta rea s e sessenta centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f ebÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Parunâ
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de
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Secretaria Municipal de Administração lnterna

Cristiano de Almeida

secretaria-nsb@hotm ai L com

\-

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de

caixa d'agua, fossa séptica, desratização e dedetizaçáo dos prédios públicos

municipais é medida essencial para garantir a saúde e segurança dos funcionários e

cidadãos que frequentam esses espaços, evitando a propagação de doenças

transmitidas pela água e por vetores, atendendo as regulamentações sanitárias e

ambientais vigentes.

Nome dos serviços QuantidadeUnidade

Medida

Limpeza de fossa séptica 10 m de

profundidade

UNID 1

Limpeza de caixa d'agua de 500 litros UNID 1

Dedetização e desratizaçáo do Prédio da

Prefeitura Municipal (17,65x15,29) e

Detran (7,90x4,80)

UNID 1

Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira

Nova Santa Bárbara, 20 de fevereiro de 2024.

istração lnternaSecretário Municipal de Adm

Cristiano

joa,,q#

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Orgão:

Setor requisitante

Responsável pela Demanda:

E-mail:

1. Justificativa da necessidade de contratação de serviços de limpeza de caixa

d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização dos prédios públicos municipais,

considerando o Planejamento Estratégico

2. Quantidade de itens a serem registrados

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável

pela fiscalização
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Nova Santa Bárbara, 20 de fevereiro de 2024

í. oBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica

financeira para futura contratação de serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa

séptica, desratização e dedetização dos prédios públicos municipais,

considerando o Planejamento Estratégico.

2. NORMATTVOS DTSCTPLTNADORES DOS SERVTçOS A SEREM

CONTRATADOS

2.1. A contrataçáo se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrôníco, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contrataçóes correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO OA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR

do ano de2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A abertura desta licitação visa atender às necessidades da Secretaria de

Administração lnterna com a contratação de serviços de limpeza de caixa

d'água, fossa séptica, desratização e dedetização do prédio da Prefeitura

Municipal, por meio da modalidade de Pregáo Eletrônico SRP.

5.2. A limpeza regular da caixa d'água, fossa séptica e a desratização dos

prédios públicos são medidas essenciais para garantir a saúde e segurança dos

funcionários e cidadãos que frequentam esses espaços. A presença de sujeira,

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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detritos e pragas urbanas como ratos podem representar riscos à saúde pública,

incluindo a propagação de doenças transmitidas pela água e por vetores.

5.3. A manutenção periódica desses sistemas está em conformidade com

regulamentações sanitárias e ambientais vigentes, que estabelecem padrões de

higiene e segurança para edificios públicos.

5.4. A limpeza e manutenção adequadas da caixa d'água e da fossa séptica

contribuem para a conservação dos sistemas hidráulicos e sanitários dos prédios

públicos. lsso pode reduzir a necessidade de reparos emergenciais e

substituição de equipamentos, resultando em economia de recursos a longo

prazo para o município.

5.5. O acúmulo de detritos e a presença de pragas como ratos podem causar

danos estruturais aos prédios públicos ao longo do tempo. A infiltração de água,

corrosão de tubulações e comprometimento da estrutura física podem resultar

em custos elevados de reparo e até mesmo na indisponibilidade temporária dos

espaços para uso público.

5.6. A desratização e a limpeza adequada dos sistemas de água e esgoto

contribuem para a preservação do meio ambiente local. A contaminação de

corpos d'água e do solo por resíduos químicos e biologicos pode ter impactos

negativos no ecossistema urbano, afetando a fauna e flora local, bem como a

qualidade de vida da população.

6. ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS E QUANTITATTVAS

6.1. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e

quantidades descritas na tabela a seguir:

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de fossa séptica 10 m de

profundidade

UNID 1

2 Limpeza de caixa d'agua de 500 litros UN ID 1
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3 Dedetização e desratizaçâo do Prédio

da Prefeitura Municipal (17 ,65x15,29)

UNID 1

7. PARCELAMENTO DOS SERVIçOS

7.'1. Ém regra, conforme disposiçÕes estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

7.2. Considerando as específicidades do presente objeto a demanda será

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,

com vístas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

competitividade.

8. REQUTSTTOS DA AQUTSTÇÃO

8.1. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que

explore ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às

condições exigidas no certame.

8.2. Os serviços ora contratados deverão ser entregues por funcionários

devidamente habilitados da contratada, que tem a exclusiva responsabilidade

pela sua contratação e demissão, pelo pagamento de seu trabalho, bem como

pelo cumprimento de todas as obrigações legais, de qualquer natureza, para com

os mesmos, notadamente as referentes às leis trabalhistas e previdenciárias,

ficando dessa forma, expressamente, excluída a responsabilidade do

contratante.

8.3. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos materiais relacionados no certame.

8.4. Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o

objeto contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.
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8.5. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer momento,

fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informações, documentos e

esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo

atualizados e em plena vigência, tanto a documentação como os dados

cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(srcAF).

8.6. Os serviços objeto deste ETP devem ser prestados de forma continuada,

em virtude da necessidade de constante limpeza e manutenção dos

reservatórios de água potável da Secretaria [t/unicipal de Administração lnterna.

8.7. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços:

8.7.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos

inanimados que obedeçam às classificações e especificaçÕes determinadas pela

ANVISA;

8.7.2. Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento Programa

Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora - SILÊNCIO;

8.7.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução de serviços, bem como treinamento para trabalho

em altura (NR 35) e em espaços confinados (NR 33);

8.7.4. Evitar desperdício de água, de forma que só devam ser realizados serviços

nos reservatorios que estejam esvaziados;

8.7.5. Destinar paru a coleta seletiva as embalagens de cloro utilizado nos

serviços de limpeza das caixas d'água, cisternas e reservatorios;

8.7.6. Utilizar dispositivos de segurança (tipo DR e Disjuntor) para os

equipamentos elétricos usados na prestação dos serviços.

8.8. A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de

educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de

energia, de água e redução de geração de resíduos solidos no ambiente onde

se prestará o serviço.

\,
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8.9. O contrato terá a vigência de ate 1 ano, a contar da data da assinatura pelas

partes. Não havendo necessidade de transição gradual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

8.10. Declaraçáo do interessado de que tem pleno conhecimento das condiçÕes

necessárias para a prestação dos serviços.

8.11. As exigências de habilitação jurídica e de regularídade fiscal e trabalhista,

bem como critérios de qualificação econômica são as usuais paru a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado neste ETP.

8.12. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

8.12.1. Certidão de Registro da empresa perante o Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Química - CRQ,

válida;

8.12.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado:

8.12.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

8.12.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos apos a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em prazo ínferior, conforme item 10.8 do Anexo

Vll-A da lN SEGES/IVIP n. 5, de 2017.

8.12.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será

aceito o somatorio de atestados de períodos diferentes, não havendo

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do

Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 512017.

8.12.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação
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de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item

10.9 do Anexo Vll-A da lN SEGES/t\íP n. 5 12017.

8.'12.2.5. A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o

disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/IUP n.512017.

8.13. Declaração de que não emprega menor e Declaração de inexistência de

fato superveniente impeditivo.

8.14. Faculta-se ao licitante realizar vistoria prévia, através de representante

identificado, ao local dos serviços, no horário de segunda a sexta de 8h às 12h

ou de 'l3h às 17h, até o dia útil anterior à data prevista paru a abertura da sessão

pública, agendando-a previamente com o Secretário tt/unicipal de

Administração, por meio do contato: secretaria-nsb@hotmail.com.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com

o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros orgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas

foram incorporadas nesta contratação em análise.

10. ESTTMATTVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIAIS

10.1. O valor da presente contratação é de R$7.000,00 (sete mil reais)

11. JUSTTFTCATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

11.1. Dentro do presente estudo, foram analisadas contrataçÕes semelhantes

feitas por outros orgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com

a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que

foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.
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11.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatório de

empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de caixa d'agua,

fossa séptica, desratização e dedetização dos prédios públicos municipais

revela-se a mais adequada para a necessidade apontada.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Os resultados pretendidos após o estudo e planejamento para realizaçáo

do processo licitatorio com objetivo de contratação de empresas para prestação

dos serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa séptica, desratização e

dedetização dos predios públicos municipais é levantar possíveis licitantes com

capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do

contrato, prevenindo que a Administração Pública seja prejudicada por empresas

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro. A

contratação de uma empresa especializada para o fornecimento do objeto do

contrato proporciona inúmeros benefícios, porém para que esses benefícios

realmente existam, é extremamente importante que o processo de licitação

alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contrataçáo

e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade

de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

ação.

13.2. Após a identificaçáo e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as açÕes relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:
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Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças

que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como

definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.

13.3.1 RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

baixa baixoQuestionamentos

excessivos no Pregáo

Eletrônico

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

altolncapacidade da

empresa vencedora em

executar o contrato

baixa

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento

serviços de

qualidade

de

baixa

baixa alto

no

Probabilidade: Baixa

!mpacto Baixo

Dano Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no

tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos

excludentes.

Ação

Contingência

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Risco Probabilidade lmpacto
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BaixaProbabilidade:

lmpacto Medio

Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo prazo paru a realizaçáo do Pregão Eletrônico

Encaminhar termo de referência durante a fase de

cotação de preços paru a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.

Ação Preventiva

Republicação do Edital observando requisitos que

poderiam ter provocado a desistência de possíveis

empresas i nteressadas.

Ação

Contingência

de

Probabilidade. Baixa

lmpacto Alto

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo prazo para a realizaçáo do pregão.

Definir punição no edital para empresa adjudicada que

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Ação Preventiva

deAção

Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova

contratação.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

Risco 2 - Licitação deserta

Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato

Risco 4 - lncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato
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- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao do contrato.

Ação

Contingência

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que seráo

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.

Falência p oraresa

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-financeira.

- Exigir garantia contratual.

deAção

Contingência

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

eco nôm ico-fi na nce i ra.

de de baixa qualidade

Probabilidade tMedia

lmpacto Alto

Dano Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores e

usuários dos prédios públicos municipais

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatoria que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao solicitados.
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Ação

Contingência

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade

dos serviços e aplicação de sançÕes.

14. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE

14.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

í5. IMPAGTO AMBIENTAL:

15.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAÇÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

16.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIAVEL.

17. APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Cristiano de da

I nteg ra nte Req u isitante/ Secretário ministração lnterna

Responsável pela aprovação da d

refeito
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Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO Oe SERVTÇO - LIMPEZA DE CAIXA D',AGUA, FOSSA

sÉprcA, DESRATtzAÇÃo E DEDETtzAÇÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO INTERNA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizaçáo de limpeza de

caixas d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

3. JUSTIFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura lVlunicipal de Nova Santa Bárbara - PR possui uma

quantidade considerável de prédios públicos (objeto desta licitação), sendo

necessária sua manutenção.

Os procedimentos de limpeza e controle sanitário são necessários

para manter higienizados e em funcionamento escolas, centros de educação

infantil, unidades e clínicas de saúde, centros administrativos e demais

Rua Walfredo Bittencourt de fVloraes ,222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.gov.br site: www.nsb.pr.gov.br

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de fossa séptica 10 m de

profundidade

UN ID 1

2 Limpeza de caixa d'agua de 500 litros UNID 1

3 Dedetização e desralização do Prédio

da Prefeitura [Vlunicipal (17,65x15,29) e

Detran (7,90x4,80)

UNID 1

2. ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO
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A municipalidade possui demanda constante de limpeza de fossa

séptica e caixas d'água nos diversos prédios da municipalidade pelo uso diário

e grande número de pessoas atendidas. Os serviços contribuem para

proporcionar ambientes adequados e devidamente higienizados para o

atendimento à população como: preparo de refeições e merendas para crianças

em escolas ou creches, atendimento livre de contaminação e mau cheiro em

clínicas médicas e unidades de saúde, dentre vários outros locais no âmbito da

Administração tVunicipal.

Justifica-se a necessidade dos serviços de dedetização e

desratizaçâo para evitar a presença de animais sinantropicos (cupins, ratos,

baratas, morcegos, moscas, mosquitos, formigas, pombos, etc.) e prevenir

infestação em instalaçóes e edifícios de domínio da municipalidade, através dos

quais se propagam doenças, tais como leptospirose, criptococose,

toxoplasmose, febre maculosa, além da hidrofobia ou raiva. Os serviços visam

ainda assegurar a continuidade do atendimento dos serviços ao público,

conservação do patrimônio, além de oferecer condições de higiene e salubridade

a servidores e aos cidadãos usuários dos serviços públicos municipais.

A quantidade estimada paru os itens foi obtida com base em

levantamento feito junto às Secretarias, englobando a necessidade de todas as

secretarias municipais.

Justifica-se assim a necessidade que este processo seja realizado por

lote mais satísfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a

qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo

o tempo a cargo de um mesmo administrador. Onde as vantagens seriam o maior

nívelde controle pela Administração na execução dos serviços, a maior interação

entre as diferentes fases do serviço, a maior facilidade no cumprimento do

cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da

responsabilidade pela execução dos serviços em uma só pessoa e concentração

da garantia dos resultados. Ademais, haveria um grande ganho paru a

Administração na economia financeira, agilidade nos serviços, maior controle na

execução e fiscalização dos serviços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail. pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br

Estado do Paraná
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A Administração deste tVlunicípio busca sempre confeccionar editais

com base em definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse

público, verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os editais

devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo

de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido

interesse público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em

demasia o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por

outro, não podemos definir o objeto de forma excessivamente ampla, podendo,

neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, em virtude da

própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não

satisfazem ao interesse público.

Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública

e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente

administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a

aquisição.

No presente caso, a Administração, lançando-se do poder

discricionário que tem, permitiu que para o certame exista um vencedor para

cada lote, contendo os itens agrupados. Não entendemos que o agrupamento

de diversos itens em um lote irâ comprometer a competitividade do

procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em

considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais

atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a

Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que

ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos

administrativos.

A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o

desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no

fornecimento de todos os serviços licitados, bem como facilitar e otimizar a

gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes,

qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb. pr. gov. br site: www. nsb. pr. gov. br
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planejamento de manutenção preventiva e corretiva dos predios desta

Administração.

lmportante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir

serviços/produtos que no seu contexto geral são da mesma

naturezalaplicabilidade, da mesma forma, é desejável que um mesmo

fornecedor seja responsável pela entrega de todos os itens desse lote, haja vista

que são itens que são utilizados na mesma execução, tendo a certeza que

aglutinando os itens em lotes distintos poderá gerar aos licitantes ganhadores

uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores

preços em sua proposta.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à

Administração, optou-se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes,

que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no

presente caso.

No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse processo

licitatorio foi determinada com base no número de prédios que a Administração

l/unicipal possui em seu patrimônio e análise de orçamentos feitos com

empresas do ramo destas atividades, seguindo o princípio da razoabilidade. As

quantidades estimadas são para atender as necessidades da Administração e

manutenção de seu pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.'1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. CONDIÇÕES, DEFTNTÇÃO E DETALHAMENTO PARA EXEGUÇÃO DOS

sERVrÇOS

5.1. EXECUÇÃO:

5.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado,

de acordo com o que seja aplicável ao tipo de serviço:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br
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5.1.1.1. As normas da ABNT;

5.1.1.2. As normas da ANVISA;

5.1.1.3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos;

5.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de

todos os serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através

do uso de crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se

apresentarem dentro dos padrões de eficiência e segurança recomendáveis;

5.1.1.5. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessários à boa

execução dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte,

carga e descarga, bem como pela devida aplicação na execução dos serviços;

5.1.1.6. Cumprira legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do

Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com

equipamentos de proteção individual (EPl), ficando a cargo da empresa e as

expensas o fornecimento desses equipamentos.

5.2. METODOLOGIA DOS SERVTÇOS:

5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:

5.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou

voadores (baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também

as aranhas e escorpiões, e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e

externas), tanto para extinção como para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverizaçâo, aplicação de

gel e polvilhamento de po.

5.2.1.3, Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio

imediato) e poder residual (permanência no local tratado por um período de 180

dias).

5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e

locais onde náo são recomendados os processos de pulverização e

polvilhamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:

5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os Rattus noruegicus

(rato de esgoto), Raffus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus

muscullus (camundongo ou rato de armários) e deverá ser efetuado em todas as

áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de

animais.

5.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de

caixas/armadilhas, porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e

pó de contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a

ser tratado, bem como as normas de segurança.

5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não

permitir a putrefação dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos

envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações.

5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS

5.2.3.'1. A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em

seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão

moderada e/ou uso de escovas de cervas de nylon para que as paredes não

sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os

resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo

será repetido novamente por mais duas vezes. Apos a limpeza, fazer a

desinfecção do reservatório se pulverizado nas paredes e na tampa uma solução

bactericida e fungistática. A solução pulverizada no reservatorio será removida

e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:

5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão

ter destinação correta pelo prestador dos servrços;

5.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de

auto vácuo, mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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de fossa séptica) em bom estado de conservação, evitando vazamentos e

realizando com eficiência os serviços solicitados;

5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três)

compartimentos: tanque/fossa, filtro e sumidouros;

5.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação

Ambiental vigente e de acordo com as recomendações da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

5.3.1. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa

contratada sem ônus para o Município de Nova Santa Bárbara/PR;

5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e

concentração máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante

contidas no rotulo e obedecendo a legislação pertinente;

5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;

5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos,

equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia

da execução, sob sua inteira responsabilidade, aprovados pelos orgãos

regulamentadores e com as precauções devidas à saúde humana;

5.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos

mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias

ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos

proprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários das unidades onde será

prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:

5.4.1. A empresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que

comprove a execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados

dos produtos utilizados:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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. o nome do produto;

o princípio ativo;

. metodologia de aplicação;

o seu antídoto;

. no de registro no tMinistério da Saúde

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

5.5.1. Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatório da situação atual;

5.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e

horários acordados com o órgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos,

para não interferir na rotina das atividades;

5.5.3. Utilizar produtos adequados para a dedetização, como pulverizadores, gel,

pó seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor

técnica para eliminar todas as pragas existentes e valendo -se de técnicas de

controle natural quando for possível;

5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as

bocas de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos

entrem o interior do prédio;

5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de

evitar a necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAÇÃO DO SERVIçO

6.í. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em ate 15

(quinze) dias após o recebimento da requisição pela secretaria solicitante.

6.2. As dedetizações e desratizaçÕes deverão ser realizadas semestralmente,

sendo executadas em até 15 (quinze) dias apos o recebimento da requisição;

6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a

especificação de cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com

a secretaria requisitante em dia e horário agendado de modo a não interromper

atendimentos a população, a partir da data da celebração do termo contratual.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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6.4. Os serviços deverão ser executados em prédios públicos de domínio da

municipalidade no Í\íunicípio de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a

contratada arcat com todas as despesas de deslocamento de funcionários e

equipamentos.

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos/refeitos no pruzo de 03 (três) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. OS SERV|ÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITAS

coNDrÇoES DE USO, COM LOCAL LlIMPO. SENDO DE TOTAL

RESPONSABTLTDADE DA CONTRATADA A LltvlPEZA, REMOÇÃO E

DESTINAÇÃO DOS RESIDUOS E MATERIAIS DE DESCARTE DE TODOS OS

ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE TERIVIO, SEIM ONUS PARA O

IVIUNICíPIO. INCLUSIVE DEVERA ATENDER A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

VTGENTE PARA O DESCARTE/DESTTNAÇÃO DOS rVES[/OS.

6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor

do contrato efetuara a notificação a empresa paru que sejam sanadas as

possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas;

6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em

decorrência de intempéries deverá ser comunicado ao(a) Gestor(a) do Contrato,

com justificativa, e informar quando se dará a continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O pruzo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA

8.1. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no

mínimo, 90 (noventa) dias, assinado por responsável técnico;

Rua Walfredo Bittencourt de [/loraes ,222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo

de garantia dos serviços.

9. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo

Bittencourt de [Vloraes, n" 222 - Centro.

10. OBRTGAÇOES DO ORGÃO GERENCIADOR

10.1. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

10.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma

prevista neste Termo de Referência;

10.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;

10.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no prazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, paru que seja substituído,

reparado ou corrigido;

10.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,

através de com issão/servidor especialmente desig nado;

10.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

í0.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-
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decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

1í.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos,

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações

pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade, sob pena de

responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

11 .2. Reparar, refazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em desacordo com o solicitado;

11.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de

Referência, vedada a subcontratação;

11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei,

por quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

11.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

Tribunal, conforme art. 120 da Lei n. 14.13312021',

11.6. Manter, durante a execução contratual, êffi compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS,

Tributos Estaduais e outras solicitadas) e qualificação exigidas;

1í.7. Responsabilizar-se pelas obrigaçÕes, vícios e danos decorrentes do objeto

deste Termo de Referência, de acordo com a Lei n.8.078, de 11109/1990

(Codigo de Defesa do Consumidor), no que lhe couber;

11.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação

dos serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça

condições para realizaçâo dos serviços, ferramental completo e outras

cond ições necessárias;

11.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPls,

responsabilizando-se pelo seu uso.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 25

VA ANTA
Estado do Paraná

11.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental,

EPI's, EPC's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e

veículo paru transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção,

devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários

paru a realizaçáo das atividades solicitadas pelo contratante;

11.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na

licitação;

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus

ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do

Contrato;

11.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do pruzo previsto, com a devida comprovação;

11.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as

normas vigentes mais atualizadas.

12. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no '14.13312021.

13. DO PAGAMENTO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb. pr.qov. br site: www. nsb. pr.qov. br
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13.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias apos à prestação dos

serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a

secretaria solicitante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

13.4.1. o prazo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

13.4.3. os dados do contrato e do orgão gerenciador;

13.4.4. o período de prestação dos serviços;

13.4.5. o valor a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

13.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O

ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Orgáo

Gerenciador.

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o pruzo paru

pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçâo da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada a contratada à ampla defesa.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

í3.9.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referída Lei Complementar.

13.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido

deverá ser acrescido de atualizaçâo financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| (6/ l=0,00016438

I = (TX) 100 TX = Percentual da taxa

) anual = 670

365

í4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.oov.br
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14.1. As exígências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais pan a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

14.3.'1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom

desempenho da empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão

aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;

14.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro

do prazo de vigência;

14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo lBAtt/lA - lnstituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

dotação orçamentária a seguir:

Orgão 03 Secretaria Municipal de Administração

Unidade 00'l Secretaria Municipal de Administração

Funcional Programática 04.122.0070.2006 Manutenção da Secretaria

Municipal de Administração

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE

TERCEIROS _ PESSOA JURíDICA

Recurso 004í0 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos

Ordinários (Livres)

Nova Santa Bárbara, 13 de Março de 2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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Cristiano

SECRETARIA MUNICIPAL ADMTNTSTRAçÃO
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Secretaria tt/unicipal de Assistência Social, do

Trabalho e Geração de Emprego.

Sylmara Aparecida Bontorim Valério

asocialnsb@gmail.com

O presente tem por objeto a contratação de empresa para realizar o serviço
de limpeza de caixa d'água, dedetização e desratização, visando a

manutenção corretiva e preventiva dos reservatórios de água, para que

consigamos oferecer água potável e de boa qualidade a todos os usuários e
funcionários, assim como a manter os locais de ensino isentos de insetos
moscas e roedores.

Nome dos serviços Unidade
Medida

Quantidade

Fossa séptica de 10 (dez) metros UN 07

Sumidouros de 2 (dois) metros UN 02

Caixa d'agua de 1000 (mil) litros UN 09,
Desratização e Dedetização nos

seguintes prédios.
. Secretaria Municipal de Assistência
Social - (Área tnterna: 129,68 m2 I
Área Externa: 59,39 m2 I Total:
189,07 m2')
. Secretaria [t/unicipal de Assistência
Social (CRAS antigo) Rua

Walfredo Bittencourt de [VIoraes, n'
119 - Centro; (Área lnterna: 255,90
m2l Área Externa: 180,13 m2l Total:
436,03 m2')
. CAPELA MORTUARIA - Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, s/n -
Centro; (Área lnterna: 69,í0 m2 )
. CONVIVER - Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, s/n" - Centro;
(Área lnterna: 119,53 mz I Área
Externa: í55,í5 m2 / Total: 274,68
mr.)

UN 06 .,

1/

5 
grhr)oÉ

Orgão:

Setor requisitante

Responsável pela Demanda:

E-mail

1. Justificativa da necessidade de contratação de serviços de limpeza de caixa

d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização dos predios públicos

municipais, considerando o Planejamento Estrategico.

2. Quantidade de itens a serem registrados
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. CRAS - Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 671 Centro; (Área
lnterna: 103,95 m2 I Area Externa:
486,37 m2l Total: 590,32 m2')

o Conselho Tutelar - Av. Walter
Guimarães da Costa, n' 555 - Centro;
(Área Interna: 78,85 m2 I Area Externa:
275,'15 m2/ Total: 354,00 m2')

Thainá de Oliveira Rocha
Ana Paula Valério Gomes
Priscylla Miuki Takao

Nova Santa Bárbara, 26 de fevereiro de 2024

Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Emprego.

svl a Bontorim Va!ério

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o

responsável pela fiscalizaçao
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 26 de fevereiro de 2024

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica
financeira para futura contratação de serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa
séptica, desratização e dedetização da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Trabalho e Geração de Emprego, Espaço Conviver, Centro de
Referência tríunicipal de Assistência Social e Orgão Gestor.

2. NORMATTVOS DTSCTPLTNADORES DOS SERVTçOS A SEREM
CONTRATADOS
2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES
3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO OA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
4.1. A contratação está prevista no PCA do tMunicípio de Nova Santa Bárbara/PR
do ano de2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
5.1.1. Há a necessidade de impedir, utilizando métodos eficazes, que vetores e
pragas urbanas, tais como roedores, insetos voadores e rasteiros, entre outros
animais sinantropicos, se instalem ou se reproduzam nas dependências desta
Secretaria e demais Orgãos vinculados, como forma de preservar a saúde do
público interno e externo que circulam nesses ambientes
5.2.2. Esclarecemos que a ausência desses serviços pode tornar insalubre os
ambientes desta Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e
Geração de Emprego, podendo causar agravos à saúde dos servidores e
usuários, além de prejuízos econômicos, ou ainda, propiciar a disseminação de
doenças e infecçÕes.
5.3.3. É importante entender que essas medidas de higiene e limpeza,
demonstram a preocupação em atender com excelência a população usuária
dos serviços socioassistenciais de Nova Santa Bárbara, em especial, nossas
crianças, jovens, idosos e suas famílias zelando por sua saúde e bem-estar.
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6. ESPECTFTGAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS
6.1. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e
quantidades descritas na tabela a seguir:

Item Código lD
dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Fossa
metros

séptica de 10 (dez) UN 07

2 Sumidouros de 2 (dois) metros UN 02

3 Caixa d'agua de í000 (mil) litros UN 09

4 Desratização e Dedetização nos

seguintes prédios:
. Secretaria tVlunicipal de

Assistência Social (Área
tnterna: 129,68 m2 / Área
Externa: 59,39 m2 / Total:
í89,07 m2')
o Secretaria Municipal de

Assistência Social (CRAS

antigo) Rua Walfredo
Bittencourl de l/loraes, n' 1 19 -
Centro; (Área Interna: 255,90
m2 I Area Externa: 180,í3 m2 /
Total: 436,03 m2')
. CAPELA MORTUARIA - Rua

Walfredo Bittencourt de [Voraes,

sin Centro; (Área lnterna:
69,10 m2 )
. CONVIVER - Rua Walfredo
Bittencourt de [t/loraes, s/no -
Centro; (Área lnterna: 1í9,53
m2l Área Externa: 155,í5 m2l
Total: 274,68 m2'l
. CRAS - Rua Walfredo
Bittencourt de IVIoraes, 671

Centro; (Área lnterna: 103,95
m2 / Área Externa: 486,37 m2 I
Tota!: 590,32 m2')
. Conselho Tutelar Av.

Walter Guimarães da Costa, n"

555 - Centro; (Área lnterna:
78,85 m2l Area Externa: 275,15
m2l Total: 354,00 m2')

UN 06

5 Total
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7. PARCELAMENTO DOS SERVIçOS
7.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando fortecnicamente viávele economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

competitividade.

8. REQUTSTTOS DA AQUTSTÇÃO

8.1. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que

explore ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às

condições exigidas no certame.
8.2. Os serviços ora contratados deverão ser entregues por funcionários
devidamente habilitados da contratada, que tem a exclusiva responsabilidade
pela sua contratação e demissão, pelo pagamento de seu trabalho, bem como
pelo cumprimento de todas as obrigações legais, de qualquer natureza, para com

os mesmos, notadamente as referentes às leis trabalhistas e previdenciárias,

ficando dessa forma, expressamente, excluída a responsabilidade do

contratante.
8.3. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos
legais relativos aos materiais relacionados no certame.
8.4. Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o

objeto contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.
8.5. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer momento,
fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informações, documentos e

esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo
atualizados e em plena vigência, tanto a documentação como os dados
cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(srcAF)
8.6. Os serviços, objeto deste ETP, devem ser prestados de forma continuada,
em virtude da necessidade de constante limpeza e manutenção dos
reservatórios de água potável da Secretaria [Vunicipal de Assistência Social do

Trabalho e Geração de Emprego.
8.7. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços:
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8.7.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela

ANVISA;
8.7.2. Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento Programa
Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora - SILÊNCIO;
8.7.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços, bem como treinamento para trabalho
em altura (NR 35) e em espaços confinados (NR 33);
8.7.4. Evitar desperdício de água, de forma que so devam ser realizados serviços
nos reservatórios que estejam esvaziados;
8.7.5. Destinar para a coleta seletiva as embalagens de cloro utilizado nos

serviços de limpeza das caixas d'água, cisternas e reservatórios;
8.7.6. Utilizar dispositivos de segurança (tipo DR e Disjuntor) para os

equipamentos elétricos usados na prestação dos serviços.
8.8. A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de
educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de
energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde
se prestará o serviço.
8.9. O contrato lerá a vigência de até 1 ano, a contar da data da assinatura pelas
partes. Não havendo necessidade de transição gradual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.
8.10. Declaração do interessado de que tem pleno conhecimento das condiçÕes
necessárias para a prestação dos serviços.
8.11. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista,
bem como critérios de qualificação econômica são as usuais pa'a a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado neste ETP.
8.12. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:

8.12.1. Certidão de Registro da empresa perante o Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Química - CRQ,
válida;
8.12.2. Comprovação de aptidão paru a prestaçáo dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado:

8.12.2.1. Os atestados deveráo referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;
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8.12.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos apos a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo
Vll-A da lN SEGES/t\íP n. 5, de 2017.
8.'12.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será
aceito o somatorio de atestados de períodos diferentes, não havendo

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do

Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 512017.

8.'12.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item

10.9 do Anexo Vll-A da lN SEGES/IVP n. 5 12017 .

8.12.2.5. A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/tVlP n. 512017.
8.13. Declaração de que não emprega menor e Declaração de inexistência de

fato superveniente impeditivo.
8.14. Faculta-se ao licitante realizar vistoria prévia, através de representante
identificado, ao local dos serviços, no horário de segunda a sexta de 8h às 12h

ou de 13h às 17h, até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública, agendando-a previamente com a Secretária t\íunicipal de Assistência
Social, do Trabalho e Geração de Emprego, por meio do contato: (a3) 3266-1486
e e-mail asocialnsb@gmail.com.
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO
9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com
o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas
foram incorporadas nesta contratação em análise.

10. ESTTMATTVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIAIS
10.í. O valor da presente contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

1í. JUST|FICATIVA DA ESCOLHA DO TlpO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
11.1. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes
feitas por outros orgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com
a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
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inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que

foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

11.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatório de

empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de caixa d'agua,
fossa séptica, desratização e dedetização dos prédios públicos municipais

revela-se a mais adequada paru a necessidade apontada.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
12.1. A contratação ora pretendida alinha-se ao objetivo estratégico no qual

busca "desenvolver ações voltadas à promoção da qualidade de vida. Assim
como "garantir a infraestrutura apropriada às atividades desta Secretaria,

através da manutenção da saúde, com o intuito de consentar a estrutura a
integridade individual do ser humano, assegurando um ambiente de trabalho
saudável.
12.2. Busca-se, outrossim, também aspectos de economicidade,
eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros. Tudo isso resultará na maior qualidade de serviços oferecidos aos

usuários da política Municipal de Assistência Social
í2.3. Extirpat a manifestação e a proliferação de insetos, roedores, aracnideos,
pois tal serviço eliminará o risco aos danos à saúde, minimizando a exposição à

contaminação provocada por tais vetores em possíveis contatos com o

reservatório de água;
12.4. Consequentemente, uma água livre de contaminação e em um bom estado
de salubridade trará satisfação aos servidores que se sentiráo seguros no

ambiente de trabalho e, portanto, maior produtividade.

12.5. O resultado pretendido é aquele definido para o serviço quando da

descrição da necessidade da contratação, que em suma se apresenta abaixo: a)

Espera-se que a solução apresentada mantenha as instalaçÕes da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Orgãos Vinculados em pleno funcionamento,
garantindo aos usuários integridade física e proteção da saúde; b) A solução
esperada visa disponibilizar água de qualidade distribuída aos usuários de forma
que, acondicionada adequadamente em reservatório periodicamente limpos, se
mantenha potável e em condições de uso e consumo conforme determina os
orgãos de controle.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS
13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação
e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade
de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações
preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por
ação.

í\ tqJt,
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13.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise
qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as açÕes relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.
13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:

Risco Probabilidade
Questionamentos
excessivos no Pregáo
Eletrônico

baixa baixo

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a
assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade da
empresa vencedora em

executar o contrato

baixa alto

Falência da

vencedora
empresa baixa alto

Fornecimento
serviços de
qualidade

de
baixa

baixa alto

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças
que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como
definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.

13.3.1 RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Risco 2 - Licitação deserta
Probabilidade: Baixa

ivosntos
Probabilidade. Baixa
lmpacto Baixo
Dano Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no

tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos
excludentes.

deAção
Contingência

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

lmpacto
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lmpacto t\Iedio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e
abrir novo pruzo paru a realizaçâo do Pregão Eletrônico

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de

cotação de preços paa a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.
Ação
Contingência

de Republicação do Edital observando requisitos que
poderiam ter provocado a desistência de possíveis

em presas interessadas.

assinarrecu
Probabilidade Baixa
lmpacto Alto
Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo ptazo para a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado.
deAção

Contingência
Adjudicar novo fornecedor ou promover nova

contratação.

Risco I da executarnca em o
Probabilidade Baixa
lmpacto Alto
Dano Atraso na entrega
Ação Preventiva - SançÕes e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão
fornecidos.
- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução
parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá
ser habilitada.
- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já
forneceu servíços semelhantes ao do contrato.

Açáo
Contingência

de - Sançóes e os requisitos de qualidade que sejam
condizentes com a importância dos serviços que serão
fornecidos.
- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução
parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá
ser habilitada.
- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já
forneceu serviços semelhantes.

v
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14. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE
í4.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:
15.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica
impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante
atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAÇÃO DE VIABTLTDADE DA CONTRATAçÃO
16.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de
necessária é VIAVEL.

17. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda

Vilma Aparecida dos Santos
I nteg ra nte Técn ico/Ass iste nte Ad m i n istrativo

mF

Probabilidade Baixa
lmpacto Alto
Dano Atraso na entrega
Açáo Preventiva - Exigir requísitos habilitatorios relativos à qualificação

econô m ico-fi nance i ra.

- Exigir garantia contratual.
Ação
Contingência

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificaçáo

eco nôm ico-fi na n cei ra.

Risco 6 - Fornecimento de serviços de baixa qualidade
Probabilidade tVédia

lmpacto Alto
Dano Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores e

usuários dos prédios públicos municipais
Ação Preventiva Exigir documentação comprobatoria que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao solicitados.
Ação
Contingência

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade

dos serviços e aplicação de sanções.

.-a
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ra recida Bontorim Valério
lntegrante Requisitante/ Secretária [Vlunicipal de Assistência Social do Trabalho

e Geração de Emprego.

Responsável pela aprovação da dem da:

Iério
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TERMO DE REFERÊT{CIA

PRESTAçÃO Oe SERVIÇO - LTMPEZA DE CATXA D',AGUA, FOSSA

sÉpncA, DESRATTZAçÃo E DEDETTZAÇÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO

TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGO

í. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizaçáo de limpeza de

caixas d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

Item Gódigo lD
dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade
Medida

Quantidade

1 Fossa séptica de 10 (dez)

metros
UN 07

2 Sumidouros de

metros
2 (dois) UN 02

3 Caixa d'agua de 1000 (mil)

litros
UN 09

4 Desratização e dedetização

nos seguintes prédios:

. Secretaria tVlunicipal de

Assistência Social - (Área

Interna: í29,68 m2 t Area

Externa: 59,39 m2 / Total:

í89,07 m2')

. Secretaria Municipal de

Assistência Social - (CRAS

antigo) Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, n' 119

UN 06
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- Centro; (Área lnterna: 255,90

m2/ Área Externa: 180,13 m2l

Total: 436,03 m2')

o CAPELA MORTUARIA

Rua Walfredo Bittencourt de

[Vloraes, s/n - Centro; (Área

lnterna: 69,í0 m2 )

. CONVIVER - Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, s/no -
Centro; (Área lnterna: 119,53

m2 I Area Externa: 155,15 m2 /

Total: 274,68 m2'l

. CRAS - Rua Walfredo

Bittencourt de [\Ioraes, 671 -
Centro; (Área lnterna: 103,95

m2 / Área Externa: 486,37 m2 I

Total: 590,32 m2')

. Conselho Tutelar Av.

Walter Guimarães da Costa,

n' 555 - Centro; (Área lnterna:

78,85 m2 / Área Externa: 275,15

m2l Total: 354,00 m2')

5 Total

3. JUSTIFICATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Há a necessidade de impedir, utilizando métodos eficazes, que vetores e

pragas urbanas, tais como roedores, insetos voadores e rasteiros, entre outros

animais sinantrópicos, se instalem ou se reproduzam nas dependências desta

Secretaria e demais Orgãos vinculados, como forma de preservar a saude do

público interno e externo que circulam nesses ambientes

3.2. Esclarecemos que a ausência desses serviços pode tornar insalubre os

ambientes desta Secretaria tVlunicipal de Assistência Social, do Trabalho e

r1
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Geração de Emprego, podendo causar agravos à saúde dos servidores e

usuários, além de prejuízos econômicos, ou ainda, propiciar a disseminaçáo de

doenças e infecções.

3.3. É importante entender que essas medidas de higiene e limpeza,

demonstram a preocupação em atender com excelência a população usuária

dos serviços socioassistenciais de Nova Santa Bárbara, em especial, nossas

crianças, jovens, idosos e suas famílias zelando por sua saúde e bem-estar.

3.4. No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse processo

licitatorio foi determinada com base no número de prédios que a Administração

Municipal possui em seu patrimônio e análise de orçamentos feitos com

empresas do ramo destas atividades, seguindo o princípio da razoabilidade. As

quantidades estimadas são para atender as necessidades da Administração e

manutenção de seu pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. CONDIçÕeS, DEFTNTÇÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO DOS

sERVrÇOS

5.1. EXECUÇÃO:

5.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado,

de acordo com o que seja aplicável ao tipo de serviço:

5.1.1.1. As normas da ABNT;

5.1.1.2. As normas da ANVISA;

5.1.1.3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos;

5.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de

todos os serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através

do uso de crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se

apresentarem dentro dos padrÕes de eficiência e segurança recomendáveis;

r§
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5.1.1.5. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessários à boa

execução dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte,

carga e descarga, bem como pela devida aplicação na execução dos serviços;

5.1.1.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do

Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com

equipamentos de proteção individual (EPl), ficando a cargo da empresa e as

expensas o fornecimento desses equipamentos.

5.2. METODOLOGTA DOS SERVIÇOS:

5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:

5.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou

voadores (baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também

as aranhas e escorpiões, e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e

externas), tanto para extinção como para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverização, aplicação de

gel e polvilhamento de po.

5.2.1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio

imediato) e poder residual (permanência no local tratado por um período de 180

dias).

5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e

locais onde não são recomendados os processos de pulverização e

polvilhamento.

5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:

5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os Rattus norvegicus

(rato de esgoto), Rattus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus

muscullus (camundongo ou rato de armários) e deverá ser efetuado em todas as

áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de

animais.

5.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de

caixas/armadilhas, porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e

NO NAB RA
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po de contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a

ser tratado, bem como as normas de segurança.

5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não

permitir a putrefação dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos

envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulaçÕes.

5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS

5.2.3.1. A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em

seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão

moderada e/ou uso de escovas de cervas de nylon para que as paredes não

sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os

resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo

será repetido novamente por mais duas vezes. Apos a limpeza, fazer a

desinfecção do reservatorio se pulverizado nas paredes e na tampa uma solução

bactericida e fungistática. A solução pulverizada no reservatório será removida

e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:

5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão

ter destinação correta pelo prestador dos serviços;

5.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de

auto vácuo, mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza

de fossa septica) em bom estado de conservação, evitando vazamentos e

realizando com eficiência os serviços solicitados;

5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três)

com partimentos : tanq ue/fossa, fi ltro e sum idou ros;

5.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação

Ambiental vigente e de acordo com as recomendaçÕes da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

5.3.1. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa

contratada sem ônus para o tMunicípio de Nova Santa Bárbara/PR;

,
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5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e

concentração máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante

contidas no rotulo e obedecendo a legislação pertinente;

5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;

5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos,

equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia

da execução, sob sua inteira responsabilidade, aprovados pelos órgãos

regulamentadores e com as precauções devidas à saúde humana;

5.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos

mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias

ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos

proprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários das unidades onde será

prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:

5.4.1. A empresa deverá emitir Relatorio de Execução ou outro documento que

comprove a execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados

dos produtos utilizados:

.o nome do produto;

o princípio ativo;

. metodologia de aplicação;

.seu antídoto;

. no de registro no Ministério da Saúde.

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

5.5.1. Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatorio da situação atual;

5.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e

horários acordados com o orgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos,

para não interferir na rotina das atividades;
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5.5.3. Utílizar produtos adequados para a dedetização, como pulverizadores, gel,

pó seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor

técnica para eliminar todas as pragas existentes e valendo -se de técnicas de

controle natural quando for possível;

5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as

bocas de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos

entrem o interior do prédio;

5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de

evitar a necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAÇÃO DO SERVIçO

6.1. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em ate 15

(quinze) dias após o recebimento da requisição pela secretaria solicitante.

6.2. As dedetizações e desratizações deverão ser realizadas semestralmente,

sendo executadas em até 15 (quinze) dias apos o recebimento da requisição;

6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a

especificação de cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com

a secretaria requisitante em dia e horário agendado de modo a não interromper

atendimentos a população, a partir da data da celebração do termo contratual.

6.4. Os serviços deverão ser executados em prédios públicos de domínio da

municipalidade no lt/lunicípio de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a

contratada arcat com todas as despesas de deslocamento de funcionários e

equipamentos.

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos/refeitos no pruzo de 03 (três) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. OS SERVrÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES ErV PERFETTAS

coNDtÇoES DE USO, COM LOCAL L|MPO. SENDO DE TOTAL

RESPONSABTLIDADE DA CONTRATADA A L|IVPEZA, REMOÇÃO E

DESTINAÇÃO DOS RESIDUOS E MATERIAIS DE DESCARTE DE TODOS OS
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ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE TERMO, SEIV ÔI\US PARA O

tvluNtcíPto. |NCLUSTVE DEVERA ATENDER A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

VTGENTE PARA O DESCARTE/DESTTNAÇÃO DOS tVESNIOS.

6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor

do contrato efetuara a notificação a empresa paru que sejam sanadas as

possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas;

6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em

decorrência de intempéries deverá ser comunicado ao(a) Gestor(a) do Contrato,

com justificativa, e informar quando se dará a continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE VtcÊNCrA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O pazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA

8.1. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no

mínimo, 90 (noventa) dias, assinado por responsável técnico;

8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo

de garantia dos serviços.

9. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n' 512 - Centro;

. Secretaria Municipal de Assistência Social - Orgão Gestor - Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, n' 1 19 - Centro;

. CONVIVER - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, s/no - Centro;

. CRAS - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,671 - Centro;

. Conselho Tutelar - Av. Walter Guimarães da Costa, n" 555 - Centro;

í0. oBRrcAçÔES DO ORGÃO GERENCTADOR

10.1. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
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í0.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma

prevista neste Termo de Referência;

10.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;

10.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no pâzo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

10.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

10.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.9. Aplicar as sançÕes administrativas, quando se fizerem necessárias;

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos,

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações

pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade, sob pena de

responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

11.2. Reparar, re'Íazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em desacordo com o solicitado;
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11.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de

Referência, vedada a subcontratação;

11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitaçáo, respondendo, na forma da lei,

por quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

11.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Tribunal, conforme art. 120 da Lei n. 14.13312021;

11.6. l/lanter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS,

Tributos Estaduais e outras solicitadas) e qualificação exigidas;

11.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto

deste Termo de Referência, de acordo com a Lei n.8.078, de 11109/1990

(Codigo de Defesa do Consumidor), no que lhe couber;

11.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação

dos serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça

condiçÕes para realização dos serviços, ferramental completo e outras

cond ições necessárias;

11.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPls,

responsabilizando-se pelo seu uso.

11.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental,

EPI's, EPC's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e

veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção,

devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários

para a realização das atividades solicitadas pelo contratante;

11.11. l/lanter todas as condiçÕes de habilitação e qualificações exigidas na

licitação;

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus

\-
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ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do

Contrato;

11.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida comprovação;

11.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as

normas vigentes mais atualizadas.

12. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade com o arl. 120 da Lei no 14.13312021.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será feito em ate 30 (trinta) dias apos à prestação dos

serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a

secretaria solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.
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13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

13.4.1. o pruzo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

13.4.3. os dados do contrato e do órgão gerenciador;

13.4.4. o período de prestação dos serviços;

13.4.5. o valor a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, porescrito, para que, no pruzo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

pruzo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Orgão

Gerenciador.

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o pruzo paru

pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada a contratada à ampla defesa.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

í3.9.í. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

13.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido

deverá ser acrescido de atualizaçáo financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo
EIV = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t 
(61 l=0,00016438

I = (TX) 100 TX = Percentual da taxa

) anual = 6%

365

14. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

14.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom

desempenho da empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão

aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

'14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;
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14.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro

do prazo de vigência;

14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo lBAtVlA - lnstituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

dotação orçamentária: Recurso Livre.

Nova Santa Bárbara,26 de fevereiro de 2024

Vilma Aparecida dos Santos
Assistente Ad min istrativo

svl Bontorim Valério

Secretária tt/unicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Secretaria Municipal de Saúde

Rosana Ruy de Souza

nsbsaude@gmail.com

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza

de caixa d'agua, fossa séptica, desratização e dedetizaçáo dos predios da

Secretaria Municipal de Saúde é medida essencial para garantir a saúde e

segurança dos funcionários e cidadãos que frequentam esses espaços,

evitando a propagação de doenças transmitidas pela água e por vetores,

atendendo as regulamentações sanitárias e ambientais vigentes.

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Desratização e dedetizaçáo em 03 prédios

da Secretaria de Saúde. Predio 0'1

390,65m2, Prédio 02 -313,08m2 e Predio 03

- 256,62 m2

UN 01

Limpeza de caixa d'agua de cimento com

capacidade de 10.000 litros

UN 01

Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 1.000 litros

UN 02

Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 310litros

UN 01

Limpeza de fossa séptica com capacidade

de5m3e7m3

UN 02

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
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Claudia Pereira da Silva e Dien Manuelli Louren de Moura
Nova nta Bárbara,28 de fevereiro de 2024.

Secretária

Souza

de Saúde

I
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 28 de fevereiro de2024

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

í.1. O presente estudo tem por finalidade tazer a análise da viabilidade técnica

financeira para futura contratação de serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa

séptica, desratização e dedetização dos prédios Secretaria Municipal de Saúde,

considerando o Planejamento Estratégico.

2. NORMATTVOS DTSCTPLTNADORES DOS SERVIçOS A SEREM

CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO OA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

4.1. Acontratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR

do ano de2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

5.1. A abertura desta licitação visa atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde com a contrataçáo de serviços de limpeza de caixa d'água,

fossa séptica, desratização e dedelização dos prédios da Secretaria Munícipal

de Saúde, por meio da modalidade de Pregão Eletrônico SRP.

5.2. A limpeza regular da caixa d'água, fossa séptica e a desratização dos

prédios da Secretaria Municipal de Saúde são medidas essenciais para garantir

a saúde e segurança dos funcionários e cidadãos que frequentam esses
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espaços. A presença de sujeira, detritos e pragas urbanas como ratos podem

representar riscos à saúde pública, incluindo a propagação de doenças

transmitidas pela água e por vetores.

5.3. A manutenção periodica desses sistemas está em conformidade com

regulamentações sanitárias e ambientais vigentes, que estabelecem padrÕes de

higiene e segurança para edifícios públicos.

5.4. A limpeza e manutenção adequadas da caixa d'água e da fossa séptica

contribuem paraa conservação dos sistemas hidráulicos e sanitários dos prédios

da Secretaria Municipal de Saúde. lsso pode reduzir a necessidade de reparos

emergenciais e substituição de equipamentos, resultando em economia de

recursos a longo prazo para o município.

5.5. O acúmulo de detritos e a presença de pragas como ratos podem causar

danos estruturais aos da Secretaria Municipal de Saúde ao longo do tempo. A

infiltração de água, corrosão de tubulaçÕes e comprometimento da estrutura

física podem resultar em custos elevados de reparo e ate mesmo na

indisponibilidade temporária dos espaços para uso público.

5.6. A desratização e a limpeza adequada dos sistemas de água e esgoto

contribuem para a preservação do meio ambiente local. A contaminação de

corpos d'água e do solo por resíduos químicos e biológicos pode ter impactos

negativos no ecossistema urbano, afetando a fauna e flora local, bem como a

qualidade de vida da população.

6. ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.í. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e

quantidades descritas na tabela a seguir:

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Desratização e dedetização em 03

prédios da Secretaria de Saúde. Predio

01 - 390,65m2, Prédio 02 - 313,08m2 e

UN 01

,\
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7. PARCELAMENTO DOS SERVTÇOS

7.1. Em regra, conforme disposiçÕes estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a amplíação da

competitividade.

8. REQUTSTTOS DA AQUTSTÇÃO

8.1. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que

explore ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às

condiçÕes exigidas no certame.

8.2. Os serviços ora contratados deverão ser entregues por funcionários

devidamente habilitados da contratada, que tem a exclusiva responsabilidade

pela sua contratação e demissão, pelo pagamento de seu trabalho, bem como

pelo cumprimento de todas as obrigações legais, de qualquer natureza, para com

os mesmos, notadamente as referentes às leis trabalhistas e previdenciárias,

Predio 03 - 256,62 m2

2 Limpeza de caixa d'agua de cimento

com capacidade de 10.000 litros

UN 01

3 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 1.000 litros

UN 02

04 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 310 litros

UN 01

05 Límpeza de fossa séptica UN 02

v
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ficando dessa forma, expressamente, excluída a responsabilidade do

contratante.

8.3. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos materiais relacionados no certame.

8.4. Náo ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o

objeto contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.

8.5. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer momento,

fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informações, documentos e

esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo

atualizados e em plena vigência, tanto a documentaçáo como os dados

cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(srcAF).

8.6. Os serviços objeto deste ETP devem ser prestados de forma continuada,

em virtude da necessídade de constante limpeza e manutenção dos

reservatórios de água potável da Secretaria Municipal de Saúde.

8.7. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços:

8.7.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela

ANVISA;

8.7.2. Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento Programa

Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora - SILÊNCIO;

8.7.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução de serviços, bem como treinamento para trabalho

em altura (NR 35) e em espaços confinados (NR 33);

8.7.4. Evitar desperdício de água, de forma que só devam ser realizados serviços

nos reservatórios que estejam esvaziados;

8.7.5. Destinar paru a coleta seletiva as embalagens de cloro utilizado nos

serviços de limpeza das caixas d'água, cisternas e reservatorios;

\-
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8.7.6. Utilizar dispositivos de segurança (tipo DR e Disjuntor) para os

equipamentos elétricos usados na prestação dos serviços.

8.8. A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de

educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de

energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde

se prestará o serviço.

8.9. O contrato terá a vigência de até 1 ano, a contar da data da assinatura pelas

partes. Não havendo necessidade de transição gradual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

8.10. Declaração do interessado de que tem pleno conhecimento das condiçÕes

necessárias para a prestação dos serviços.

8.11. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista,

bem como critérios de qualificação econômica são as usuaís para a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado neste ETP.

8.12. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

8.12.1. Certidão de Registro da empresa perante o Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Química - CRQ,

válida;

8.12.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado:

8.12.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

8.12.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em pazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo

Vll-A da lN SEGES/MP n. 5, de 2017.
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8.12.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo

obrigatoríedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do

Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.512017.

8.12.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item

10.9 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 5 12017.

8.12.2.5. A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o

disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.512017.

8.13. Declaração de que não emprega menor e Declaração de inexistência de

fato superveniente impeditívo.

8.14. Faculta-se ao licitante realizar vistoria prévia, através de representante

identificado, ao local dos serviços, no horário de segunda a sexta de 8h às 12h

ou de 13h às 17h, até o dia útil anterior à data prevista pa,a a abertura da sessão

pública, agendando-a previamente com a Secretária Municipal de Saúde, por

meio do contato: nsbsaude@gmail.com.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com

o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas

foram incorporadas nesta contratação em análise.

í0. ESTTMATTVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIA|S

r§
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10.1. O valorda presente contratação e de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos

reais).

11. JUSTTFTCATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

í1.1. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes

feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com

a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que

foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

1'1.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatorio de

empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de caixa d'agua,

fossa séptica, desratização e dedetização dos predios da Secretaria Municipal

de Saúde revela-se a mais adequada paru a necessidade apontada.

í2. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Os resultados pretendidos apos o estudo e planejamento para realizaçáo

do processo licitatorio com objetivo de contratação de empresas para prestação

dos serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa séptica, desratização e

dedetização dos predios da Secretaria Municipal de Saúde é levantar possíveis

licitantes com capacidade econômico-financeira suficíente a assegurar a

execução integral do contrato, prevenindo que a Administração Pública seja

prejudicada por empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou

respaldo financeiro. A contratação de uma empresa especializada para o

fornecimento do objeto do contrato proporciona inúmeros benefícios, porém para

que esses benefícios realmente existam, é extremamente importante que o

processo de licitação alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e

respeitáveis.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.',. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação

e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade

\.
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de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

ação.

13.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identífícados e classificados neste documento:

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças

que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contrataçáo, bem como

definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa

lmpacto

baixo

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade da

empresa vencedora em

executar o contrato

baixa alto

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento

serviços de

qualidade

de

baixa

baixa alto

13.3.1 RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO

F

\-

Risco í - Questionamentos excessivos no pregão
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Probabilidade Baixa

lmpacto Baixo

Dano Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no

tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos

excludentes.

Ação

Contingência:

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Risco 2 - Licitaçãr

Probabilidade Baixa

lmpacto Médio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo prazo para a realizaçáo do Pregão Eletrônico

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de

cotação de preços para a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da lícitação.

Ação

Contingência

de Republicação do Edital observando requisitos que

poderiam ter provocado a desistência de possíveis

em presas interessadas.

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Dano

Definir punição no edital para empresa adjudicada que

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

deAção

Contingência

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova

contratação.

Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato

Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo pruzo pan a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva:
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Risco 4 - I ven

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao do contrato.

Ação

Contingência:

de - SançÕes e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatoríos relativos à qualificação

econôm ico-fína ncei ra.

- Exigir garantia contratual.

Ação

Contingência:

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi na nce i ra.

Risco 5 - Falência da empresa vencedora

Risco 6 - Fornecimento de serviços de baixa qualidade
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBTENTE

14.1. Não há necessidades de adequaçÕes ambientais.

í5. IMPACTO AMBIENTAL:

í5.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAçÃO DE V|ABIL|DADE DA CONTRATAÇÃO

í6.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é V|ÁVEL.

17. APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Glaudia reira da Silva

I ntegrante TécnicoiAuxiliar de Contabilidade

Rosa uza

Probabilidade: tt/edia

lmpacto Alto

Dano Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores e

usuários dos prédios da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatoria que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao solicitados.

Ação

Contingência

de Notifícação à contratada afim de melhorat a qualidade

dos serviços e aplicação de sanções.

I ntegrante Requ isitante/ a Municipal de Saúde

ü*Ái, ( M,
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TERMO DE REFERÊruCIA

PRESTAçÃO Oe SERV!çOS

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAUDE

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de limpeza de caixas

d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

2.1. O valor estimado previsto no Plano de Contratação Anual de 2024 do Município de

Nova Santa Bárbara paru a Secretaria Municipal de Saúde e de 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais).

3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

Os procedimentos de limpeza e controle sanitário são necessários para

manter higienizados e em funcionamento os prédios da Secretaria Municipal de Saúde,

adequada as normativas previstas na legislação sanitária vigente.

A Secretaria de Saúde possui demanda constante de limpeza de fossa

séptica e caixas d'água pelo uso diário e grande número de pessoas atendidas. Os

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: wml.nsb.pr.qov.br

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

01 Desratização e dedelizaçáo em 03 prédios da

Secretaria de Saúde. Predio 01 - 390,65m',

Prédio 02 - 313,08m'e Prédio 03 - 256,62 m2

UN 01

02 Limpeza de caixa d'agua de cimento com

capacidade de 10.000 litros

UN 01

03 Limpeza de caixa d'agua de polietileno com

capacidade de 1.000 litros

UN

04 Limpeza de caixa d'agua de polietileno com

capacidade de 310 litros

UN 01

05 Limpeza de fossa séptica com capacidade 5m3

e7m3

UN 02

v

02
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serviços contribuem para proporcionar ambiente adequado e devidamente higienizados

para o atendimento à população como: atendimento livre de contaminação e mau cheiro

nas unidades de saúde.

Justifica-se a necessidade dos serviços de dedetização e desratização para

evitar a presença de animais sinantropicos (cupins, ratos, baratas, morcegos, moscas,

mosquitos, formigas, pombos, etc.) e prevenir infestação em instalações e edifÍcios de

domínio da Secretaria Municipal de Saúde, através dos quais se propagam doenças,

tais como leptospirose, criptococose, toxoplasmose, febre maculosa, além da hidrofobia

ou raiva. Os serviços visam ainda assegurar a continuidade do atendimento dos serviços

ao público, conseryação do patrimônio, além de oferecer condições de higiene e

salubridade a servidores e aos cidadãos usuáríos dos serviços públicos.

A quantidade estimada paru os itens foi obtida com base em levantamento

feito junto às Secretarias, englobando a necessidade de todas as secretarias municipais.

Justifica-se assim a necessidade que este processo seja realizado por lote

mais satisfatoria do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do

empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de

um mesmo administrador. Onde as vantagens seriam o maior nível de controle pela

Administração na execução dos serviços, a maior interação entre as diferentes fases do

serviço, a maior facilidade no cumprímento do cronograma preestabelecido e na

observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução dos serviços

em uma so pessoa e concentração da garantia dos resultados. Ademais, haveria um

grande ganho para a Administração na economia financeira, agilidade nos serviços,

maior controle na execução e fiscalização dos servtços.

A Administração deste Município busca sempre confeccionar editais com

base em definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse público,

verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os editais devem sempre

buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo de participantes do

procedimento licitatorio, preservando, portanto, o referido interesse público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia

o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos

definir o objeto de forma excessivamente ampla, podendo, neste caso, os critérios para

julgamento das propostas falecerem, em virtude da propria administração admitir

propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse público.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as

suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o

que o interesse público demanda obter mediante a aquisiçáo.

No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que

tem, permitiu que para o certame exista um vencedor para cada lote, contendo os itens

agrupados. Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá

comprometer a competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal

agrupamento irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores

se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade

de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que

ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos.

A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto

oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todos

os serviços licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os

itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um

deles poderá comprometer todo o planejamento de manutençáo preventiva e corretiva

dos prédios desta Administraçã0.

lmportante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir

serviços/produtos que no seu contexto geral são da mesma naturezalaplicabilidade, da

mesma forma, é desejável que um mesmo fornecedor seja responsável pela entrega de

todos os itens desse lote, haja vista que são itens que são utilizados na mesma

execução, tendo a certeza que aglutinando os itens em lotes distintos poderá gerar aos

licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida

em menores preços em sua proposta.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à

Administração, optou-se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se

reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente caso.

No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse processo

licitatório foi determinada com base no número de prédios que a Administração

Municipal possui em seu patrimônio e análise de orçamentos feitos com empresas do

ramo destas atividades, seguindo o princípio da razoabilidade. As quantidades

estimadas são para atender as necessidades da Administração e manutenção de seu

pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb. or.qov. br site: www. nsb. pr. gov. br
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4. FUNDAMeTTaÇÃo LEGAL

4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

s. coNDlçÕES, DEFTNTÇÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUçÃO DOS

sERVrÇOS

5.í. EXECUçÃO:

5.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado, de

acordo com o que seja aplicável ao tipo de serviço:

5.1.1.1. As normas da ABNT;

5.1.1.2. As normas da ANVISA;

5.1.1.3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos;

5.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os

serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através do uso de

crachás e de forma condizente com o serviço a executar, pa:m se apresentarem dentro

dos padrões de eficiência e segurança recomendáveis;

5.1.1.5. Utilizar produtos e materíal de primeira qualidade necessários à boa execução

dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga,

bem como pela devida aplicação na execução dos serviços;

5.í.1.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho,

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção

individual (EPl), ficando a cargo da empresa e as expensas o fornecimento desses

equipamentos.

5.2. METODOLOGTA DOS SERVTÇOS:

5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:

5.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores

(baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também as aranhas e

escorpiões, e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas), tanto para

extinção como para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverização, aplicação de gel e

polvílhamento de po.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.gov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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5.2.1.3. Deverâo ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermÍnio imediato)

e poder residual (permanência no localtratado por um período de 180 dias).

5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais

onde não são recomendados os processos de pulverização e polvilhamento.

5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:

5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os Ratúus noruegicus (rato de

esgoto), Rattus rattus (rato de telhado ou rato caseiro)e os Mus muscullus (camundongo

ou rato de armários) e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas) em

que se denuncie a presença desse tipo de anrmars.

5.2.2.2. Deveráo ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de

calxas/armadilhas, porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e po de

contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado,

bem como as normas de segurança.

5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a

putrefação dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos envenenados,

disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações.

5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS

5.2.3.1. A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em seguida

será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão moderada e/ou uso de

escovas de cervas de nylon para que as paredes não sejam danificadas, eliminando-se

assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os resíduos oriundos desta limpeza serão

retirados do reservatório, e o processo será repetido novamente por mais duas vezes.

Apos a limpeza, fazer a desinfecção do reservatorio se pulverizado nas paredes e na

tampa uma solução bactericida e fungistática. A solução pulverizada no reservatório

será removida e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:

5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão ter

destinação correta pelo prestador dos serviços;

5.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de auto

vácuo, mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza de fossa

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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septica) em bom estado de conservação, evitando vazamentos e realizando com

eficiência os serviços solicitados;

5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três) compartimentos:

tanque/fossa, filtro e sumidouros;

5.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação Ambiental

vigente e de acordo com as recomendações da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

5.3.í. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa contratada

sem ônus para o Município de Nova Santa Bárbara/PR;

5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e concentração

máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante contidas no rótulo e

obedecendo a legislação pertinente;

5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;

5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o estabelecido

na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos,

ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua

inteira responsabilidade, aprovados pelos orgãos regulamentadores e com as

precauções devidas à saúde humana;

5.3,5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários,

aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou que sejam

nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos proprios trabalhadores, dos

servidores ou dos usuários das unidades onde será prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:

5.4.1. A empresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que

comprove a execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados dos

produtos utilizados.

. o nome do produto;

o princípio ativo;

o metodologia de aplicação;

o seu antídoto;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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o no de registro no Ministério da Saúde

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

5.5.1. Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatorio da situação atual;

5.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e horários

acordados com o orgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos, para náo

interferir na rotina das atividades;

5.5.3. Utilizar produtos adequados para a dedetização, como pulverizadores, gel, pó

seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para

eliminar todas as pragas existentes e valendo -se de técnicas de controle natural quando

for possível;

5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as bocas

de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos entrem o interior

do prédio;

5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de evitar a

necessidade de longos perÍodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA tNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERV!çO

6.1. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias

após o recebimento da requisição pela secretaria solicitante.

6.2. As dedetizações e desratizações deverão ser realizadas semestralmente, sendo

executadas em até 15 (quinze) dias após o recebimento da requisição;

6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a

especificação de cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com a

secretaria requisitante em dia e horário agendado de modo a não interromper

atendimentos a populaçáo, a partir da data da celebração do termo contratual.

6.4. Os serviços deverão ser executados em prédios públicos de domínio da

municipalidade no Município de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a

contratada arcat com todas as despesas de deslocamento de funcionários e

equipamentos.

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas (mão de obra e material), sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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6.6, OS SERV|ÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITAS CONDIÇOES DE

USO, COM LOCAL LIMPO. SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA

CoNTRATADA A LTMPEZA, REMOÇÃO E DESTTNAÇÃO DOS RESIDUOS E

MATERIAIS DE DESCARTE DE TODOS OS ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE

TERMO, SEM ONUS PARA O MUNICÍPIO. INCLUSIVE DEVERA ATENDER A

LEGTSLAÇÃO nTUATTNTAL VTGENTE PARA O DESCARTE/DESTTNAÇÃO DOS

MESMOS.

6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do

contrato efetuara a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis

irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas;

6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em decorrência de

intempéries deverá ser comunicado ao(a) Gestor(a) do Contrato, com justificativa, e

informar quando se dará a continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE UGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1. O ptazo de vigência do contrato será de 12ldozel meses, contados a partir da data

de assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA

8.í. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no mínimo,

90 (noventa) dias, assinado por responsável técnico;

8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo de

garantia dos serviços.

9. LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV!çOS

Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

í0. oBRrcAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR

10.í. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

í0.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista

neste Termo de Referência;

í0.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;
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í0.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no prazo e condições estabelecidas no

Edital e seus anexos;

í0.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

10.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente desig nado;

10.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

í0.í0. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

íí. oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

í1.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos, assumindo

inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando

produtos de primeira qualidade, sob pena de responsabilidade pelo seu

descumprimento parcial ou total;

11.2. Reparar, refazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

em desacordo com o solicitado;

1í.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência,

vedada a subcontrataçáo;

'11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei, por

quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

í1.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal, conforme art.

120 da Lei n 14,13312021',
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íí.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos Estaduais e

outras solicitadas) e qualificação exigidas;

1í.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto deste

Termo de Referência, de acordo com a Lei n. 8.078, de 1110911990 (Código de Defesa

do Consumidor), no que lhe couber;

íí.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação dos

serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça condições para

realização dos serviços, ferramental completo e outras condições necessárias;

11.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual EPls,

responsabilizando-se pelo seu uso.

11.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's,

EPC's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veículo para

transpofie de seus funcionários Esse veÍculo deve ser dimensionado para atender a

equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo prever o carregamento de

ferramentas e equipamentos necessários para a realizaçáo das atividades solicitadas

pelo contratante;

11.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou

encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;

11.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as normas

vigentes mais atualizadas.

12. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXEGUçÃO

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada Sr. (a) Dienny Manuelli

Lourenço de Moura, Enfermeira Padrão, nomeada pela Portaria no 2212024.

12.2. O fiscal será responsável por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados e
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsebilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o ar1. 120 da Lei no 14.13312021.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

í3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

í3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

13.4.1. o ptazo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

13.4.3. os dados do contrato e do órgão gerenciador;

13.4.4. o período de prestaçâo dos serviços;

13.4.5. o valor a pagar; e

í3.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

í3.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério do Órgão Gerenciador.

í3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Órgão Gerenciador.

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

a contratada à ampla defesa.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo

aplicável.

13.9.í. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í3.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 60/o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,000164381=(TX) l=
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

14. CRITERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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14.í. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

14.3.1" Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;

í4.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do

Wazo de vigência;

14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

í5.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da fonte de

recurso livre.

Nova Santa Bárba fevereiro de 2024

Ros Souza
! de SaúdeSecretária

Dienny Man i Lourenço de Moura
responsável
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NOVA SANTA BARBARA
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

SimoniAparecida Braz de Lima

dep_educa@ nsb. pr. gov. br

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de caixa

d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização dos predios públicos municipais é

medida essencial para garantir a saúde e segurança dos funcionários e cidadãos que

frequentam esses espaços, evitando a propagação de doenças transmitidas pela água

e por vetores, atendendo as regulamentações sanitárias e ambientais vigentes.

ESCOLA MUN|CTPAL EDSON GONÇALVES PALHANO

Unidade

Medida

QuantidadeNome dos serviços

Limpeza de caixa d'agua UN 01

UN 96tLimpeza caixa de gordura

Limpeza de batedouro UN 01

UN 02Desratização

Dedetização UN 02

ESCOLA MUNICTPAL MARIA DA CONCEIçAO KASECKER

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Limpeza de caixa d'agua UN 01

UN.Limpeza de fossa séptica 03

Desratização UN 02

Responsável pela Demanda:

\-
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Dedetização UN. 02

CENTRO MUNTGIPAL DE EDUCAÇAO TNFANTIL NOEMTA B. CARNETRO

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Limpeza de caixa d'agua UN 02

UNLimpeza de fossa séptica 02

Desratização UN 02

Dedetização UN 02

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçAO, ESPORTE E CULTURA

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Limpeza de caixa d'agua UN. 01

Limpeza de fossa septica UN

Desratização UN.

Dedetização UN 02

Natália Rodrigues da Cunha

Nova apta Bárbara,29 de fevereiro de 2024.

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

(

Braz de Lima
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 29 de fevereiro de 2024.

í. oBJETO DA CONTRATAçÃO

í.í. O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica

financeira para futura contratação de serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa

séptica, desratização e dedetização dos predios públicos municipais,

considerando o Planejamento Estratégico.

2. NORMATTVOS DTSCTPLTNADORES DOS SERVIçOS A SEREM

CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.í. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO OA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

4.1. Acontratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR

do ano de2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

5.1. A abertura desta licitação visa atender às necessidades da Secretaria de

Administração lnterna com a contratação de serviços de limpeza de caixa

d'água, fossa séptica, desratização e dedetização do prédio da Prefeitura

Municipal, por meio da modalidade de Pregão Eletrônico SRP.

5.2. A limpeza regular da caixa d'água, fossa séptica e a desratização dos

prédios públicos são medidas essenciais para garantir a saúde e segurança dos
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funcionários e cidadãos que frequentam esses espaços. A presença de sujeira,

detritos e pragas urbanas como ratos podem representar riscos à saúde pública,

incluindo a propagação de doenças transmitidas pela água e por vetores.

5.3. A manutençáo periodica desses sistemas está em conformidade com

regulamentações sanitárias e ambientais vigentes, que estabelecem padrões de

higiene e segurança para edifícios públicos.

5.4. A limpeza e manutenção adequadas da caixa d'água e da fossa séptica

contribuem paru a conservação dos sistemas hidráulicos e sanitários dos prédios

públicos. lsso pode reduzir a necessidade de reparos emergenciais e

substituição de equipamentos, resultando em economia de recursos a longo

prazo para o município.

5.5. O acúmulo de detritos e a presença de pragas como ratos podem causar

danos estruturais aos prédios públicos ao longo do tempo. A infiltração de água,

corrosão de tubulações e comprometimento da estrutura física podem resultar

em custos elevados de reparo e até mesmo na indisponibilidade temporária dos

espaços para uso público.

5.6. A desratização e a limpeza adequada dos sistemas de água e esgoto

contribuem para a preservação do meio ambiente local. A contaminação de

corpos d'água e do solo por resíduos químicos e biológicos pode ter impactos

negativos no ecossistema urbano, afetando a fauna e flora local, bem como a

qualidade de vida da população.

6. ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.1. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e

quantidades descritas na tabela a seguir:

ESCOLA MUNTCIPAL EDSON GONçALVES PALHANO

Item Código

ID dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade
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1 Limpeza de caixa d'agua de concreto,

com 02 (dois) compartimentos de

aproximadamente 30.000 litros cada.

UN. 01

2 Limpeza caixa de gordura, sendo: 1 -

75x75cm x 80cm de profundidade; 1 -

75x75cm x 1,50 de profundidade; 1-

85x85cm x 1,50m de profundidade; 1-

86cm x 2,50m x 1,50m de profundidaáe

UN. ü(1,

3 Limpeza de batedouro com 1 ,15x 1 ,1 5

m x 1,50 de profundidade.

UN. 01

4 Desratização no prédio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

com área de 2.681 ,29 m2.

UN. 02,

5 -Dedetização no prédio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

com área de 2.681 ,29 m2.

UN. 02

ESGOLA MUNIC|PAL MARIA DA CONCEIçAO KASECKER

Item Código

!D dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 5.000 litros.

UN 01 t

2 Limpeza de fossa séptica com 10

metros de profundidade.

UN o3t

3 Desratização no predio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com área de 794,95 m2.

UN 02

.a

I
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4 Dedetização no predio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com área de 794,95 m2.

UN 02

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO TNFANTTL NOEMTA B. CARNEIRO

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 500 litros.

UN 02

2 Limpeza de fossa séptica com 10

metros de profundidade.

UN 02.

3 ,4 Desratização nos predios do Centro

Municipal de Educação Infantil Noemia

Bittencourt Carneiro, sendo: 1 prédio

medindo 480m'?; I prédio medindo

122,88 m'; 1 prédio medindo 328m2.

UN 02,

4 Dedetização no prédio do Centro

Municipal de Educação Infantil Noemia

Bittencourt Carneiro, sendo: 1 prédio

medindo 480m2; 1 predio medindo

122,88 m'z; 1 prédio medindo 328 m2.

UN. 02

SECRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA

Item Gódigo

lD dos

Seruiços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 500 litros.

UN 012

2 Limpeza de fossa séptica. UN.
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7. PARCELAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

competitividade.

8. REQUTSTTOS DA AQUTSTçÃO

8.1. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que

explore ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às

condições exigidas no certame.

8.2. Os serviços ora contratados deverão ser entregues por funcionários

devidamente habilitados da contratada, que tem a exclusiva responsabilidade

pela sua contratação e demissão, pelo pagamento de seu trabalho, bem como

pelo cumprimento de todas as obrigações legais, de qualquer natureza, para com

os mesmos, notadamente as referentes às leis trabalhistas e previdenciárias,

ficando dessa forma, expressamente, excluída a responsabilidade do

contratante.

8.3. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos materiais relacionados no certame.

3 Desratização. UN

4 Dedetização no prédio da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, com área de 126 m2.

UN 02
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8.4. Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o

objeto contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.

8.5. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer momento,

fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informações, documentos e

esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo

atualizados e em plena vigência, tanto a documentação como os dados

cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(srcAF).

8.6. Os serviços objeto deste ETP devem ser prestados de forma continuada,

em virtude da necessidade de constante limpeza e manutenção dos

reservatórios de água potável da Secretaria Municipal de Administração lnterna.

8.7. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços:

8.7.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela

ANV!SA;

8.7.2. Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento Programa

Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora - SILÊNCIO;

8.7.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução de serviços, bem como treinamento para trabalho

em altura (NR 35) e em espaços confinados (NR 33);

8.7.4. Evitar desperdício de água, de forma que só devam ser realizados serviços

nos reservatórios que estejam esvaziados;

8.7.5. Destinar para a coleta seletiva as embalagens de cloro utilizado nos

serviços de limpeza das caixas d'água, cisternas e reservatórios;

8.7.6. Utilizar dispositivos de segurança (tipo DR e Disjuntor) para os

equipamentos elétricos usados na prestação dos serviços.

8.8. A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de

educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de
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energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde

se prestará o serviço.

8.9. O contrato terá a vigência de ate 1 ano, a contar da data da assinatura pelas

partes. Não havendo necessidade de transição gradual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

8.10. Declaração do interessado de que tem pleno conhecimento das condições

necessárias para a prestação dos serviços.

8.1í. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista,

bem como critérios de qualificação econômica são as usuais para a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado neste ETP.

8.12. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

8.12.1. Ceftidão de Registro da empresa perante o Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Química - CRQ,

válida;

8.12.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado:

8.12.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

8.12.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo

Vll-A da ]N SEGES/MP n. 5, de 2017.

8.12.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será

aceito o somatório de atestados de periodos diferentes, não havendo

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do

Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 512017.
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8.12.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item

10.9 do Anexo V!!-A da lN SEGES/MP n. 5 12017.

8.12.2.5. A empresa disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o

disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.512017.

8.13. Declaração de que não emprega menor e Declaração de inexistência de

fato superveniente impeditivo.

8.14. Faculta-se ao licitante realizar vistoria prévia, através de representante

identificado, ao local dos serviços, no horário de segunda a sexta de 8h às 12h

ou de 13h às 17h, alé o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão

pública, agendando-a previamente com o Secretário Municipal de

Administração, por meio do contato: secretaria-nsb@hotmail.com.

10. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERÊNCrArS

í0.í. O valor da presente contratação é de R$20.000,00 (vinte mil reais)

í 1. JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TrPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

11.í. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes

feitas por outros orgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.í. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com

o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçÕes que melhor

atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas

foram incorporadas nesta contratação em análise.
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a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que

foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

11.2. A solução pretendida, contratação através de processo Iicitatório de

empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de caixa d'agua,

fossa séptica, desratização e dedetização dos prédios públicos municipais

revela-se a mais adequada para a necessidade apontada.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

í2.1. Os resultados pretendidos após o estudo e planejamento para realizaçáo

do processo licitatório com objetivo de contratação de empresas para prestação

dos serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa séptica, desratização e

dedetização dos prédios públicos municipais é levantar possíveis licitantes com

capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do

contrato, prevenindo que a Administração Pública seja prejudicada por empresas

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro. A

contratação de uma empresa especializada para o fornecimento do objeto do

contrato proporciona inúmeros benefícios, porém para que esses benefícios

realmente existam, é extremamente importante que o processo de licitação

alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação

e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade

de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

ação.

í3.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal
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classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças

que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como

definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.

13.3.1 RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Questionamentos

excessivos no

Eletrônico

Pregão

baixa baixo

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade da

empresa vencedora em

executar o contrato

baixa alto

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento

serviços de

qualidade

de

baixa

baixa alto

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Baixo

Dano: Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no
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tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos

excludentes.

Ação

Contingência:

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Medio

Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo pruzo para a realizaçáo do Pregão Eletrônico

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de

cotação de preços para a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.

Ação

Contingência

de Republicação do Edita! observando requisitos que

poderiam ter provocado a desistência de possíveis

empresas interessadas.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo pÍazo para a realização do pregão.

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

deAção

Contingência:

Adjudicar

contratação

novo fornecedor ou promover nova

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Atraso na entrega

Risco 3 - Contratada se recusar a a§§inar o contrato
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Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao do contrato.

Ação

Contingência:

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.

Probabilidade: Baixa

lmpacto Alto

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econôm ico-fina nceira.

- Exigir garantia contratual.

deAção

Contingência:

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econômico-financeira.

Probabilidade: Média

lmpacto: Alto

Dano PrejuÍzos financeiros e risco a saúde dos servidores e

usuários dos predios públicos municipais
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBIENTE

14.í. Náo há necessidades de adequações ambientais.

í5. IMPACTO AMBIENTAL:

í5.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

16.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIÁVEL.

í7. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Simoni Aparecida Braz de Lima

lntegrante Requisitante/ Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Responsável pela

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao solicitados.

Ação

Contingência:

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade

dos serviços e aplicação de sanções.

ridade ito
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Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊruCIA

PRESTAÇÃO Oe SERVTçO - LIMPEZA DE CATXA D',AGUA, FOSSA

sÉprrcA, DESRATTZAçÃo E DEDETtzAçÃo

SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizaçáo de limpeza de

caixas d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br

ESCOLA MUN|CTPAL EDSON GONÇALVES PALHANO

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de concreto,

com 02 (dois) compartimentos de

aproximadamente 30.000 litros cada.

UN. 01

2 UN. 04

3 Limpeza de batedouro com 1,15x 1,15

m x 1,50 de profundidade.

UN. 01

4 Desratização no predio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

com área de 2.681 ,29 m2.

UN. 02

Limpeza caixa de gordura, sendo: 1 -

75x75cm x 80cm de profundidade; 1 -

75x75cm x 1,50 de profundidade; 1-

85x85cm x 1,50m de profundidade; 1-

86cm x 2,50m x 1,50m de profundidade.
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

5 Dedetização no predio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

com área de 2.681 ,29 m2.

UN 02

ESCOLA MUNTCTPAL MARIA DA CONCETçÃO KASECKER

Item Código

lD dos

Seruiços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 5.000 litros.

UN 01

2 Limpeza de fossa septica com 10

metros de profundidade.

UN 03

3 Desratização no predio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com área de 794,95 m2

UN. 02

4 Dedetização no predio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com área de 794,95 m2.

UN 02

CENTRO MUNICTPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL NOEMTA B. CARNETRO

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 500 litros

UN 02

2 Limpeza de fossa séptica com 10

metros de profundidade.

UN 02

3 Desratização nos prédios do Centro

Municipal de Educação lnfantil Noemia

Bittencourt Carneiro, sendo: 1 prédio

medindo 480m'z; 1 predio medindo

122,88 m'z; 1 prédio medindo 328 m2.

UN. 02
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3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR possui uma

quantidade considerável de prédios públicos (objeto desta licitação), sendo

necessária sua manutenção.

Os procedimentos de limpeza e controle sanitário são necessários

para manter higienizados e em funcionamento escolas, centros de educação

infantil, unidades e clínicas de saúde, centros administrativos e demais

instalações pertencentes a estrutura do governo municipal, adequada as

normativas previstas na legislação sanitária vigente.

A municipalidade possui demanda constante de limpeza de fossa

séptica e caixas d'água nos diversos prédios da municipalidade pelo uso diário

e grande número de pessoas atendidas. Os serviços contribuem para

proporcionar ambientes adequados e devidamente higienizados para o
atendimento à população como: preparo de refeições e merendas para crianças

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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4 Dedetização no predio do Centro

Municipal de Educação lnfantil Noemia

Bittencourt Carneiro, sendo: 1 prédio

medindo 480m'z; 1 predio medindo

122,88 m'z; 1 prédio medindo 328 m'.

UN. 02

SEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 500 litros.

UN. 01

2 Limpeza de fossa séptica. UN.

3 Desratização. UN

4 Dedetização no predio da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, com área de 126 m2.

UN 02
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em escolas ou creches, atendimento livre de contaminação e mau cheiro em

clínicas médicas e unidades de saúde, dentre vários outros locais no âmbito da

Administração Municipa!.

Justifica-se a necessidade dos serviços de dedetização e

desratização para evitar a presença de animais sinantropicos (cupins, ratos,

baratas, morcegos, moscas, mosquitos, formigas, pombos, etc.) e prevenir

infestação em instalações e edifícios de dominio da municipalidade, através dos

quais se propagam doenças, tais como leptospirose, criptococose,

toxoplasmose, febre maculosa, além da hidrofobia ou raiva. Os serviços visam

ainda assegurar a continuidade do atendimento dos serviços ao público,

conservação do patrimônio, além de oferecer condições de higiene e salubridade

a servidores e aos cidadãos usuários dos serviços públicos municipais.

A quantidade estimada para os itens foi obtida com base em

levantamento feito junto às Secretarias, englobando a necessidade de todas as

secretarias municipais.

Justifica-se assim a necessidade que este processo seja realizado por

lote mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a

qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo

o tempo a cargo de um mesmo administrador. Onde as vantagens seriam o maior

nívelde controle pela Administração na execução dos serviços, a maior interação

entre as diferentes fases do serviço, a maior facilidade no cumprimento do

cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da

responsabilidade pela execução dos serviços em uma só pessoa e concentração

da garantia dos resultados. Ademais, haveria um grande ganho para a

Administração na economia financeira, agilidade nos serviços, maior controle na

execução e fiscalização dos serviços.

A Administração deste Município busca sempre confeccionar editais

com base em definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse

público, verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os editais

devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido

interesse público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em

demasia o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por

outro, não podemos definir o objeto de forma excessivamente ampla, podendo,

neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, em virtude da

propria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não

satisfazem ao interesse público.

Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública

e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente

administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a

aquisição.

No presente caso, a Administração, lançando-se do poder

discricionário que tem, permitiu que para o certame exista um vencedor para

cada lote, contendo os itens agrupados. Não entendemos que o agrupamento

de diversos itens em um lote ná comprometer a competitividade do

procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em

considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais

atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a

Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que

ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos

administrativos.

A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o

desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no

fornecimento de todos os serviços licitados, bem como facilitar e otimizar a

gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes,

qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o

planejamento de manutenção preventiva e corretiva dos prédios desta

Administração.

lmportante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir

serviços/produtos que no seu contexto geral são da mesma

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-
Paranâ
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natuÍezalaplicabilidade, da mesma forma, é desejável que um mesmo

fornecedor seja responsável pela entrega de todos os itens desse lote, haja vista

que são itens que são utilizados na mesma execução, tendo a certeza que

aglutinando os itens em lotes distintos poderá gerar aos licitantes ganhadores

uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores

preços em sua proposta.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à

Administração, optou-se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes,

que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no

presente caso.

No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse processo

licitatório foi determinada com base no número de prédios que a Administração

Municipal possui em seu patrimônio e análise de orçamentos feitos com

empresas do ramo destas atividades, seguindo o princípio da razoabilidade. As

quantidades estimadas são para atender as necessidades da Administração e

manutenção de seu pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. CONDrÇÕES, DEFTNTçÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUçÃO DOS

sERVrçOS

5.1. EXECUÇÃO:

5.í.í. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado,

de acordo com o que seja aplicável ao tipo de serviço:

5.1.1.1. As normas da ABNT;

5.1.1.2. As normas da ANVISA;

5.1.í.3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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5.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de

todos os serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através

do uso de crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se

apresentarem dentro dos padrões de eficiência e segurança recomendáveis;

5.1.1.5. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessários à boa

execução dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte,

carga e descarga, bem como pela devida aplicação na execução dos seruiços;

5.1.í.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do

Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com

equipamentos de proteção individual (EPl), ficando a cargo da empresa e as

expensas o fornecimento desses equipamentos.

5.2. METODOLOGTA DOS SERVTÇOS:

5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:

5.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou

voadores (baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também

as aranhas e escorpiÕes, e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e

externas), tanto para extinção como para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverizaçáo, aplicação de

gel e polvilhamento de pó.

5.2.'1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio

imediato) e poder residual (permanência no local tratado por um período de 180

dias).

5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e

locais onde não são recomendados os processos de pulverização e

polvilhamento.

5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:

5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os RaÍÍus noruegicus

(rato de esgoto), Raftus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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muscullus (camundongo ou rato de armários) e deverá ser efetuado em todas as

áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de

animais.

5.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de

caixas/armadilhas, porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e

pó de contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a

ser tratado, bem como as normas de segurança.

5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não

permitir a putreÍação dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos

envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações.

5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS

5.2.3.1. A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em

seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão

moderada e/ou uso de escovas de cervas de nylon para que as paredes não

sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os

resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo

será repetido novamente por mais duas vezes. Apos a limpeza, fazer a

desinfecção do reservatório se pulverizado nas paredes e na tampa uma solução

bactericida e fungistática. A solução pulverizada no reservatório será removida

e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:

5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão

ter destinação correta pelo prestador dos serviços;

5.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de

auto vácuo, mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza

de fossa septica) em bom estado de conservação, evitando vazamentos e

realizando com eficiência os serviços solicitados;

5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três)

compartimentos: tanque/fossa, filtro e sumidouros;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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5.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação

Ambiental vigente e de acordo com as recomendações da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

5.3.í. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa

contratada sem ônus para o Município de Nova Santa Bárbara/PR;

5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e

concentração máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante

contidas no rótulo e obedecendo a legislação pertinente;

5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;

5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos,

equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia

da execução, sob sua inteira responsabilidade, aprovados pelos orgãos

regulamentadores e com as precauções devidas à saúde humana;

5.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos

mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias

ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos

próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários das unidades onde será

prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:

5.4.1. A empresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que

comprove a execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados

dos produtos utilizados:

oo nome do produto;

o princípio ativo;

o metodologia de aplicação;

.seu antídoto;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
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. no de registro no Ministério da Saúde.

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

5.5.í. Realizar verificação e avaliação iniciale emitir o relatório da situação atual;

5.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e

horários acordados com o orgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos,

para não interferir na rotina das atividades;

5.5.3. Utilizar produtos adequados para a dedetização, como pulverizadores, ge!,

pó seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor

técnica para eliminar todas as pragas existentes e valendo -se de técnicas de

controle natural quando for possível;

5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as

bocas de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos

entrem o interior do prédio;

5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de

evitar a necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERVrÇO

6.í. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em ate 15

(quinze) dias após o recebimento da requisição pela secretaria solicitante.

6.2. As dedetizações e desratizações deverão ser realizadas semestralmente,

sendo executadas em até 15 (quinze) dias após o recebimento da requisição;

6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a

especificação de cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com

a secretaria requisitante em dia e horário agendado de modo a não interromper

atendimentos a população, a partir da data da celebração do termo contratual.

6.4. Os serviços deverão ser executados em predios públicos de domínio da

municipalidade no Município de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a

contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de funcionários e

equipamentos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos/refeitos no pÍazo de 03 (três) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejuizo da aplicação das penalidades.

6.6. OS SERV|ÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFETTAS

coND!ÇÕES DE USO, COM LOCAL LtMpO. SENDO DE TOTAL

RESPONSABILTDADE DA CONTRATADA A L|MPEZA, REMOÇÃO E

DESTTNAÇÃO OOS RESTDUOS E MATERTATS DE DESCARTE DE TODOS OS

ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE TERMO, SEM ÔI.IUS PARA O

MUNrCÍPrO. TNCLUSTVE DEVERÁ ATENDER A LEGTSLAÇÃO AMBTENTAL

VTGENTE PARA O DESCARTE/DESTTNAÇÃO DOS MESMOS.

6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor

do contrato efetuara a notificação a empresa paÍa que sejam sanadas as

possíveis irregularidades num pÊzo máximo de vinte e quatro (24) horas;

6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em

decorrência de intempéries deverá ser comunicado ao(a) Gestor(a) do Contrato,

com justificativa, e informar quando se dará a continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE V|GÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7.1. O p@zo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA

8.í. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no

mínimo, 90 (noventa) dias, assinado por responsável técnico;

8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo

de garantia dos serviços.

9. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERV!çOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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. Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 735 - Jardim Alto da Boa Vista;

. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt

de Moraes, no 760 - Jardim Alto da Boa Vista;

o Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Rua: Augusto Pereira

de Quadros, no 200 - Centro.

í0. oBRTGAÇOES DO ORGÃO GERENCTADOR

í0.í. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

10.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma

prevista neste Termo de Referência;

í0.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;

10.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no pÍazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos;

í0.5. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

10.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

10.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.9. Aplicar as sançôes administrativas, quando se fizerem necessárias;

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
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Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

í 1. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

11.í. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos,

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações

pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade, sob pena de

responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

í1.2. Reparar, refazer e/ou substituir, às suas expensas, no tota! ou em parte, o

objeto em desacordo com o solicitado;

í1.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de

Referência, vedada a subcontratação;

11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei,

por quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

íí.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tríbunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Tribunal, conforme aft.120 da Lei n. 14.13312021;

íí.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS,

Tributos Estaduais e outras solicitadas) e qualificação exigidas;

í í.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto

deste Termo de Referência, de acordo com a Lei n.8.078, de 11/09/1990

(Codigo de Defesa do Consumidor), no que lhe couber;

1í.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação

dos serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça

condições para realização dos serviços, ferramental completo e outras

condições necessárias;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.or.qov.br
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í1.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPls,

responsabilizando-se pelo seu uso.

11.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental,

EPI's, EPC's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e

veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção,

devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários

para a realizaçáo das atividades solicitadas pelo contratante;

11.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na

licitação;

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus

ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do

Contrato;

1í.í3. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do pruzo previsto, com a devida comprovação;

11.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as

normas vigentes mais atualizadas.

12. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

12.í. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

12.2. A fiscalização de que trata esta c!áusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

í3. DO PAGAMENTO

í3.1. O pagamento será feito em ate 30 (trinta) dias apos à prestação dos

serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a

secretaria solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

13.4.1. o prazo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

13.4.3. os dados do contrato e do órgão gerenciador;

13.4.4. o período de prestação dos serviços;

13.4.5. o valor a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pruzo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O

ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Órgão

Gerenciador.

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

í3.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada a contratada à ampla defesa.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

13.9.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Naciona!, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

í3.í0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido

deverá ser acrescido de atualizaçáo financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| (6/ l=0,00016438

I = (TX) 100 TX = Percentual da taxa

) anua! = 6%

365

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serao:

14.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom

desempenho da empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão

aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;

14.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro

do prazo de vigência;

14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do

lMeio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

'14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das

fontes livre e 103.

Nova Santa Bárbara,29 fevereiro de 2024

SimoniA Braz de Lima

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: gmnsb@nsb.pr.oov. br site: www. nsb. pr. gov. br
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Secretaria Municipal de Obras

Antônio Tintino da Silva

obras@nsb.pr.gov.br

Justifica-se a contrataçáo da empresa devido a necessidade de manter nossas fossas

limpas mantendo sempre o ambiente adequado para uso dos servidores e ao público que

frequentam nossos prédios. Ressalto que Devido ao grande fluxo de pessoas que

frequentam, trabalham ou buscam atendimento em nosso departamento as fossas recebem

diariamente um quantitativo considerável de dejetos oriundos, principalmente de sanitários,

sendo o serviço essencial pois as fossas correm riscos de transbordamento podendo

comprometer o bom andamento dos serviços desses locais

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Contratação de empresa para limpeza de

fossa com destinação final dos resÍduos

dos prédios da Secretaria de Obras

Metros 10

Weverton Trindade

Nova Santa Bárbara, 07 de Março de2024.

Secretário Municipal de Obras
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NOVA SANTA BARBARA
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 07 de Março de2024

í. oBJETO DA CONTRATAÇÃO

í.í. O presente estudo tem por finalidade Íazer a análise da viabilidade técnica

financeira para futura contratação de serviços de limpeza de fossa séptica dos

predios públicos municipais, considerando o Planejamento Estratégico.

2. NORMATTVOS DISCIPLINADORES DOS SERVIçOS A SEREM

CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

4. PREVTSÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES

ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa

Bárbara/PR do ano de 2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

5.í. A abertura desta licitação visa atender às necessidades da Secretaria de

Obras com a contratação de serviços de limpeza de fossa séptica do predio da

Secretaria de Obras, por meio da modalidade de Pregão Eletrônico SRP.

5.2. A limpeza regular da fossa séptica dos prédios públicos são medidas

essenciais devido a necessidade de manter nossas fossas limpas mantendo

sempre o ambiente adequado para uso dos servidores e ao público que

frequentam nossos predios. Ressalto que Devido ao grande fluxo de pessoas

3. CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.í. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.
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que frequentam, trabalham ou buscam atendimento em nosso departamento as

fossas recebem diariamente um quantitativo considerável de dejetos oriundos,

principalmente de sanitários, sendo o serviço essencial pois as fossas correm

riscos de transbordamento podendo comprometer o bom andamento dos

serviços desses locais.

5.3. A manutenção periódica desses sistemas está em conformidade com

regulamentações sanitárias e ambientais vigentes, que estabelecem padrões

de higiene e segurança paÍa edifícios públicos.

5.4. A limpeza e manutenção adequadas da fossa septica contribuem para a

conservação sanitárias dos predios públicos. lsso pode reduzir a necessidade

de reparos emergenciais, resultando em economia de recursos a longo pruzo

para o município.

5.5. A limpeza adequada dos sistemas de esgoto contribuem para a
preservação do meio ambiente local. A contaminação do solo por resíduos

químicos e biológicos pode ter impactos negativos no ecossistema urbano,

afetando a fauna e flora local, bem como a qualidade de vida da população.

6. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.1. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e

quantidades descritas na tabela a seguir:

7. PARCELAMENTO DOS SERVTçOS

7.í. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre

outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da

4,-F1
-l-, i

l-
Item Gódigo

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Contrataçáo de empresa para limpeza de fossa

com destinação finaldos resÍduos dos prédios

da Secretaria de Obras

Mts 10

\,,
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economia de escala.

7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

competitividade.

8. REQUTSTTOS DA AQUISçÃO

8.í. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que

explore ramo de atividade compatíve! com o objeto licitado e que atendam às

condições exigidas no certame.

8.2. Os serviços ora contratados deverão ser entregues por funcionários

devidamente habilitados da contratada, que tem a exclusiva responsabilidade

pela sua contratação e demissão, pelo pagamento de seu trabalho, bem como

pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes legais, de qualquer natureza, pata

com os mesmos, notadamente as referentes às leis trabalhistas e

previdenciárias, ficando dessa forma, expressamente, excluída a

responsabilidade do contratante.

8.3. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos materiais relacionados no certame.

8.4. Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o

objeto contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.

8.5. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer

momento, fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informações,

documentos e esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato,

mantendo atualizados e em plena vigência, tanto a documentação como os

dados cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores (SICAF).

8.6. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços:

\
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8.6.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas

pela ANVISA;

8.6.2. Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994,

quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento

Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora - SILÊNCIO;

8.6.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução de serviços, bem como treinamento para

trabalho em altura (NR 35) e em espaços confinados (NR 33);

8.6.4. Utilizar dispositivos de segurança (tipo DR e Disjuntor) para os

equipamentos elétricos usados na prestação dos serviços.

8.7. A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de

educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de

energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde

se prestará o serviço.

8.8. O contrato terá a vigência de até 1 ano, a contar da data da assinatura

pelas partes. Não havendo necessidade de transição gradual com transferência

de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

8.9. Declaração do interessado de que tem pleno conhecimento das condições

necessárias para a prestação dos serviços.

8.10. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista,

bem como critérios de qualificação econômica são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste ETP.

8.1í. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

8.11.1. Certidão de Registro da empresa perante o Conselho Regiona! de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Química - CRQ,

válida;

8.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos,

.I.i./

\.
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mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado:

8.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato

social vigente;

8.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do

Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 5, de 2017.

8.11.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do

Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 512017.

8.11.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação,

nos termos do item 10.9 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 5 12017.

8.11.2.5. A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,

consoante o disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.

5t2017.

8.12. Declaração de que não emprega menor e Declaração de inexistência de

fato superveniente impeditivo.

8.13. Faculta-se ao Iicitante realizar vistoria prévia, através de representante

identificado, ao local dos serviços, no horário de segunda a sexta de th às 12h

ou de 13h às 17h, até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da

sessão pública, agendando-a previamente com o Secretário Municipal de

Obras, por meio do contato: obras@nsb.pr.gov.br

r*L,

\-,



PREFE TURA UN G PAL i r-t':
-l- -- I,

lv

NOVA SANTA BARBARA
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com

o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram

identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

í0. ESflMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERÊNCh|S

í0.í. O valor da presente contratação é de R$1.000,00 (Um mil reais).

í1. JUSTIFTCATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

í1.í. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes

feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais,

com a finalidade de identificaÍ a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as

que foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

11.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatório de

empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de fossa séptica

dos prédios públicos municipais revela-se a mais adequada para a
necessidade apontada.

í2. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

í2.1. Os resultados pretendidos após o estudo e planejamento para realizaçâo

do processo licitatório com objetivo de contratação de empresas para

prestação dos serviços de limpeza de fossa séptica dos prédios públicos

municipais é levantar possíveis licitantes com capacidade econômico-financeira

suficiente a asseguÍar a execução integral do contrato, prevenindo que a

Administração Pública seja prejudicada por empresas aventureiras e sem

quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro. A contratação de uma

empresa especializada para o fornecimento do objeto do contrato proporciona

inúmeros benefícios, porém para que esses benefícios realmente existam, é
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extremamente importante que o processo de licitação alcance empresas

vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis.

í3. MAPEAMENTO DE RISCOS

í3.í. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação

e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade

de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

ação.

í3.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste

na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Ta!

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas

aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

í3.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:

baixaQuestionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixo

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade da

empresa vencedora em

executar o contrato

baixa alto

Fa!ência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento

serviços de

qualidade

de

baixa

baixa alto



PREFE TURA MUNIC PAL \")
a

,
NOVA SANTA BARBARA

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças

que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem

como definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.

í3.3.í RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Probabilidade: Baixa

!mpacto: Baixo

Dano Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à Iegislação vigente no

tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos

excludentes.

deAção

Contingência:

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Médio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo para a realizaçáo do Pregão Eletrônico

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação

de preços para a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.

Ação

Contingência:

de Republicação do Edital observando requisitos que

poderiam ter provocado a desistência de possíveis

empresas interessadas.

BaixaProbabilidade:
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Impacto: Alto

Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo pÍazo para a realização do pregão.

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Ação

Contingência:

de Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.

Probabilidade Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao do contrato.

Ação

Contingência:

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Golocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBTENTE

í4.í. Não há necessidades de adequações ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

í5.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

í6.í. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIÁVEL.

í7. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econôm ico-fi na nceira.

- Exigir garantia contratua!.

Ação

Contingência:

de - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econôm ico-financeira.

MédiaProbabilidade:

!mpacto: Alto

Dano: Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores e

usuários dos prédios públicos municipais

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao solicitados.

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

serviços e aplicação de sanções.

deAção

Contingência
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Antônio Tintino da Silva

I ntegrante Requisitante/

Responsável pela aprovação d

de Obras

o
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TERMO DE REFERÊNCN

PRESTAçÃO Oe SERVIçO - LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA, FOSSA

sÉpfl cA, DESRATTZAçÃo E DEDETTZAçÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

í. OBJETO

í.í. Contratação de empresa especializada para realizaçâo de limpeza de

caixas d'agua, fossa séptica, desratizagão e dedetizagão, conforme

condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara PR possui uma

quantidade considerável de predios públicos (objeto desta licitação), sendo necessária

sua manutenção.

Os procedimentos de limpeza e controle sanitário são necessários para

manter higienizados e em funcionamento escolas, centros de educação infantil,

unidades e clínicas de saúde, centros administrativos e demais instalações

pertencentes a estrutura do governo municipal, adequada as normativas previstas na

legislação sanitária vigente.

A municipalidade possui demanda constante de limpeza de fossa séptica e

caixas d'água nos diversos prédios da municipalidade pelo uso diário e grande número

de pessoas atendidas. Os serviços contribuem para proporcionar ambientes

adequados e devidamente higienizados para o atendimento à populaçáo como:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Contratação de empresa para limpeza de fossa

com destinação finaldos resÍduos dos prédios

da Secretaria de Obras

Metros

VilD

1 0

I
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preparo de refeições e merendas para crianças em escolas ou creches, atendimento

livre de contaminação e mau cheiro em clínicas médicas e unidades de saúde, dentre

vários outros locais no âmbito da Administração Municipal.

Justifica-se a necessidade dos serviços de dedetização e desratizaçáo

para evitar a presença de animais sinantropicos (cupins, ratos, baratas, morcegos,

moscas, mosquitos, formigas, pombos, etc.) e prevenir infestação em instalações e

edifícios de domínio da municipalidade, através dos quais se propagam doenças, tais

como leptospirose, criptococose, toxoplasmose, febre maculosa, além da hidrofobia ou

raiva. Os serviços visam ainda assegurar a continuidade do atendimento dos serviços

ao público, conservação do patrimônio, além de oferecer condições de higiene e

salubridade a servidores e aos cidadãos usuários dos serviços públicos municipais.

A quantidade estimada para os itens foi obtida com base em levantamento

feito junto às Secretarias, englobando a necessidade de todas as secretarias

municipais.

Justifica-se assim a necessidade que este processo seja realizado por lote

mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do

empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de

um mesmo administrador. Onde as vantagens seriam o maior nível de controle pela

Administração na execução dos serviços, a maior interação entre as diferentes fases

do serviço, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na

observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução dos

serviços em uma só pessoa e concentração da garantia dos resultados. Ademais,

haveria um grande ganho para a Administração na economia financeira, agilidade nos

serviços, maior controle na execução e fiscalização dos serviços.

A Administração deste Município busca sempre confeccionar editais com

base em definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse público,

verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os editais devem

sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo de

participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido interesse

público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em

demasia o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro,

não podemos definir o objeto de forma excessivamente ampla, podendo, neste caso,

os critérios para julgamento das propostas falecerem, em virtude da propria

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.or.oov.br
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administração admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao

interesse público.

Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as

suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar

o que o interesse público demanda obter mediante a aquisição.

No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário

que tem, permitiu que para o certame exista um vencedor para cada lote, contendo os

itens agrupados. Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá

comprometer a competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal

agrupamento irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os

valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a

probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos,

tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos

contratos administrativos.

A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto

oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de

todos os serviços licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois

caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de

qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento de manutenção

preventiva e corretiva dos prédios desta Administração.

!mportante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir

serviços/produtos que no seu contexto geral são da mesma naturezalaplicabilidade, da

mesma forma, é desejável que um mesmo fornecedor seja responsável pela entrega

de todos os itens desse lote, haja vista que são itens que são utilizados na mesma

execução, tendo a certeza que aglutinando os itens em lotes distintos poderá gerar

aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será

traduzida em menores preços em sua proposta.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à

Administração, optou-se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se

reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente caso.

No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse processo

licitatório foi determinada com base no número de prédios que a Administração

Municipal possuí em seu patrimônio e análise de orçamentos feitos com empresas do

ramo destas atividades, seguindo o princípio da razoabilidade. As quantidades

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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estimadas são para atender as necessidades da Administração e manutenção de seu

pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses.

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. CONDTçÕES, DEFTNTçÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUçÃO DOS

sERVrçOS

5.í. EXECUÇÃO:

5.í.í. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado, de

acordo com o que seja aplicável ao tipo de serviço:

5.1.1.1. As normas da ABNT;

5.1.1.2. As normas da ANVISA;

5.í.í.3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos;

5.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os

serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através do uso de

crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se apresentarem dentro

dos padrões de eficiência e segurança recomendáveis;

5.í.í.5. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessários à boa execução

dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga,

bem como pela devida aplicação na execução dos serviços;

5.í.í.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do

Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de

proteção individual (EPl), ficando a cargo da empresa e as expensas o fornecimento

desses equipamentos.

5.2. METODOLOGIA DOS SERVIÇOS:

5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:

5.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores

(baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também as aranhas e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 4ô.'
i-.,í,

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

escorpiões, e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas), tanto para

extinção como para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverização, aplicação de gel e

polvilhamento de po.

5.2.1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio

imediato) e poder residual (permanência no localtratado por um período de 180 dias).

5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais

onde não são recomendados os processos de pulverização e polvilhamento.

5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:

5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os RafÍus norvegicus (rato

de esgoto), Raffus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus muscullus

(camundongo ou rato de armários) e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas

e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de animais.

5.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de

caixas/armadilhas, porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e pó de

contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado,

bem como as normas de segurança.

5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a

putrefação dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos envenenados,

disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações.

5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS

5.2.3.1. A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em

seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão moderada e/ou

uso de escovas de cervas de nylon para que as paredes não sejam danificadas,

eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os resíduos oriundos desta

limpeza serão retirados do reservatório, e o processo será repetido novamente por

mais duas vezes. Apos a limpeza, fazer a desinfecção do reservatório se pulverizado

nas paredes e na tampa uma solução bactericida e fungistática. A solução pulverizada

no reservatório será removida e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão ter

destinação correta pelo prestador dos serviços;

5.2.4.2, A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de auto

vácuo, mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza de fossa

séptica) em bom estado de conservação, evitando vazamentos e realizando com

eficiência os serviços solicitados;

5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três) compartimentos:

tanque/fossa, filtro e sumidouros;

5.2.4.4, A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação Ambiental

vigente e de acordo com as recomendações da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

5.3.í. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa contratada

sem ônus para o Município de Nova Santa Bárbara/PR;

5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e

concentração máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante contidas no

rótulo e obedecendo a legislação pertinente;

5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;

5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos,

equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da

execução, sob sua inteira responsabilidade, aprovados pelos órgãos

regulamentadores e com as precauçóes devidas à saúde humana;

5.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários,

aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou que sejam

nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores,

dos servidores ou dos usuários das unidades onde será prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:

5.4.1. A empresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que

comprove a execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados dos

produtos utilizados:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bârbara-
Paraná
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. o nome do produto;

o princípio ativo;

. metodologia de aplicação;

o seu antídoto;

. no de registro no Ministério da Saúde.

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

5.5.í. Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatório da situação atual;

5.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e horários

acordados com o órgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos, para não

interferir na rotina das atividades;

5.5.3. Utilizar produtos adequados para a dedetização, como pulverizadores, gel, pó

seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para

eliminar todas as pragas existentes e valendo -se de técnicas de controle natural

quando for possível;

5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as bocas

de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos entrem o

interior do prédio;

5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de evitar a

necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERVIÇO

6.í. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em até 15 (quinze)

dias após o recebimento da requisiçáo pela secretaria solicitante.

6.2. As dedetizações e desratizaçóes deverão ser realizadas semestralmente, sendo

executadas em até 15 (quinze) dias após o recebimento da requisição;

6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a

especificação de cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com a

secretaria requisitante em dia e horário agendado de modo a não interromper

atendimentos a população, a partir da data da celebração do termo contratual.

6.4. Os serviços deverão ser executados em prédios públicos de domínio da

municípalidade no Município de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a

contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de funcionários e

equipamentos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos/refeitos no ptazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.6. OS SERVrÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFETTAS COND|ÇÓES DE

USO, COM LOCAL LIMPO. SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA

CoNTRATADA A L|MPEZA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DOS RESTDUOS E

MATERIAIS DE DESCARTE DE TODOS OS ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE

TERMO, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO. INCLUSIVE DEVERA ATENDER A

LEGTSLAÇÃO nMsreNTAL VTGENTE PARA O DESCARTE/DESTTNAÇÃO DOS

MESMOS.

6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do

contrato efetuara a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis

irregularidades num ptazo máximo de vinte e quatro (24) horas;

6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em decorrência de

intempéries deverá ser comunicado ao(a) Gesto(a) do Contrato, com justificativa, e

informar quando se dará a continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE VrGÊNCrA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1. O ptazo de vigência do contrato será de 12 ldozel meses, contados a partir da

data de assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA

8.í. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no mínimo,

90 (noventa) dias, assinado por responsáveltécnico;

8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo de

garantia dos serviços.

9. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

o Secretaria Municipal de Obras - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222

(Fundos)- Centro;

í0. oBRTGAçÕES DO ORGÃO GERENCTADOR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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í0.í. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

í0.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista

neste Termo de Referência;

í0.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;

í0.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no prazo e condições estabelecidas

no Edital e seus anexos;

í0.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

í0.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido,

í0.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de com issão/servidor especialmente designado;

í0.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

í0.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

í0.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

íí. oBRTGAçOES DA CONTRATADA

íí.í. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos, assumindo

inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando

produtos de primeira qualidade, sob pena de responsabilidade pelo seu

descumprimento parcial ou total;

í í .2. Repa ret , tef azer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

em desacordo com o solicitado;

íí.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de

Referência, vedada a subcontratação;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei, por

quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

1í.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal,

conforme xt.120 da Lei n.14.13312021;

íí.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos

Estaduais e outras solicitadas) e qualificação exigidas;

íí.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto deste

Termo de Referência, de acordo com a Lei n. 8.078, de 11109/1990 (Código de Defesa

do Consumidor), no que lhe couber;

í1.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários pa'a a prestação dos

serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça condições para

realizaçáo dos serviços, ferramental completo e outras condições necessárias;

íí.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção !ndividual EPIs,

responsabilizando-se pelo seu uso.

11.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o fenamental, EPI's,

EPC's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veículo para

transporte de seus funcionários. Esse veÍculo deve ser dimensionado para atender a

equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo prever o carregamento de

ferramentas e equipamentos necessários para a reallzaçáo das atividades solicitadas

pelo contratante;

11.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificaçóes exigidas na licitação;

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, Íiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou

encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;

11.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as normas

vigentes mais atualizadas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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í2. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

í2.1. Os Íiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não

implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o arl. 120 da Lei no 14.13312021.

í3. DO PAGAMENTO

í3.í. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

í3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

í3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF.

í3.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

13.4.1. o prazo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

í3.4.3. os dados do contrato e do órgão gerenciador;

13.4.4. o período de prestaçáo dos serviços;

í3.4.5. o valor a pagar; e

í3.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

í3.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado

uma vez, por iguat período, a critério do Órgão Gerenciador.

í3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Órgão Gerenciador.

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

í3.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada a contratada à ampla defesa.

í3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

í3.9.í. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í3.í0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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| = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentua! da taxa anual = 6%

365

í4. cRrrÉRros DE sELEçÃo Do FORNECEDOR

í4.í. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

í4.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

14.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Água e Terra;

14.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do

ptazo de vigência;

14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

í5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS.

í5.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotaçâo

orçamentária: Livre

Nova Santa Bárbara, 07 de Março de 2024.

C-fr..f*"6* *fu
Antonio Tintino da Silva

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.gov.br site: www.nsb.or.qov.br



1-tr 0

PREFE URA IUUNICIPAL ,

VAS NTAB BARA

Nova Santa Bárbara, 1210312024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pelas Secretarias [/unicipais, referente a contratação de empresa
especializada pa'a realizaçáo de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica,
desratização e dedetização, paru que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

pal

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P aranâ

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1210312024.

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para a contratação de empresa
especializada para realização de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica,
desratização e dedetização dos prédios públicos municipais, em atendimento a
solicitações das Secretarias [\íunicipais, anexas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

EIaine a Lud OS antos

Recebido por

Nome Assinatura

Data: il' /03 t dr\

àr.,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



I

I

OOVJIJUUts]

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNP.I: 95.561.080/0001-60 Rcsponsrivcl: Amanda Yamashita Gomes 'felefonc: (4-3) 3266-8t09

Deprrtamcrtoi Setor de Cotação

Relatório de Cotação; Litnpeza de Fossa Séptica, Caixa d'Agua e Dedetização

Pesquisa realizada entre 2110312024 08:19:05 e 0410412024 l3:43t49

Ilclnl('r' io g('r x(lo rÍ) (lir U4'(rlilll:1 I iril:1.\ /il'; li? 9l.l lSlil

Em conformidade com a Instruçào Nornrativa N" 65 de 07 de Julho de202l (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado corn base na rnédia alitnretica de todos os pleços selecionados pelo

usuário para aqLrele deteminado ltenr

rle.!niçrio lo wlru ayíimado "

Item l: Limpeza de lossa séptica l0 m de profundidade

PREÇOS /

PROPOSTAS

218

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Preço

Público

I

QUANTIDADE PREçO

ESTIMADO

RS 734,50 (un)

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 734,50

TOTAL

RS 734,50

Preço

RS 569.00

R§ s69,00

Preço

R$ 900,00

Órgão Público

Municipio de Palmital

Órgío Público

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIPA/PR

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 734,50

PREÇO

ESTIMADO

R$ 98,43 (un)

PERCI]NTUAL

ldentilicação

N"Pregão: I 042023

UASG:985487

ldentificâção

MDP.

582023-

Processo

dispensa

Data

Llcitação

20/1y2023

Data

Licitação

nilo/2023

Valor UniÍário

Item 2: Limpcza de caixa d'agua de polietilcno 500 litros

PREÇOS /
PROPOSTAS

t/t

QUANTIDADE PREÇO EST,

CALCULADO

RS 98,43

R§ 900,00

TOTAL

RS 9tt,43

Preço
Preço

Público
Órgão Público ldentiÍicação

Relatório gerado no dia 0410412024 13:52;13 (lP: 177.92 7 .1581
Código Validação: qxjfeN,llRm3gJDlOtnCOcgeBSQjsV84BOMw5G6OxtooqHUBnPtm6WA%3d%3d
http://w bancodeprecos rcm brlcertifiÉdoAutenticidade?token=qxjÍeN4lRm3gJDlOtnC6cgeBBQjsVB4BOMwSG6OxtOoqHUBnPtm6WA%253d%253d

Data

Licitâção

1 t20

Média dos Preços Obtidos: R$ 734,50

't
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Valor U nitório

Item 3: Dedetização dos Prédios do Município

PREÇOS /

PROPOSTAS

v7

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Item 4: Desratizaçào dos Predios do Municipio

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 98,41

QUANTIDADE PREçO PERCENTUAL

ESTIMADO

R$ 2,00 (un)

Órgão Público

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NoRTE DO PARANÁ DE CORNELIO

PROCOPIO

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,00

PMDP-

972023-

Processo

inexigibilidade

15il212023 R$ 98,43

RS 98,43

TOTAL

R$ 2,00

Data
Prcco

Licitação

t7 t0y2024 R$ 2,00

R$ 2,00

Data

TOTAL

R$ 1,00

Preço

R$ 3,00

RS 3,oo

Licitoção

09111 12023

ldcntificação

N"Prcgào:402023

UASG:929576

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 2.00

PREçO EST.

CÂLCULADO

RS 3,00

PREçOS /

PROPOSTAS

l/10

Preço Compras

Governâmcntais

PREÇOS /

PROPOSTAS

t/5

Preço Compras

Covernâmentais

I

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

I R$ 3,00 (un)

Órgiio Público

MINISTÉPJo DA EDUCAçÀo I Universidade Federal de Sanra Maria

Identificaçâo

N"Pregão: I 772023

UASG:153164

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,00

Item 5: Limpeza de caixa d'agua de concreto, com 02 (dois) compaÍilnentos de aproximadamente 30.000 litros cada.

QUANTIDADE

I

Órgão Público

MUNICÍPIO DE GOIOERE

PREçO

ESTIMADO

RS 890,00 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 890,00

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCEN'TUAL

ldenti ficação

N"Pregão:1112023

UASC:451481

Drta

Licitação

06t t2t2023

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 890,00

TOTAL

RS 890,00

Preço

R$ 890,00

RS E90,00

TOTAL

RS 0,00

4,J9or eo
Item 6: Limpezacaixa de goÍdura, sendo: I - 75x75cm x 80cm de profirndidade; I - 75x75cm x 1,50 de profundidade; l- 85x85cm x 1,50m de profundidade; l-
86cm x 2,50m x 1,50m de profundidade.

Yalor Unitário

PREÇOS /
PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 0,00

xL=

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

RelatóÍio gerado no dia O4lO4l2O24 13:52:í 3 (lP: '177 927 .1581
Código Validaçâo: qxjÍetúlRm3gJDlOtnC6cgeBSQjsV84BOMWSG6OxtooqHUBnPtm6WA%3d%3d
http://M bancodeprecos com brlCertificadoAutenticidade?token=qxjfeNrlRm3gJDlOtnC6cgeBSOjsVB4BO[.4w5G6OxtOoqHUSnPtm6WAo/o253d%253d

Média dos Preços Obtidos: R$ 98,43

Módia dos Prcços Obtidos: RS 2,00

Média dos Preços Obtidos: RS 890,00

Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

2 t20

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,00
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Item 7: Limpcza dc caixa de gordura com 1,15x l,l5 m x 1,50 de profundidadc.

Item 8: Limpeza de caixa d'agua de polietileno com capacidade de 5.000 litros.

PRf,ÇO

ESTIMADO

R$ 0,00 (un)

PERCENTUAL

Mcdiana dos Prcços Obtidos: R$ 0,00

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

R$ 399,50 (un)

Mediana dos Preços Obtidos: RS 399,50

PREÇOS /

PROPOSTAS

0/0

PREÇoS /

PROPOSTAS

v5

Prcço Compras

Governâmentais

Valor Unitário

PREÇOS /
PROPOSTAS

|5

Preço Compras

Covernamentais

Valor Unitário

PRXÇOS /
PROPOSTAS

216

Preço Compras

Governamentais

Valor UniÍário

Preço

Público

QUANTIDADE

QUANTIDADE

I

Órgão Público

MUNICÍPIO DE GOIOERE

QUANTIDADE

I

Orgào Público

MUNICÍPtO DE GOIOERE

QUANTIDADE

I

Órgão Público

MUNICÍPlO DE COTOERE

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 0,00

TOTAt,

R$ 0,00

PREÇO EST.

CALCULADO

TOTAL

RS 399,50RS 399,50

ldentiíicrçõo

N'Pregão:l I I 2023

UASG:451481

Data

Licitação

061 t2t2023

Item 9: Limpcza de caixa d'agua dc cimento cout capacidadc dc 10.000 litros

PREçO

ESTIMADO

R$ 41t4,00 (un)

PREÇO

ESTIMADO

R$ 193,53 (un)

PERCENTUAL

PERCENTL,AL

IdentiÍicação

N'Pregâo:l I 12023

UASG:451481

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 484.00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS r93,53

R$ 399,50

'IOTAL

RS 484,00

Data
Prcco

Licitaçâo

06^2t2023 RS 484,00

R$ 484,00

TOTAL

RS r93,53

Datâ

LÍcitação

06112/2023 RS r

Preço

R$ 197,06

Preço

R$ I 90.00

R$ 190,00

Mcdiana dos Preços Obtidos: R$ 484,00

Item l0: Limpeza de caixa d'agua de polietileno com capacidade de I.000 litros

ÍdentiÍicação

N'Pregào:l 112023

UASG:451481

Identilicação
Data

Licitação

88t38292000174- 03/L0/2023

I -000008-2023

97.06

órgão Público

MUNICIPIO DE ROSARIO DO SUL

Vhlor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 193,53

Relatório gemdo no cliaO4lO4l2024 13;52:13 (lP: 177 927 158')
Côdi9o Validaçáo: qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgeBSOjsVB4BOMw5G6OxtOoqHUSnPtm6WA%3d%3d
http://w bancodeprecos com brlcertificadoAutent,",OrO"2loksn=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgeBSQjsVB4BOMw5G6OxtOoqHUBnPtm6WA%253d%253d

Média dos Preços Obtidos: RS -399,50

Mctlil tlos Prcços Obtitlos: RS 4l{4,00

Média tlos Preços Oblitlos: RS l9-1,53

3l 20

)t
i'rlJ

Módia dos Prcços Obtidos: Il$ 0,00



IÍ .Í-,.i D

Item I l: Limpeza de caixa d'agua de polietilcno com capacidade de 3 l0 litros.

PREÇOS/

PROPOSTAS

2t6

Preço Compras

Cov€rnamentais

I

QUANTIDADE

I

Órgão Público

MUNICÍPIO DE GOIOERE

Orgâo Público

Órgâo Público

Município de Palmital

QUANTIDADE

Órgão Público

CAMARA MUNICIPAL DE SORRISO

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

RS 152,17 (un)

Mediana dos Preços Obticlos: R$ 152, l7

06il2t2023 R$ 159,34

Its I 59,34

RS 145,00

Data
Preco

Licitaçâo

03L012023 RS 145,00

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 152,t 7

TOTAL

RS 152,17

PreçoIdentiÍicaçâo

N'Prcgão: I I 12023

UASG:451481

Identilicação

88138292000174-

r -000008-2023

Data

Licitação

Valor Unitário

Preço

Público

MUNICIPIO DE ROSARIO DO SUL

Yalor Unitário

\- Item 12: Limpeza de lossa séptica com capacidade 7m3

PREÇOS /

PROPOSTAS

t /l

QUANTIDADE

Preço

Público

Preço

Público

I

PREÇO

ESTIMADO

RS 650,00 (un)

PREÇO

ESTIMADO

R$ 500,00 (un)

PERCENTUAL

PE,RCENTUAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 650,00

Identi ficaçio

TOTAL

Rs 650,00

Preço

R$ 650,00

Data

Licituçâ0

MDP-

582023-

Processo

dispensa

|llt0/2023

Valor Unitário

Item l3: Sumidouros de 2 (dois) nretros.

PREÇOS /

PROPOSTAS

Il

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 650,00

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 500,00

Identiíicação

510792-7-

002-2024

CALCULADO

Data

Licitação

08t02t2024

RS 650,00

TOTAL

RS 500,00

Preço

RS 500,00

RS 500,00

.I'OTAL

lhlor Unitário

Item l4: Limpeza fossa séptica com capacidadc dc 5m'

PREçOS /

PROPOSTAS

l1

QUANTIDADE

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 500,00

PREÇO PT]RCENTUAT, PR_oÇO EST.

ESTINIADO

R$ 650,00 (un) R$ 650,00

Relatório gerado no dia 0410412024 13:52:13 (lP: 177 92 7 '158!.

Código Validação: qxjÍetúlRm3gJDlOtnC6cgeB8OjsVB4BOMw5c6OxtOoqHUBnPtm6WA%3d%3d
hitpr/w bancodeprecos com br/CeÍtiícadoAutent,",OrO"21o1qn=qxjÍelúlRm3gJDlOtnC6cgeBSQjsV84BOlvlwwsG6OxtooqHUSnPtm6WAo/a253d%253d

Métlia dos Preços Obtidos: RS 152,l7

Média dos Preços Obtidos: RS 500,00

RS 650,00

4 t20

Média dos Prcços Obtidos: R$ 650,00
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Preço

Público

I

Órgão Público

Município de Pahnital

Identificação

MDP.

582023-

Processo

dispensa

Data
Preco

Licitação

fin0t2023 Rs 650,00

Quantidade

I Unidade

Vrlor Unitário

Mediana dos Prcços Obtidos: R$ 650,00

Detalhamento dos Itens

Descrição

Limpeza de lossa septica l0 m de profundidade

Preço (Compres Govemamentais) l: Mediana das Propostas Finals

Inc. I Art 5" do lN 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n" ) 4. I j 3)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA/PR

Objeto: Contratação cle empresa para prestação de seniços de limpeza e desobstruçào de bocas

de lobo,/buciros com sistcma de hidrojateamento a vácuo c com destirração final dos

resíduos, no Municipio de MaripríPR.

Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de

Lobo

CatSer: 16527 - LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOBO

RS 650,00

Valor Global: R$ 4.757,13

Observação

RS 5ó9,00

20/1112023 08:30

Pregão Eletrônico

SIM

N'Prcgào: I 042023 / UASG:985487

n

Link Ata

2011112023 ll:24

05/0212024 l5:42

www.comprasgovemamentais.gov.br

300

UNIDADE

PR

Valor da Proposta Final

R§ 298,00

Emâil:

contabil idade@hataoka.com.br

RS 299,00

Data:

Modalidnde:

SRP:

ldcntiíicação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologaçâo:

FonÍe:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ

Estado:

PR

Cidade:

Tena Roxa

Razão Social do Fornecedor

UTC RESIDUOS SOLIDOS - EIRELI33. I 33 209/000 r -82

IVENCEDOR*

Marca: Mrca nâo infonnada
Fabricstrte: Fabricantc não infomado
Descrição: Limpcz c desobstrução dc bocas de loboôueiros

Endereço:

RUA PARIGOT DE SOUZA, 83

I elefone:

(44) 9t3t-6499

5I.I34 373/OOOI.96 BIG CLEAN SERVICOS DE LIMPEZALTDA

Marca: Marca não infomada
Fabricantci Fabr icantc não infomrado
Dcscrição: Linrpeza e desobstrução de bocas tle loboôueiros

Endereço:

Relatório gerado no dia 0410412024 13:52:13 (lP: 177 92.7.158)
Código Validação: qxjfeN,llRm3gJDlOtnC6cgeBSOjsV84BOMwSG6OxtooqHUBnPtm6WA%3d%3d
httpr/M bancodeprecos @m.bÍ/CertifiÉdoAutenticidade?token=qxjÍelVlRm3gJDlOtnCOcgeBBQjsV84BOMw5G6OxtOoqHUBnPtm6WA%253d%253d

Prcço Istimado: RS 734,50 (un) Percentuâl: - Preço Estimado Calculado: RS 734,50 Média dos Prcços Obiidos: RS 734,50

5t20

Módia dos Prcços Obtidos: lt$ 650.00

Item I : Limpeza de fossa séptica I 0 m de proÍLndidade
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r 1t;a -l.i

CNPJ Razão Social do Fornecedor

3l 330.4771000r-69 SB HIDROJATO EIRELI

Marca: Mrca não infomada
Fabricante: Fabricmte não infomado
DescÍiç6o: Limpeza e desobstrução de bocas de loboôueiros

Estado:

Valor da Propostr Final

RS 395,00

h itlrojatocascavel(!hidroja tocmcavel.com.br

R$ 569,00

Enrail:

Email:

atend imentodesentupidora@gmai l.com

RS 900,00

tl/10t2023 t2:00

Processo dispensa

NAO

MDP-582023-Processo dispensa

l2
N/A

palmitalpr equiplano com.br:7474ltrans

parencia/licitacoes

3t,i

CAR

PR

Valor da Proposta Flnal

R$ 900,00

Cid{de:

Cascavel

Endereço:

RUA T.ALVINO ATTILIO VOLPATO, 477

Endereço:

EST CESNIQUE. KM-2

Telefone:

(45) lr26-8415

I I 954 I06/000I-40 RFANTZAC SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Marca: Müca nâo infonnada
Fabricante: Fabricante não infonnado
Dcscrição: limpcza e dcsobstrução dc bocas dc lobo/bueiros

Estado:

PR

Cidade:

Flórida

Telefone:

(44) 3046-0044

llstsdo i Cidadc:

Londrina

contato@rlant,con] br

48.378.554/OOO I -53 BRASIL SU L AM B IEN'IAL LTDA R$ 778,99

Marca: Marca nào inlbnlada
Fâbricântc: Fabricantc nào informado
DcscÍição: Contrataçào dc cmpresa para prcstação dc seruiços de limpea e rJesobstrução de bocas dc krbo/bueiros com sistçma de hidrcjatcamento a vácuo e com destinação

final dos resíduos, no Municipio de Maripií./PR.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emâil:

SC Biguaçu R CONEGO RODOLFO MACHADO, 2147 (48) 9653-3533 brasilsulambientalsc@gmail com

24.337 55I/OOOI.O3 SWLTECNOLOGIA EM LIMPEZA, SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA R$ 779,00

Mrrcâ: Milca não infomada
Fsbricsntc: Fabricante nào infomado
Descriçã0: Contratação de empresa para prestação de seruiços de limpez e desobstruçâo de bocas de lobo/bueiros com sistema de hidrojateamenlo a vácuo e com destinação

[inal dos rcsír-luos, no Municipio de MoripáiPR

Estado: Cidade: Endereço: TeleÍone: Emril:
SC ltajai ROD BR 101, 8025 (47) 8459-0007 administrativo@swlsaneameotos.com.br

32.043,657 IOOOI -22 M C S AMBIENTAL DESENTUPIDORA LTDA R$ 7114,00

Mrrcs: Marcc não infomada
Fabricante: Fabricante não infomado
Descriçâo: Linrpea e desobstrução de bocas de lobo/bueiros

PR

Endereço:

R HERMINTA RUFINO BERCONSE,30

Nomc dc ConÍato:

VANESSA

Tclclonc:

(43) 3326-4306

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificâção:

Lote/ltem:

AtÀ:

Fonte:

Quantidâde:

Unidade:

UF:

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

Inc Il An. 5" da lN 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n" I 4 I 33)

Órgão: Município de Palmiral

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUACÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNICIPIO DE PAIMITAL.PR.

Descriçiio: LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA (CARGA DE 12.000 LITROS) - LIMPEZA DE

FOSSA SÉPTICA (CARGA DE I 2.OOO LITROS)

CNPJ Razão §ocial do Fornecedor

DOLIZETE BINDA44 04t .34610001-03

iVENCEDOR*

Marca: Marca nào iufonnuda
Fobricantc: Fabricante não infomado
Descrição: Descriçâo nào infor mada

Endereço:

Relatório gerado no dia O4lO4l2O24 13:52:13 (lP: 177.92.7 .158].
Código Validaçâo: qxjfeNIlRm3gJDlOtnC6cgsBBQjsVB4BOMw5G6OxtOoqHUSnPtm6WA%3d 3d
httpr/M.bancodeprecos.@m.br/CertificadoAutenticidade?lopen=qxjlel\,llRm3gJDlOtnC6cgeB sVB4BOMw5G6OxtOoqHUBnPtm6WAo/o253do/o253d 6t20

PR
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Módia dos l'rrços Obtidos: RÍi()8.43Prcço Estimado: lts ()8.43 (un) Pcrrctrtuàl: - Prcço llstirnado Calcuhdo: l(S 9U.4-l

a
.I

Quantidade

I Unidade

Quantidade

I Unidade

Descrição

Lirnpeza de caixa d'agua de polietileno 500 litros

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

hrc ll Áfl 5" do IN 65 de 07 de Julho de 202 ) (Lei n" I 4 I ll)

Órgão: Prefeitura Municipal de Prudentópolis

Objeto: Credenciamento de empresas para prestaçâo de serviços de manutençâo nos

estabclecimentos escolarcs do Município dc Prudentópolis - PR, visando à manutcnção

de hidnáulica, elétrica, pequenos reparos e pinrura

Descrição: Limpeza de caixa dágua de 250 litros,500 litros, 1,000 litros,5,000 - Linrpeza de

caixa dágua de 250 litros, 500 litros, t.000 litros,5.000

CNPJ Razâo Social do Fornecedor

CLEBERSON JOSE SCHIRLO LTDA52.627.853/000 l -5 r

TVENCEDOR+

Marca: Marca nâo intbmada
Fabricântei Fabricmte não infomado
Descrlção: Dcscrição não infomada

Endereço:

Descriçâo

Dedetizaçào dos Prédios do Município

Preço (Compras GoYernâmentâis) l: Mediana das Propostas Finais

Inc lArt 5"dolN65le07de hlhode202l (Leín"14 133)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE Do NoRTE Do PARANÁ DE

CORNELIO PROCÔPIO

RegistÍar preÇos para prestação de seruiços de dedetização, roçada, capina, jardinagem,

lirnpeza caixa d'água e limpeza de calhas atraves do SISTEMA DE REGTSTRO DE

PREÇOS, confome espccificado no Edital e seus Anexos..

Desinsetização / Desratização / Dedetização - Dcsinsetizçào / Dcsratização /
Dedetização

3417 . DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDETIZACAO

Observação

RS 98,43

l5l12/2023 ll:30

Processo inexigibilidade

NAO

PMDP-972023-Processo

inexigibilidade

2/9

N/A

https://prudentopolisprequiplano.corn.

br: 7443ltransparencia/licitacoes

29

SERV

PR

Valor da Proposta Final

RS 98,43

Observaçâo

RS 2,00

lTl0l/2024 08:01

Pregão Eletrônico

SIM

N"Pregào:402023 / UASG:929576

t5

Link Ata

l9/0112024 08:01

2910112024 l0:35

wwwcomprasgovemamentais. gov.br

10.000

METRO QUADRADO

PR

Data:

Modalidode:

SRP:

ldentificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quaotidade:

Unidade:

UF:

I)atâ:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ats:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UFr

Órgâo:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

Relatório gerado no dia O4l04l2O24 13:52: 13 (lP: 177 92 7 158)
Código Validação: qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgeBSQjsV84BON/wwSG6OxtOoqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpr/w bancodeprecos @m brloertiÍi€doAutenticidade?token=qxjfelVlRm3gJDlOtnC6cgeBgQjsV84BOMww5G6OxtOoqHUBnPtm6WAo/o253do/o253d

Item 3: Dedetização dos Prédios do.Municipio

Preço Estimnrlo: RS 2,00 (un) Perccntual Preço l)stimado Calculado: RS 2.00 Nlírlia dos Prcços Ohtidos: R$ 2.00

7 t20

Item 2: Linpeza de caixa d'agua de polietileno 500 litros
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C:\P.'

45.'153.733t000t-3s
*VENCEDOR+

Estsdo: Cidâde: Endcreço:

PE Cupira AV MICUEL PERETRA NETO. 727

24859.617/000I-25 NELSON FERRARI EIRELI

Marca: Milca não infomada
Fâbricante: Fabricante não infomrado
Descriçâo: Desinsetização / Desratização / Dedetizaçào

Estado: Cidadc:

Dois Vizinhos

PE

Cidâde:

Serra Talhrda

Nomc dc Contslo:

NELSON

Trlcl on c:

Tele lbne:

(44) 3425-5n9-l

Valor da Proposta Flnal

RS 1,00

R$ 2,00

Râzão Social do Fornecedor

DDTIZACAO CARVALHO COMERCIO E SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA

Marca: Marca não i,rfomada
Fabrlcante: Fabricute nâo infomado
Descrição: Dcsinsetização / Desmtização / Dcdctizaçào

Ender€ço:

28 782.I6I/OOOI-OI MODELO DEDETIZACAO LTDA RS 2,00

Marca: Muca não infomada
Fabrlcante: Fabricmte não infomado
Descrição: Scruiço de dcdetização: Seruiço a ser realizado em 2 etapas de 06 (scis) cm 06 (seis) rncscs, ou de acordo com as necessidadcs do local, comprccndendo a

desinsctizaçãodeinsetosvoadoreserasteiroseadesratiaçâo ApresentaçãodeLaudoTécnicoassinadoporproÍissionalhabilitado.-Prédiodccxames:ti04m']deárea
constru ida; - Prédio de consultas: 806 m2 dc área construida; - Sctor de ticitaçào: 57, I 3 m: dc árca construída; - CAPS AD III: 3 I 6 m'z dc área constru ída: - CAPS Il: I 37,75 m:
de área construída; - CAPS UA:74,20 m'?r.lc árca construida; - SAMU: 518,50 m'zdc árca construida; - QUALICIS:400 m2 de área construída;

Enderuço:

20 494 248IOOOI -63 DETOX DEDETTZADORA LTDA RS 2,OO

Marca: Marca não infonnada
Fabricantc: Fabricantc não informado
Descrição: DesiNetizaçào / Desmtização / Dedetização

Enderrço;

33 6I4 O I ] 'OOO I .OO BRUNO JOSE DA SILVA INACIO RS 2,00

Marca: Marca não infomada
Fâbricantc: Fabricante nào infomado
Descrição: Seruiço de dedctiação: Seruiço a ser realizado em 2 erapas de 06 (seis) Em 06 (sois) mcscs, ou de acordo com as necessidades do local, compreendendo a

desinsetização de insetos voadores e rasteiros e a desratizçào ApÍesentàção de Laudo Técnico assiDâdo por profissional habilitâdo. - Prédio rle exames: 804 rn2 de árca

construida; - Prédio de consul tas: 806 m2 de área cons[uida; - Setor de l icilaçâo: 57, I ] m2 de área construida; - CAPS AD III: 3 I 6 m2 de área const ruitJa; - CAPS I l: I 3 7,75 m2

de área construída; - CAPS UA:14,20 rÊ. dei!Íea construida: - SAMU: 518,50 m2 de área construida: - QUALICIS; 400 m2 de área construida; Cornélio Procópio/PR

Nome dc Cotrtoto: Tclclbnc: Emall:

BRUNO (81 ) 73 l0-0809 nowisbruno@hotmail.com

PR (46)9926-ttl43 nclsonlcrrifcnari@)hotmail.com

07.6'19.542/000t-81 wtLSoN ROBERTO DE ALMETDA R$ 2,00

Marca: Marca não infomada
Fabricanle: Fabricmte nào infomado
Descrição: Seruiço de dedetização: Seruiço a ser realizdo em 2 etapm de 06 (seis) em 06 (seis) meses, ou de acordo com as oecessidades do local, cornpreendendo a

desinsetiação dc ireetos voadores e ruteiros e a desmtiação. Apresentação dc Laudo Técnico assinado por profissional habilitado.

Bstâdo:

Etrdereço:

AV RIO CRANDE DO SUL, I7I{

Cidâde: Endercço:

Loanda R CORONEL STELIO IARIAS LOtsO, 553

Enail:

Emall:

wradcdctizadora(gyahoo com.brPR

12,819.383/000r-75 ALESSANDRO DE STQUETRA SANTOS RS 2,00

Marca: Matca nào inlbnnada
Fabricante: Fabricante não inibmado
Descrição: Sewiço de dcdetização: Seruiço a ser realizado em 2 ctapas de 06 (scis) em 06 (seis) mcses, ou de acordo com as necessidades do local, cornpreendendo a

desinsctização de insetos voadores e rasteiros e a dcsratüiçâo. Aprcscntação de Laudo Técnico assinado por profissional habilitado. - Prédio de exames: 804 m'zde área
constru ída; - Préd io de consultas: 806 m'? dc árca construída; - Sctor de licitaçâo: 5 7, l3 m2 de árca construída; - CAPS AD ll I: 3 I 6 m'1 dc árca constru ídal - CAPS tI: I 37,75 nr'z

de área construída; - CAPS UA: 74,20 m7 dc área conskuida; - SAMU: 5 18,50 m] dc área cons(ruida; - QUALICtS: 400 nrl de área consrruída; l0

Estado: Endereço:

TV DOMTNCOS RODPJCU ES, 205

Nome de Contatoi Telefone: Emall:

Alessandro (87) 99925-0879 alessandro leco_@hotmail.com

Relatório gerado no diaO4lO4l2C24 13:52:'13 (lP: 177 927 158')
Códi9o Validaçâo qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgeBEOjsVB4BOMw5c6OxtOoqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpJ/w bancodepre@s com brlcertifi€doAutent,",OrO"21o1sn=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgeBBQjsVB4BOMwSG6OxtOoqHUSnPtm6WAo/o253dok253d B 120
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l\lódia dos l'rcços Obtidos: ItS 3.(,(,l'rcço Estimado: RS 1,00 (un) Ircrccntual Prcço Estimado Crlculado: R$ 3,00

Itern 4: Desratizaçào dos Prédios do Município

Qusntidadc

1 Unidade

Dcscriçío

Desratização do Predio da Prefeitura Municipal (17,65x15,29)

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais

Iilc lÁfl 5"dolN65de07deJulhode2021 (Leín" 14 133)

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal de Santa Maria

REGISTRO DE PIGÇOS PARAA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE

DESINSETIZAÇAO, DESRATIZAÇAO, DESCUPINIZAÇAO, REMOÇAO E

REALOCAÇÃO DE ENXAMES EM TODOS OS CAMPI DA UFSM.

Desinsetização / Desratização / Dedetização - DESCUPINIZAÇÀO: Este seruiço

compreende a descupinização de superficies demadeira (móveis, esquadrias, divisórias,

escadas, pisos, fonos, revestimentos, etc.),as quais possuem presença de cupins. O

seruiço poderá scr executado em qualquerdependôncia da UFSM, desde salas de aulas,

salas administrativas, laboratôrios,refeitórios, etc., incluindoquaisquer locais de acesso

restrito ou de dificil acesso.

CatSer: 3417 - DESTNSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDETIZACAO

CNPJ Razío Social do Fornecedor

32 98I.354/OOOI-50 IMUNIZADORAARARICAUTDA

Obscrvação

0911112023 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

N'Pregão: I 772023 / UASG: I 53 164

4t30

Lht-ag
www.compras govemâmentâis. gov. br

3.000

METRO QUADRADO

RS

RS 3,00

Órgãol

Objeto:

Descrição:

Data:

Modslidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

\/alor da Proposta Final

R$ 0,t0

Marca: Marca nào inforrnada

Fabricante: Fabricante nào infomado
Descriçio: DESCUPINIZAÇÃO: Este seruiço compreende a descupinização de superficies de madeira (móveis, esquadrias, divisórias, escadro, pisos, forros, revestimentos,

etc ), as quais possuem presença de cupins O scrviço poderá ser executado em qualquer dependência tla UFSM, dcsde salas de aulas, salas administrativas, laboratórios,
releitórios, e1c. incluindo quaisquer locais tle aoesso restrito ou de dificil acesso,

Estado: Endereço:

RUA LEOPOLDO BAUM. 6 I 5 (5r ) 3560-r55r

05 ()I.3 406/000I-22 IMUNIZADORA CACHOEIRA EIRELI R$ 0,50

Marca: Muca nâo infomada
Fabricante: Fabricante não infomado
Descrição: DESCUPTNIZAÇÃO: Este seruiço compreende a descupiniação de superficies de madeira (nróveis, esquadrias, divisórias, escada, pisos, foros, revestimentos,
etc.). as quais possuem presença de cupins. O seruiço poderá ser executâdo em qualquer dependência da UFSM, desde salas de aulas, salas administrativas. laboratórios,

refeitórios, etc., incluindo quaisquer locais de acesso rcstrito ou de dificil acesso

Eslâdo:

Cidade:

Araricá

Cidadc:

Cachoeira do Sul

Endcrcço:

R GRE(;ORIO DA FONSECA, I2I4
Nomc dc Contrto:

Alcssandra Loskann

Nomc dc Contato:

N4arcos AndrLr rcichg I

TelcÍone:

RS

RS

Tclc [0nc: Email:

(5 I ) 3713-l 502 Iicitacao@)limpatudors.com br

06 94I 9I2IOOOI-44 MARCOSANDRE REICHERT & CIA LTDA RS 0,60
+VENCEDOR*

Marca: Marca não inlomada
Fabricante: Fabricante não infomado
Descrição: DESCUPINIZAÇÃO: Este serviço compreende a descupiniaçào de superficies de madeira (móveis, esquadrias, divisórire, escada, pisos, fonos, revestimentos,
elc.). as quais possuem presença de cupins. O seruiço poderá ser executado em qualquer dependência da UFSM, desde salas de aulas, salas administrâtivas. labomlórios,
refeitórios, etc., incluindo quaisquer locais de acesso restrito ou de dificil acesso

Estodo: Cidadc: Endercço:

RS Victor Graeff AV TNDEPENDENCIA,7ta7

Email:

mrcontroledepragas@gmail.com

I I.OIi2 394/OOOI-90 KOMBAT INSECT BRAZIL LTDA RS 2.00

Marca: Marca não infomada
Fabrlcante: Fabricante não infomado
Descrlçio: DESCIIPtNIZAÇÀO: Este seruiço compreende a dcscupiniação de superÍlcies de madcira (móveis, esquadrias, divisórias, cscadc, pisos, foÍos, rcvestimentos,
etc ), 6 quais possuem presença de cupim. O seruiço poderá ser exrcutado em qualquer dependência da UFSM, desdc salas de aulas, salas administmtivas, labomtôrios,
rcfeilófios, etc., incluindo quaisquer locais de accsso restrito ou de dificil accsso

Estsdo: Cidade: Endereço: Nome de ContsÍo: TeleÍon€: Email:

RS Crissiumal AVENIDA PRESTDENTE CASTELO tsRANCO, 7ll I Leonardo (55\ 1524-1063 kombatinsect(rhotmail com

Relatório gerado no dia 0410412024 13:52:13 (lP: 177 92 7 158'l
Código ValidaÉo: qxjÍelúlRm3gJOlOtnC6cgeBBQjsV84BOMw5c6OxtOoqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpi/ww bancodeprecos.com br/CertiÍi€doAutenticidade?token=qxjfeMlRm3gJOlOtnC6cgeBSQjsVB4BOMwSG6OxtOoqHUSnftm6WAo/o253doÁ253d

Tclclbnc:

(54) 3338-124e
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í !:.4áJJ.
CNPJ Raziio Social do Fornccedor

07,I25.5 I6IOOO I -OI ECO AMBIENTAL CONTROLE DE PRAGAS E HICIENIZACAO EIRELI

Marca: Maca não infomada
Fabricante: Fabdcantc não infonnado
Descrição: descupinizaçào

Valor da Proposta Flnal

RS 3,00

Estad0: Cidsde:

Esteio

Cidade:

Recife

Estado: Cidade:

RS Rio Pardo

BA

Cldade:

Cruz <ias Almas

Eudereço:

R SANTO ANGELO, I 36

Endereço:

R COSME t]E7,ERRA. I I5

EDdcrcço:

R LEOPOLDO CEZARANO. I03

TcleÍone;

(5r) 34s84r33

Tele[onc:

(8tl 3272-2267

TcleÍone:

(5r ) 373l-351 r/ (5 r) 98ó7--ró64

Email:

Email:

vendas@gruponildo.com.br

Emeil:
ja imilvamaster@gmail.com

Emsil:

tiago.nitz@yahoo.com br

RS ecoambiental.vendas@tem com.br

03.284595rc[/0142 GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA R$ 3,OO

Marcg: Mrca não infomada
Fabricsnle: Fabricante nào infomado

ctc.). as quais possuem prcsença dc cupins. O scruiço poderá scr executado em qualqucr dependênoia da UFSM, dcsdc salas dc aulas, salas administrativas, laborutórios,

refeitórios. etc.. incluindo quuisquer locais de aoesso restrito ou de dificil acesso

Estado:

PE

Nomc dc Contato:

Lara

32 393.6311000I-04 JAIR CORREIA DA SILVA R§ 3,OO

Marca: Marca não infomada
Fabricantc: Fabr icante não inlormado
Descrição: 30 DESCUPINTZAÇÀO: Este seriço compreende a tlescupinização de superfcies de nradeira (móveis, esquadrir. divisórias, escadas, pisos, fonos, revestimcntos,

etc ). as quais possuem prescnçu rle cupins. O seruiço poderá ser executado em qualquer dependência da UFSM, dcsde salas de aulas, sclas rdministrativas, labomtórios,

releitórios, etc , incluindo quaisquer locais de acesso restrito ou de dificil acesso

Endcreço:

R BEN,IAMIN FRANKLIN DE RAMIZ GALVAO,2O2O

Estado: Cidade: Endereço:

RS Novo Harnburgo RU^ ENCENHETRO JORGE SCHURY, I l9li

47.414.310/0001-t6 T R.NtTZ&J A.V C.JUNIOR LTDA RS 3,00

Marca: Muca não infomada
Fabricântei Fabricante nào infomado
Descrição: DESCUPINIZAÇÀO: Este seruiço compreende a descupinizçâo de superÍlcies de madeira (móveis, esquadrias, divisórias. escadu, pisos, fonos, revestimentos,

etc.), as quais possuem prescnça de cupins. O seruiço podeú ser executado em qualquer dependência da UFSM, desde salas de aulm, sslas administmtivas, labomtórios,

refeitórios, ctc.. incluindo quaisqucr locais de accsso rcstrito ou de dificil acesso

Nome de Conlato:

Tiago

'fel€Íone:

(5 I ) 9e369-4ti5lJ

45,380 25 I/OOOI-87 NEW SERVICE DEDET]ZADORA E CONSTRUTORA LTDA R$ 3,00

Marca: Mrca não infomada
Fabrlcante: Fabricate não infomado
Descrlção: DESINSETIZAÇÂO: Este seryiço comprende a desinsetização de insetos, mcnídeos e artrópodes em geml, tais como: búatâs, fomigas, mosquitos, moscas,
putgru, ácaros, mhc, emrpiõs, cmpatos, etc. À exceção de abelhas mtivu e não trativm e cupins. O seruiço poderá ser exmutado em qualquer dependência da UFSM,
desde salm de aulu, salas adminisEativm, laboratórios, refeitórios, áreas extemm, etc., incluindo quaisquer lmais de acess restrito ou de difcil acesso, como em tubulaçõ6 de

esgoto sanitário s pluvial, em caixas de inspa;õcs (de esgotos, de rede elétrica, de telefonia, etc.), ou ainda em lixeiras e demais árqs de inframtrutum. A CONTRATADA
definirá a estratégia dc controle mais adequada para a situação c dcveú estar aptu a utiliar gel e sproy, desde que conste no plano dc úabalho apresentado.

Estado: Cidade: Endereço: TeleÍone: Emill:
RS Rio Pudo RUA LINHA SAO CRISTOVAO,89S0 (51)9706-9552 dboerfircal@gmail.com

T4,728 474IOOOI-69 JOSEMIRIA MIRANDA SILVA SANTANA R$ 3,00

Marca: Marca não infomada
Fabricantc: Fabricantc nào infomado
Descrição: Desinsetizaçào / Desotização / Dçdetizaçào

Estado: Nomc dc Contato:

Josemira

'felefon e:

(7s) 8r4r-s r 83

Email:

dedetizacaomotori zada@hotmail com

ObservaçãoQuantidade

I Unidadc

Descrição

Limpcza de caixu d'agua dc concrcto, com 02 (dois) compartimcntos dc aproximadamcntc 30 000 litros cada

Preço (Compras Governâmentâis) I : Mediana das Propostas Finais

Inc I Ail 5"da IN 65 de07 deJulhole 2021 (l.ei n" l4 133)

RelatóÍio g (lP: 177.92.7.158't
Código Val BSQjsVB4BOMwsG6OxtOoqHUBnPtm6WA%3d 3d
http://w. Autenücidade?token=qxjfeftrlRm3gJDlotnc6cgeB sVB4BOMw5G6OxtOoqHUSnPtm6WA%253do/o253d

RS 890,00

Itcrn 5: l.impcza dc caixa d'agua dc concrcto, com 02 (dois) compaftimcntos dc aproximadarncntc 30.000 litros cada.

Pcrccn Íunl Preço Estimâdo Câlcühdo: RS 890.00Preço Estimado: RS 890,00 (un) Módia dos Prcços Obtidos: Il§ E90,00
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LJéa ar j.

órgão:

ObJeto:

Descrição:

CaÍSer:

MUNICÍPIO DE GOIOERE

REGISTRO DE PREÇOS visando tutums e eventuais PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS

DÁGUA EM PRÉDtos PÚBLICoS, paa atender as demandas das Secretarias do

Município de Go'ioerê - PR..

Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável - LIMPEZA E

HtcIENIZAÇÃo DE CAIXA DÁGUA 30.000 LTS - Limpeza e higienização inrema e

eKtema na caixa. Materiais e mâo-de-obm neccssários para a rcalizaçào dos scwigos

serão por conta da contmtâda.

13595. MANUTENCAO / HIGIENZACAO DE RESERVATORIO DEAGUA

POTAVEL

0611212023 t4:30

Pregâo Eletrônico

SIM

N"Pregâo: I I I 2023 / UASG:45 148 I

v9

Link Ata

www.comprasgovcmamcntais.gov.br

l0

UNIDADE

PR

Valor da Proposta Final

RS 800,00

Data:

Modalidade:

SRP:

Identiíicação:

LoÍc/ltcm:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

SOUZA DEDETIZACAO LTDA

Relatório gerado no dia 0 158)
Código ValidaÉo: qxjÍeM irwSGoOxtOoqHUSnPtmoWA%3d 3d
httpj/M.bancodepreco ?token=qxjÍeMlRm3gJDlotnoocgeB sVB4BOMw5G6OxtOoqHUBnPtm6WA%253do/o253d

48.406.7641000 I -08

+VENCEDOR+

Marca: Marca nào irfonrada
Fabricantc: Fabricante não inlormado
Descrição; CONFORME EDITAL i TERMO DE REFERENCIA

Endereço:

50 432 775/OOOI-04 S A M PRESTADORA DE SERVICOS LTDA RS 830,6 r

Marca: Marca não irtbmada
Fâbricante: Fabricante nào informado
Descriçdo: LIMPEZA E HICIENIZAÇÀO DE CATXA DÁGUA 30 000 LTS - Linrpeza e higienizaçào interna e extema na caixa. Materiais e mão-de-obra necessários para a

realização dos seruiços serÀo por conta da contratada.

Endcrcço:

45.753.733/OOOI.35 DDTIZACAO CARVALHO COMERCIO E SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA R$ ttgO,OO

Marca: Mrrca não inlomada
Fabricante: Fabricanre nào inÍbrmado
Descrição: LIMPEZA E H tcl EN IZAÇÂO DE CAIXA DÁGUA l0 000 LTS - Limpeza e higienização intema e extenra na caixa Materiais e mâo-de-obra necessários pm a

realização dos scruiços serào por conta da contrctada,

Endcrcço:

IO 636 457IOOOI.4O DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA RS I 038.00

Marca: Mrca não inlbmada
Fabricante: Fabricmte não infomado
Descrlçio: LIMPEZA E HIGIENIZAÇÀO DE CAIXA DÁGUA 10.000 LTS - Limpea e higicnizaçâo intema s cxtcma na caixa Materiais e mão-de-obra necessários pam a
rcalização dos sewiços serào por conta da contratada.

Estsdo: Cidade: Endereço: Nome de Contsto: TeleÍonc: Emril:
PR Cscavel R JOSE CARLOS MUFFATO, t79 NELSON (45) 3222-9319 briolimp@briolimp.com.br

I8.850.8I4/OOOI-80 VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS RS 1.038,26

Marca: Muca não intbmada
Fabricante; Fabricantc não infomado
Descriçâo: LII\,ÍPEZA E HICIENIZAÇÀo DE CAIXA DÁCUA -10 000 LTS - Limpcza c higie nizaçâo intcma c cxtcma na caixa. lr,[atcriais e rnào-dc-obra necessários para a

realizaçâo dos scruiços scÍào por conta da contratada

Estado: Cidade: Endereço: Nomc dc Conarao: Telefone: Emeil;

PR Wenceslau Braz R IRMAS KLOSIENSKI, 135 MARCIA (41) 3528-3531 actbiodedetizadora@gmail com

'11 I 20



L3J

Item6:Limpezacaixadegordura,sendo:l-T5xT5cmxS0cmdeprofundidade;l-T5xT5cmxl,50deprofundidade;l-85x85cmxl,50mde
profundidade; 1- 86crn x 2,50m x l,50nr de profundidade.

Prcço Estimado: lts 0.00 (un) l)crccnltrrl Prrço Estimado Calculado: li$ 0.00 Nlódia dos Preços ObÍidos: l($ 0,(X)

Quantidade

I Unidade

Qusntidade

lUnidade

Quantidade

\., I Unidade

Descriçâo

Limpezacaixadegordura,sendo: I -T5xT5cmx80cmdeprofundidade; I -75x75crnx'l,50deprofundidade; l-85x85cmx l,50mdeprofund

idade; l- 86cm x 2,50rn x 1,50m de profLrndidade.

Descrição

Limpeza de caixa de gordura conr l,l5x I,l5 m x 1,50 de profundidade.

Observação

Descrição

Limpcza dc caixa d'agua dc polictilcno com oapauidadc dc 5.000 litros

Observâção

Observação

R$ 399,50

06/1212023 t4:30

Pregâo EIetrônico

SIM

N"Pregão:1 I 12023 / UASG:45 l48l

1/l 3

Link Ata

www.comprasgovemamenlais,gov. br

20

UNIDADE

PR

Vâlor dâ Propostâ Final

R$ 290,00

Preço (Compras Govertramentâis) l: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Arr 5" da IN ó5 de 07 de Jilho de 202 I (l,ei n" 14 ljj)

ÓTgão: MUNICÍPIO DE GOIOERE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando fururas e eventuais PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

E§,IPRESA ESPECIALZADA EM LIMPEZAE HIGIENZAÇÃO DE CAIXAS

DÁCUA EM PRÉDIoS PÚBLICoS, para arender as demandas das Secrctarias do

Municipio de Goioerê - PR..

Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável - LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA DÁGUA 5.000 LTS - Limpeza e higienização intema e

extema na caixa. Materiais e mão-de-obra necessários para a realizaçâo dos sewiços

serão por contâ da contratada.

CatSer: 13595 - MANUTENCAO / HICIENIZACAO DE RESERVATORIO DE AGUA

POTAVEL

Dala:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lotelltem:

Ala:

Fonte:

Quantidade:

Unidadc:

UF:

CN PJ Razão Social do Fornecedor

SOI.]ZA DEDETIZACAO LTDA

Relatório gerado no dia 0 (lP: 177.92.7 .158].
Código Validação: qxjíe[y' BSQjsVB4BOMwwsGGOxtOoqHUSnPtm6WA%3d 3d
http://w.bancodeproco Autenticidade?token=qxjfellllRm39JDlOtnCOcgcB jsVB4BOMwsG6OxtOoqHUBnPlm6WA%253d%253d

48.406 76410001-08
TVENCEDORi

Marca: Marca não inlomada
Fabricante: Fa-hricante não infomado
Descrição: CONFORI\4E EDITAL / TERMO DE REFERENCIA

Endcrcço:

45 75] 7]]/OOOI-35 DDTIZACAO CAITVALHO COMERC]O E SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA R$ 300,00

Marca: Milca não infomada
Fabricante: Fabricante não infomado
Descrição: LIMPEZA E HICIENIZAÇÂO DE CAIXA DÁGUA 5.000 LTS - Limpez e higienização intema e extema na caixa Materiais e màode-obra necessários pm a

realização dos seruiços serào por cotrla da contratada,

Endereço:

Itern 7: Limpeza de caixa de gordura conl l, I 5x l,l 5 m x l,-50 de profundidade

Preço Estimado: ItS 0,(X) (urr) Média dos Preços Obtidos: [i$ 0,00Prrcentuâl: - Prcço Estimado Calculado: R$ 0,00

Prcço Estimado: RS 399.-50 (urr) Média dos Preços Obtidos: R$ 399,50PcrcenÍuâl: - Prcço Estimado Calculado: RS 399,50

12120

Itctn 8: Limpcza dc oaixa d'agua dc polictilcno conl capacidadc dc 5.000 lin'os.



CNPJ Razão Social do Fornecedor

50.432,77510001-04 S.A.M PRESTADORA DE SERVlCOS LTDA

Estado: Cidade: Endereço:

PR Cascavel R JOSE CARLOS MUFFATO, 179

Valor da Proposta Final

RS 399,50

Marca: Mrca não infonnada
f,'abricatrte: Fabr icante não infonrado
Descrição;LIMPEZAEHICIENIZAÇAODECAIXADÁCUA500ULTS-LinrpezaehigicnizaÇàoirltcuraccxtemanacaixa Materiaisemão-dc-obranecessáriosparaa
rcalizaçâo dos serviços scÊo por conta da contratada,

Endereço:

I0.636 457IOOOI-40 DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA R$ 499,00

Marcâ: Milca não infomada
Fabricante: Fabricante não infomado
Descrição: LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO DE CAIXA DÁCUA 5 000 LTS - Limpcza c higicnizaçâo interaa c cxtcÍna na caixa Matcriais e mão-dc-obra neoessários para a

realização dos sewiços serào por conta da contratada

Nome dc Contato:

NELSON

Telefone:

(4s) 3222-93 t9

Email:

briolimp@briolimp.com.br

Quantidadc

I Unidade

I 8 850 814/OOOI.8O VALTER JOSE DUARTE ]MUN]ZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS R$ 499,38

Marca: Mârca não informada
Fâbricântc: Fabr icante não infomado
Descrição:LIMPEZAET{IGIENIZAÇÃODECAIXADÁGUA5000LTS-LifipezaehigienizaçãoirteÍnaeexternaLracaixa Materiaisemão-de-obranecessáriosparaa
realizaçÀo rlos seruiços serào ltor conta da contratada

Estado: Cidsde: Endereço: Nome de Conlaío: Telefone: Email:

PR Wcnccslau Braz R IRMAS KLOSIENSKI, I35 MARCIA (43) 3528-1533 actbiodcdctizadora@gmail.com

Descrição

Limpeza de caixa d'agua de cimento com capacidadc dc I 0.000 litros

Observação

Preço (Compras Goyernamentâis) 1: Mediana das Propostas Finais

Ihc I A rt 5" do IN 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n" I 4 I 33)

Órgão: MUNICÍPIO DE GoIoERE

Objeto: REGISTRO DE PR-EÇOS visando tutums e evenhiais PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO DE CAIXAS

DÁGUA EM PREDIOS PUBLICOS, para arender as demandas das Secrerarias do

Municipio dc Goioerê - PR.

Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável - LIMPEZA E

HICIF.NIZAçÃo DE cAIxADÁGUA 10.000 LIS - Limpez e higienizâção inrema e

extema na caixa Materiais e mào-de-obra necessários para a realização dos seruiços

serão por conta da contratada.

Catser: 13595 - MANUTENCAO / HIGIENWACAO DE RESERVATORIO DE AGUA

POTAVEL

RS 484,00

DaÍa:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

0611212023 l4:30

Pregão Eletrônico

SIM

N"Pregão: I I 12023 / UASG:45 I 48 I

1/2

Link Ata

www comprasgovernamentais.gov br

l5

LNIDADE

PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

SOUZA DEDETIZACAO LTDA48.406.7641000 t -08

*VENCEDOR*

Marca: Marca não infomada
Fabricante: Fabricante nào infomrado
Descrição: CONFORME EDITAL/TERMO DE REFERENCIA

Endereço:

Relatório gerado no diaO4lO4l2O24 13;52;'13 (lP: 177 927 158)
Código Validação: qxjfêMlRm3gJDlOtnCôcgeBgQjsVB4BOMw5c6OxtooqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpr/ww bancodeprecos,com br/CeriifiÉdoAutent,",OrO"21oLsn=qxjÍeNllRm3gJDlOtnC6cgeBSQjsVB4BOMww5G6OxtOoqHUBnPtmOWAo/0253d%253d

Valor da Proposta Final

R$ 440,00

Item 9: Limpeza de caixa d'agua de cinlerto com capacidade de 10.000 litros

Preço Estimado: RS 484,00 (rrn) Pcrccn Íual Prcço EsÍimado Calculado: RS 484,00 Módia dos Preços Obtirlos: RS 484,00

13t20



i55

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10,636,457 IOOO I -40 DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA

Estado: Cidâde: Endereço:

PR Cascavel RJOSECARLOSMUFFATO,179

Marca: Mma não infomda
Fâbrlc.nte: Fabricmte não infomado
Descrlçío: LIMPEZA E HlclENIZAÇÃO DE CAIXA DÁcUA t0.000 LTS - Limpcza c higienização intema c extema na caixa Materiais e mâo{e-obra neccssários para a

rcalizaçâo dos scruiços serào por conta da contratada

Valor da Proposta Final

R$ 449,00

R§ t97,06

Email:

brioliurplqbriolimp corr br

50 432.775/OOOI-04 S,A M PRESTADORA DE SERVTCOS LTDA R$ 484,00

Marca: Marca oão infomada
Fabrlcsnte: Fabrican[e não informado
Dcscrição: LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO DE CAIXA DACUA l0 000 LTS - Limpcza c higirnização interna u cxtcrna nu caixa \,Ia(criais c màGde-obra necessários para a

realizaçào dos seriços serào ptrr conta rla c(nrtrntada

Endereço:

45.753 733/OOOI-35 DDTIZACAO CARVALHO COMERCIO E SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA RS 500,00

Marca: Mrca não infomada
Fobrlcanae: Fabricante não infomado
Descrlção: LIMPEZA E HICIENIZAÇÃO DE CAIXA DÁGUA I 0.000 LTS - Limpeza e higienização intenra e externa na caixa. Materiais e mão-de-obra necessários para a

realização dos serviços serão por conta da contratada

Endereço:

III.85O.8I4/OOO I.8O VALTER JOSE DUARTE IMLNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS RS 605,00

Merca: Marca não in[omada
FabricanÍe: Fabricante não inlbmrado
Descrição: LIMPEZAE HIGIENIZAÇÀO DE CAIXA DÁGUA 10.000 LTS - Linrpeza e higienização interna e externa nacaixa. Materiais e mão-de-obra necessiirios para a

realização dos sewiços serão por conta da conkatada.

Estâdo: Cidade: Endcrcço: Nomc dc Contato: Tclcfonc: Email:

PR Wenceslau Bru R IRMAS KLOSIENSKI, 135 MARCIA (4,1) -352t1-3531 actbiodcdctiadora@gmail.com

Descriçâo

Limpeza de caixa d'agua de polietileno com capacidade de t 000 litros

Obsenação

Nome de Contal0:

NELSON

Telefone:

(45) )222-9319

Quantidade

I Unidade

Preço (Compras Governomentals) l: Mediana das Propostas Finais

htc. I Átt 5" da lN 65 de 07 de Jnlho de 202 I (Lei n" I I I 33)

Órgào: MUNICIPIO DE GOTOERE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando tuturas c cventuais PRESTAÇÀO Oe SenVtÇOS OE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E HIGIENZAÇAO DE CAIXAS

DÁGUA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, para arender as demandas das Secretarias do

Muicípio de Coioerê - PR..

Descriçiio: Manutençõo / Hlgienizaçiio de Reseruatório de Água Potóvel - LTMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA DÁGUA 1.000 LIS - Limpeza c higicnização inrema c

extema na caixa. Materiais e mão-de-obra necessários para a realização dos seruiços

serão por conta da rontratâdâ

CatSer: 13595 - MANUTENCAO / HIGIENIZACAO DE RESERVATORIO DE AGUA

POTAVEL

DâÍa:

Modalidade:

SRP:

Identilicação:

Lote/Iaem:

Ata:

Fonte:

Quantldade:

Unidade:

UF:

0611212023 14:30

Pregão Eletrônico

SIM

N'Pregâo:l I 12023 /UASG:451481

l/l
Link Ata

M.comprasgovemmentais. gov.br

50

UNIDADE

PR

Relatório gerado n 158)
Código ValidaÉo: Mw5G6OxtOoqHUSnPtm6WA%3d 3d
http://w.bancod ?token=qxjÍeMlRm3gJDlotncocgeB sVB4BOMwSG6OxtOoqHUSnPtm6WA%253d%253d

Item l0: Lintpeza de caixa d'agua cle polietileno con) capacidade de 1.000 litros

Prrccntual Prcço Estimado Calculado: RS 19.1,53 Nlódia dos Prcços Obtidos: RS 19.|,5.1Preço Estinado: RS 193.53 (un)

14t20

\-



i Jt)
CNPJ Razão Social do Fornecedor Yalor da Proposta Final

48 406.7641000I-08 SOUZA DEDETIZACAO LTDA
+VENCEDOR*

Marca: Marca não inlonnada
Fabricantc: Fabricurte não inlbnnado
Dcscrição: CONFORME trDI'lAL / TERMO DE REFERENCIA

R$ l 50,00

Endereço:

I0.636.457/OOOI-40 DEDETIZADORABRIOLIMPLTDA R$ 172,00

Mârcâ: Müca não infomada
Fabricante: Fabricmtc não inrbmado
Descriçllo: LIMPEZA E HIGIENIZAçÃO DE CAIXA DÁGUA 1.000 LTS - Limpea e higienização intcma c cxtcma na cajxa Mareriais c rnão-dc-obra necessários pm a

realiação dos scwiços seÉo por conta da contratada

Estado:

PR

Tel€ fo ne: Email:

145\ 3222-9319 briolimp(@briolimp.com.br

50,432.77510001-04 S,A,M PRESTADORA DE SERVICOS LTDA R$ r97,06

Marca: Mrca não infomada
Fabricante: Fabricanlc não iníonnado
Dscrição: LIMPEZ^ E HIGIENIZ^ÇÃo DE CAIxA DÁGUA 1.000 LTS - Lirnpca e higicnização intema e cxrema na caixa MareÍiais c mão{e-obra necessáíos paÉ a
realiação dos scruiços scrão por conta da contratada.

Endereço:

45 753.733/000 I -35 DDTIZACAO CARVALHO COMERCIO E SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA R$ 230.00

Marca: Marca nâo infomada
Fâbricaote: Fabricantc não infonnado
Desriçâo: LIMPEZA E HICIENTZAÇÃO DE CAIXA DÁGUA I .000 LIS - Limpen ehigienização interna e extema na caixa. Materiais e mão-de-obra necessários pam a

realiaçâo dos seruiços serão por conta da contratâda.

Endereço:

I8 850 8I4/OOOI -80 VALTER JOSE DUARTE IMLINIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS R$ 246,32

Marcâ: Marca não inlbrmada
Fabricante: FabÍicante não inlormado
Descrição: LIIüPEZA E HIGIENIZAÇAO DE CAIXA DÁCUA I 000 LTS - Limpeza e hjgienização i»terna e externil na cxixa Materiais e mão-dc-obra necessários para a

realizaçào dos serviços seriio por conta da contlatada

Estado:

Cidade:

Cascavel

Endereço:

R JO§E CARLOS MUFFATO. I 79

Nome de Contato:

NEL§ON

Nome de Contalo:

MARCIAPR

Cidsde: EÍdereço:

Wenceslau Brz R IRMAS KI-OSIENSKI, I35

Telelbne:

(4t) 3528-3533

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediona des Propostas Finris
Inc 1l Átt 5' dq lN 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n" I 4. I 33)

órgão: MUNICIPIO DE ROSARIO DO SUL

Objeto: Registro de preco para os seruicos de desinsetizacao desratizacao desalojamento de

moÍcegos dedetizacao limpeza rcsidual e vedacoo de telhados

Descriçâo: Limpeza de Íes€rvrtorio de aguâ 1000 litros - Limpeza de reservatorio de agua 1000

I itros

Email:

actbiodedctiadora@gmail com

0311012023 09:00

Pregâo - Eletrônico

SIM

88 138292000 I 7zt- l -000008-2023

U7

N/A

03/102023 00:00

https;//www. gov. br/pncp/pt-br

25

UNIDADE

RS

R§ 190,00

Datâ:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Atâ:

Homologação:

Fonte:

Quântidade:

U nidade:

UF:

Relatório gerado rio dia 0 158)
Côdigo ValidaÉoi qxjÍeM MwscGOxtOoqHUSnPtm6WATo3d 3d
http://M.bancodepr€@ ?token=qxjÍeMlRm3gJolotnc6cg€B QjsVMBOMwSG6OxtOoqHUSnPtmOWA%253do/o253d 15120



{
rY
t

Qua ntidade

I Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

I}ü/ICTA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA47 ;712.414t000t-01
*VENCEDORI

Marca: Milca nào iufomada
Fabricante: Fabricante não infomado
Descrição: Dcscrição não inlonnada

Endereço:

Descrição

Lirnpeza de caixa d'agua de polietileno com capacidade de 310 litros

Preço (Compras Covernamcnlais) l: Mediânâ das Propostas Finâls

hrc. 1 Árt 5" da IN 65 de 07 de hl ho de 202 I (Lei n" I 4 I 33 )

Órgão: MUNIGÍPIO DE cotoERE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando firruras e eventuais PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZAE HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS

DÁGUA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, para atender as demandas das Secretarias do

Muicípio de Goioerê - PR..

Descrição: Manutenção / Higienizaçío de Reservatório de Água Potável - LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃo DE CAIXA DÁGUA 310 LTS - Limpeza e higienização intcma c

cxtema na caixa. Matcriais c mão-dc-obrd ncccssários para a realiação dos ssruiços

serão por conta da contratada

CatSer: 13595 - MANUTENCAO / HIGIENIZACAO DE RESERVATORIO DE AGUA

POTAVEL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

SOUZA DEDETIZACAO LTDA48.406.7641000 l -08

+VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

R$ 190,00

Obseruação

RS 159,34

06/12/2023 14:30

Prcgâo Elctrônico

srM

N"Prcgão: I I 12023 / UASG:451,18 I

l/t0

Link Ata

www.conrprasgovernanrentris gov br

5

UNIDADE

PR

Valor da Proposta Final

RS 140,00

Dâlâ:

Nlodalidadc:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/llem:

Ala:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Marca: Marca nào infomada
Fabricante: l-abricantc nào infonnado

\-

Dcscrição: C'ONFORME EDITAL 'TERMO DE REFERENCIA

Endereço:

45,753.73310001-35 DDTZACAO CARVALHO COMERCIO E SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA R$ I5O,OO

Marcr: Mrea nào infomada
Fobricrnte: Fabricante niio infomado
Dscriçío: LIMPEZA E HIGIENIZAÇÂO DE CAIXÂ DÁGUA I l0 LTS - Limpez e higieniação intema e ext€ma na caixo. MateÍiais e mào-de-obra necessários pan a

realiaçào dos seruiços seÍão por conta da conúatada.

Endereço:

50.432.7'ISIOOOI-04 S.A M PRESTADORA DE SERVICOS LTDA R$ r 59,34

Marca: Mrca não infomada
Fabricante: Fabricante nào infomado
Descrição:LIMPEZAEHTCIENIZAÇAODECAIXADÁGUA3I0LTS-Limpeae higienizaçàoirtenraeextenlanacaixu Materiaise rlão-de-obrânecessáriosparaa
realizaçào dos seruiços serào por conta da contratada

Endereço:

Itern I l: Lirnpeza de caixa d'agua de polietilcno corrr capacidade dc 3 I 0 litros

Prcço EsÍimado: RS 152.17 (un) Pcrcentual: - Preço Estimado Calculado: RS 152,17

dia O 4 I 04 12024 1 3:s2:1 3 177 927 1581

16120

Média dos Prcços Obtidos: RS t52,t7



j-J5
CNPJ Razío Social do Fornecedor

10,636,457 IOOO I -40 DEDETIZADORA BRIO LIMP LIDA

Marca: Maca não infonnada
Fsbricânte: Fabricantc não informado

Estadoi Cidade: Endereço:

PR Cascavel R JOSE CARLOS MUFFATO, 179

Descrição:LIMPEZAEHIGIENIZAÇÀODECAIXADA(;UA3t0LfS-Limpczachigicniaçãointemaccxtcmanacaixa Matcriaisemâo-de-obranecessáriospama
rcalizaçâo dos sewiços scrâo por conta da contratada

Valor da Proposta Final

R$ I 99,00

Íl ma il:

briolirnp@briolimp cont br

RS 199, t7

Email:

actbiodedetizadora@gmail.com

R§ 145,00

03/ 1012023 09:00

Pregão - Eletrônico

SIM

88 l 38292000 l 74- l -000008-2023

l4
N/A

03/10/2023 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

3

UNIDADE

RS

Yalor dâ Proposta Finâl

RS 145,00

Observação

R§ 650,00

I8.850.8I4/OOOI-80 VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Nome dc Contato:

NELSON

Nomc de Contato:

MARCIA

Telcf0ne:

(45) 3222-9319

TeleÍone:

(43) 352E-3533

Mrrca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nào inlornrado
Dcscriçâo: LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO DE CAIXA DAGUA 310 LTS - Limpcza c higienizaçào intcrna c cxtcÍnu na caixa- lr4alcriais c rnlo-dc-obra neccssários para a

realização dos seniços seÍào por conta (la contratada.

Es trdo:

PR

Cidade:

Wenceslau Bru
Endereço:

RIRMAS KLOSIENSKI, I35

Preço (Outros Entm Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

htc. II Att. 5" do lN 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n' I 4. I 3 3)

Órgão: MUNICIPIO DE ROSARIO DO SUL

Objeto: Registro de preco para os servicos de desinsetizacao desratizacao desalojamento de

morcegos dcdctizacao limpeza rcsidual c vedacao de tclhados

Descriçio: Limpezr de r€servatorio de aguâ 310 liiros - Limpeza de reservatorio de agua 3 l0

I itros

CNPJ Razão Social do Fornecedor

INVÍCTA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA47 .712.4t4t000t-07
*VENCEDOR'

Mercs: Muca não infonnada
Fabricantc: Fabricantc nâo infonnar.lo

Dcscriçâo: Descrição oào inÍbrmada

Endereço:

Descrição

Linrpeza de fossa septica com capacidade 7m3

Dâta:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltcm:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Quantidade

I Unidade

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

ln llÀtt 5"rlolNó5de0TdeJulltotlc2l)21 lLei n''l1 ll3)

Relatório g 158)
Código Val MwScoOxtOoqHUBnPtrn6WA%3d 3d
httpj^ilw. ?token=qxjfeMlRm3gJDlotncocgeB sVMBOMw5G6OxtOoqHUSnPtm6WATo2S3dok253d

Item l 2: Linrpeza de fossaséptica com capacidade 7m3

Preço Estimado: RS 650,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS ó50,00

't7 120

Média dos Preços Olrtidos: RS 650,00



lly
Órgão: Mmiclpio de Pahnital

ObJEtO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA. PARA ATENDER A NECESSIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUACÇÀO, ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNTCIPIO DE PALMITAL -PR

DESCTiçãO: LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA (CARGAATÉ 6.000 LITROS). LIMPEZA DE

FOSSA SEPTICA (CARGA ATÉ ó.OOO LITROS)

C]\P,' Razão Sociâl do Fornecedor

DOLIZETE BINDA44.04t 346t0001-03
+VENCEDORI

Marcs: Mrca nâo infonnada
Fabricante: Fabricante não infomado
Dcscrição: Doscrição nào informada

Endereço:

Descrição

Sunridouros de 2 (dois) metros.

Preço (Outros Entes Públlcos) l: Medlana das Propostas Finais

hrc. Il Àrt 5" la IN 65 de 07 de Julho de 202 I (bi n" l1 I 33)

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SORRISO

ObJeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE LTIN{PEZA

DE FOSSA SEPTTCA DE ATE I5.OOO (QUINZE MIL) LITROS, PARAA CAMARA

MUNICTPAL DE SORRISO,MT.

Descrição: SERVICO DE LIMPEZA DE AREAS ESPECTFICAS -

ESGOTAMENIO/LIMPEZA/DESENTUPlMENTO DE

FOSSA/SUJ}IIDOURO/TUBULACAO, COM TRANSPORTE DOS DEJETOS

ATRAVES DE CAMINHAO LIMPA-FOSSA E DESTINACAO FINAL. O

CAMINHAO DEVERA TER TANQUE DE NO MINIMO IO.OOO LITROS -

SERVICO DE LIMPEZA DE AREAS ESPECIFICAS.

ESCOTAM ENTO/LIM PEZAIDESENTUPIMENTO DE

FOSSA/S U MIDOURO/TUBULACAO. COM TRANSPORTE DOS DEJ ETOS

AIRÁVES DE CAMINFIAO LIMPA-FOSSA E DESTINACAO FTNAL, O

CAMINHAO DEVERA TER TANQUE DE NO MINIMO IO.OOO LITROS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

PRESSER SOLUCOES AMBIENTAIS, COLETA E RECICLAGEM LTDA02.5r8.930/000t-67
$VENCEDOR+

Marcl: Marca não inlbmada
Fabricsnte: FabÍicantc não infomado
Dcscriçõo: Descrição não infomuda

Tclefone:

(66) 3545-0868 i (ó6) 3544-

I 370

llll0l2023 12:00

Processo dispensa

NAO

MDP-582021-Processo dispensa

t/t

N/A

palmitalprcquiplano.com.br: 7474ltrans

parencia/licilacoes

24

CAR

PR

Valor da Proposta Final

R$ 650,00

Observaçâo

RS 500,00

0E10212024 00:00

Dispensa de licitação

NÃO

510792-7-002-2024

ln

N/A

cidadao.tce.mt. gov. brllicitacao

35

Unidade

MT

Vâlor do Proposta Final

RS s00,00

Emall:

pressemoniso@yahoo.com.br

Dâta:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lotc/Itcm:

At8:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Quantidade

I Unidade

Dâta:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicâção:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Estsdo: Cldsde:

MT Soriso

Endereço:

RODOVTA ESTADUAL MT 242 KM 07 SENTIDO NOVA UBIRATA,

S/N

Média dos Preços Obtidos: It$ 500.0(lPreço Estimado: RS 500.00 (un)

Itern I3: Sumidouros de 2 (dois) rnetros.

Perccntual: - Preço Estimado Calculado: RS 500,00

18120

Relatório geÍado no d:Êo4lo4l2024'13:52:'13 (lP: 177.92.7 15e)
Código Validação: qxjf€MlRm3gJDlOtnC6cgeBgQjsV84BoMwSG6OxtooqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpJ/ww bancodepÍecos @m.br/CêrtiÍi€doAutentjcidade?token=qxjÍeMlRm3gJDlOtnC6cgeBSOjsVB4BOMw5G6OxtOoqHUBnPtm6WA%253doÁ253d
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Quantidade

I Unidade

Descrição

Lirnpeza fossa séptica corn capacidade de 5m'

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II 1rr. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' I4 I 33)

Órgão: Mmicipio de Palmital

ObJEtO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, EDUACÇÀO, ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNICIPIO DE PA-I-MITAL .PR.

Descrição: LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA (CARCAATÚ 6.000 LITROS) - LIMPEZA DE

FOSSA SÉPTICA (CARGA ATÉ 6.000 LTTROS)

Observaçâo

RS 650,00

Data: ll/10/2023 I2:00

Processo dispensa

NAO

MDP-582023-Proccsso dispcnsa

yt

N/A

palnriul pr.equiplano.com.br:7474ltrans

parencia/licitacoes

24

CAR

PR

Valor da Proposta Final

R$ 650,00

Modalidsde:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quanlldâde:

Unidade:

UF:

CNPJ

44.041 346t0001-03
IVENCEDORT

Razão Social do Fornecedor

DOLIZETE BINDA

Marcs: Milca nâo inlomada
Fabricanter Fabricmte não infomado
Descrição: DcscÍição não informada

Endereço:

Relatório gerado no diao4lo4l2024 13:52:13 (lP: 177 927 158)
Código Validaçáo: qxjÍeMlRm3gJOlOtnC6cgeBSQjsV84BOMw5G6OxtooqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpJ^ilw bancodepre@s.@m,br/Certifi€doAutenticidade?toksn=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgeBBQjsV84BOMwSG6OxtOoqHUBnPtm6WAo/0253d%253d 'ts t20

Item l4: Limpeza fossa sóptica com capacidade de 5mr

Prcço Estimado: RS 650.00 (un) PercenÍual: - Preço l-sÍirnado Calculado: RS 650,00 Módia dos Prcços Ohtidos: llÍi 650.00
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Compras MT

cidadao.tce,mt.gov.brfl icitacao

2 - ComprasNet

www.comprâsgoverna mentais.gov.br

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.go*br/pncp/pt-br

4 - Prefeitura Municipal de PalmitaUPR

palmita lpr.equiplano.co nr.br:7474ll ranspa rencia/lic i tacoes

5 - Prefeitura Municipal de Prudentópolis/PR

https://prudentopolispr.cqu iplano,com.br:7443ltransparencia/licitacoes

Data: I 8/03/2024 08:46:03

Acessar a fonte squl

Data: 18/03/2024 1 4:54:54

Acessar a fonte eqú

Data: 26/03/2024 I 0: I 3 :J5

Acessar a fonte 41tr9j

Dam: 0 l/l 2/2023 I 6:26: I 3

Acessar l fonte rqui

Dato : 26/03/2024 08:46: 50

Acessar a fonte 4qgj

.4"'r-^àr^, l3"n.r^d",ü.- t^*

Relatóíio gerado no dia 0410412024 13:52:1 3 (lP: '177 927.1581
Código ValidaÉo: qxjfefúlRm3g,!DlOtnC6cgeBSOjsV84BOMw5G6OxtooqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpJ/w bancodeprecos.@m br/CêrtiÍiÉdoAutsnticidade?token=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgeBSOjsV84BOirwSG6OxtooqHUBnPtm6WA%253d%253d 20t20

AT'ENÇÃO - O Banco dc Preçrrs é umu noluçdo lecuokiglcr qué atende aôs êtr()s de pmquisa dÍspostos em Leis vigentcs, Instruçôcs

Nórmativas, ÀcórdÃos, Regulomênto§, Decrelos e Portarias. §enrlo assim, por-ieuÍlr diversai fontes governamentais. conrplcnrentares c silcs
de domínio amplo, e slsícma niio é consÍderado umn fontc ri sim, um meio párê.qüs as pcxluisas seJam re alizadas de íorma rcgura, áqil c
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PREFEITURA I\í UN ICI PAL ,A

RAZÃO SOCTAL: FABTO c. SENA JARDTNAGEM E DEDETTZAÇÃO

ENDEREÇO: Rua Azaléia, no 80 - Jardim Muriaé - CEP:- 86.220-000-Assaí-PR

CNPJ: 08.955.434/000 1 -57

TELEFONE: 43.98459-5343

EMAI L: senadedetizacao@gmail, com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95,561 .080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb.pr.gov.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

Rua Wallredo Bittencourl de Moracs no 2?2, Centro, 0 43,3266.8100, )t - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - .Ç - E-nrail - licitacao@)rrsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br

ITEM DESCRTÇAO DOS SERV!ÇOS QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Limpeza de fossa séptica l0 m de

profundidade

14

160.002 Linrpeza dc caixa d'agua dc

polietileno 500 litros

4 R$ 640,00

3 Dedetização do Predio da Preltitura

Municipal (17,65x1 5,29)

I 2,60 R$ 701 ,66

4 Desratização do Prédio da Prefbitura

Municipal (l 7,65x1 5,29)

1 3,ó0 R$ 971,53

5 Limpeza de caixa d'agua de

concreto, com 02 (dois)

compartimentos de

aproximadamente 30,000 I itros

cada.

1 460.00 R$ 460,00

6 Linrpeza caixa de gordura, scndo: I

- 75x75cm x 80cm rle prolirndidade;

I - 75x75cm x 1,50 de

profundidade; l- 85x85crn x l,50rn

de profirndidade; I - 86crn x 2,50m x

1,50m de profundidade ,

1



Rua Walfiedo Biffencourt de Moraes no222, Centro, t43,3266.8100, i< - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Í)ararrá - Ç - ll-rn a i l _- l ic itacao/'glrrsb, pr. gov. br - u'wur. rr sb. pr. gov. br

7 Limpezade caixa de gordura com

l,l5x l,l5 m x 1,50 de

profundidade.

1

8 Dedetização no prédio da Escola

Municipal Edson Gonçalves

Palhano, com árca de2.681,29 rn2.

2 2,60 R$ 13.942,70

9 Desratização no prédio da Escola

Municipal Edson Gonçalves

Palhano. com árca de2.681,29 m2.

2 3,60 I{$ 9.652,64

10 Limpeza de caixa d'agua de

polietileno com capacidade de 5.000

litros.

1 380,00 R$ 380,00

11 Dcdctização no predio da Escola

Municipal Maria da Concêição

Kasecker, com área de794,95 m2

2 2,60 R$ 4.133,74

12 Desratização no prédio da llscola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com árca dc 794,95 m2.

2 3,60 It$ 5.723,64

13 Dedetização nos prédios do Ccntro

Municipal de Educação tnÍàntil

Noemia Bittencourt Carnciro.

sendo: I prédio medindo 480m'?: I

prédio mcdindo 122,88 m:; I predio

medindo 328 m'.

2 2 60 R$ 4.840,58

14 Desratização nos prédios do Centro

Municipal de Iiducação Inlhntil

Noemia Bittencourt Carneiro.

serrdo: I prédio medindo 480m'z: I

pLédio medindo 122,88 m2; I prédio

medindo 328 m'?.

2 J 60 R$ 6.682,34

, (1 '-,'U.)
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,

15 Dedetização no prédio da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e

Cultura. com árca dc 126 m2,

2

1

2 60 R$ 6ss.20

16 Dedetização ern 03 predios da

Sccretaria dc Saúde. Predio 0l -

390.65m2, Prédio 02 - 313,08m2 e

Prédio 03 - 256.62 m'?.

2.60 R$ 2.496.91

17 Desratização em 03 predios da

Secretaria de Saúdc, Predio 0i -

390.65m2, Prédio 02 - 313,08m2 e

Prédio 03 - 256,62 m2,

1 3,60 R$ 3,4s7,261

18 Limpeza de caixa d'agua de cimento

corn capacidade de 10.000 litros,

1 640,00 R$ 640,00

19 Limpeza de caixa d'agua dc

polietileno cont capacidade de 1.000

litros

11 220.00 I($ 2.420,00

20 [".impeza de caixa d'agua de

polietileno com capacidade dc 310

litros.

1 100,00 R100,00

21 Limpeza de fbssa séptica corn

capacidade 7ml

1

22 Sumidouros dc 2 (dois) melros, 2

23 Limpeza fossa septica com

capacidade de 5m3

I

24 1 3,ó0 R$ 6,887,52Desratização nos seguintes predios:

. Secretaria Municipal de

Assistência Social - (Árca Intcrna:

129,68 m2 / Árca Extcrna: 59,39 m2 /

Totâl: 189,07 nr2)

. Secretaria Municipal de

Assistência Social - (CRAS antigo)

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, 0 43, 3266.8100. >< - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara.Paraná-Ç-E-nraiI-Iicitacaoí4)nsb.pr,gov.br-wwrr,.nstr.p.r.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
,

Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, no I 19 - Centro; (Árca

Intcrna: 255,90 m' / Árca llxterna:

180,13 mz / Total: 43ó,03 m2)

. CAPEI,A MOI{.IUÁRIA . Rua

Walfredo Bittencouí de Moracs, s/n

- Centro; (Árca lnterna: 69,10 m2)

o CONVIVER - Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes. s/n"

Ccntro; (Área Intcrna: 119,53 m2 /

Árca Externa: 155,15 m2 / Total:

274,68 mz)

o CRAS - Itua Waltiedo

Bitlencourl de Moraes, 671 - Ccntro;

(Área [nternr: 103,95 m2 I Ãrca

Extcrna: 486,37 m2 /'fotal: 590,32 mr)

. Consclho Tutelar - Av. Walter

Guimarães da Costa, no 555

Centro; (Área Intcrna: 78,85 mr /

Área f,xterna: 275,15 mr / 'l'otal:

354,00 m2)

TOTAL DOS SERVIçOS :- R$ 64.785,72(Sessenta e Quatro Mil, Setecentos e

Oitenta e Cinco Reais, Setenta e Dois Centavos)

Data:AssaÍ-Pr.,26 de Março de 2.024.-

CNPJ: 08.955.434/0001 -57 - FABIO G. SENA JARDINAGEM E DEDETIZAÇÃO

Assinatura
)

Rua Walircdo Bi dc Moraes no222, Centro.0 43.3266.8100, [i - 86'250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - E-m ai l - l ic itacao@nsb.pr. go-v-§1 - wrvw.nsb.pr. gov.br
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E R ALMEIDA DESENTUPIDORA EIRELI

CN PJ : 39.890.738/0001-07
Rua: Clara Nunes, 526 - JD ROSICLER - Londrina / PR

.rd nr (ü Çe ntrilltú,1tn bie n t a i conLb r

(431334/'2970
www.centralsula mbiental.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA BÁRBARA

RAZÃO SOCIAL; E R ATMEIDA DESENTUPIDORA EIRELI

ENDEREÇO: RUA CTARA NUNES,526 JARDIM ROSICtER/LONDRINA

CNPJ ; 39.890.738/0001 -07

TEIEFoNE: (43) 3344-2970
E-MAIL: central-sul@hotmail.com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3256-8109
Email: compras@nsb.or.eov.br

DE

39
É

oÉsÉN

ITEM DESCRTÇAO DO
SERVIÇO

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Limpeza de fossa séptica 10 m

de profundidade
14 R$800,00 R$11.200,00

2 Limpeza caixa de gordura,
sendo: 1 - 75x75cm x 80cm de
profundidade; 1 - 75x75cm x

1,50 de profundidade; 1.-

85x85cm x 1,50m de
profundidade; l- 86cm x

2,50m x 1,50m de
profundidade.

4 R$1.000,00 R$4.000,00

3 Limpeza de caixa de gordura

com 1,15x 1,15 m x 1,50 de
profundidade,

1 R$1.000,00 R$1.000,00

4 Limpeza de fossa séptica com
capacidade 7m3

1 R$600,00 R$600,00

5 Sumidouros de 2 (dois)

metros.
2 RS500,00 R$1.000,00

6 Limpeza fossa séptica com
capacidade de Sml

1 R$500,00

- r:4O

LONDRI DE ABRIL DE2024.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO NT RA

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO Quc" r,tú',0 5cldd,rr, r-r* 1.39lt

CNPJ: &.tt lto 14ttqs-§
TELEF9NE, Aa 9g9/r P - scct
EMAIL 'de-rt'nc"rlo rot &»r-r\lc'r{oôrog \.om.br

Á Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 
,95.561 

.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb.pr,oov.br

"coTAÇAO DE PREÇO',

ITEM I DESCR!çÃO DOS SERVTÇOS
i

QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

I

Limpeza de fossa séptica l0 m de

profundidade

14

) ?rr,,ca )a Wn,e,
2 Linrpeza de caixa d'agua de

polietileno 500 litros

4

3 1 Dedetização do Prédio da Prefeitura

I Municipal ( l7,65xl 5,29)

1

4 Desratização do Prédio da Prefeitura

!Íunicipal ( 17.65x 15,29)

1

5 Linrpeza de caixa d'agua de

concreto. com 02 (dois)

i compartimentos de

I aproxirnadanxente 30.000 litros

caúa

,l

6 I Limpeza caixa de gordura. sendo: I

| - ZSxZSc* x 80cm de profundidade;

I - 75x75cm x 1,50 de

profurrdidade: l- 8-5x85cm x I ,50m

dc p;'ofundidade: l- 86cm x 2,50m x

1.50m de profundidade.

1 . 1.,q5/ CO

' 9as,a
'J.]qI,ro
'b':{tl,tu Ç.Y"e,,b

Rua Waltiedcr Bilte ncoun de Moraes no 222, Centro. Z 43.3266.8100, LZ - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara,Pararrá-tr-E-mail-licitacao,'dnsb.pr.gov.br-wwrv.nsb.pr.gov.br
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Dcdetização nos prédios do Centro

,Vlurricipal de Educação Infantil

Noemia Bittencoun Cameiro.

scrtclo: I prédio medindo 480m'?; I

préclio medindo 122.88 m2: I predio

nrcrlindo 328 m'?.

,
R

7 Limpeza de :aixa de gordura com

l.l5'i I,l5 m x 1,50 de

profundidade.

1

,9. ,.?fn,A ,;.P@,@

I Dedetização no prédio da Escola

Mrrnicipal Edson Gonçalves

Palltlno, cont área de 2.681,29 m'z.

2

I Dcsratização no prédio'da Escola

Munrcipal Edson Gonçalves

Parh.rno, conr área de 2.681,)9 rn2.

2

10 ', Limpeza de caixa d'agua de

polietileno com capacidade de 5.000

litros.

1

11 Dedctização no prédio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker. com área de 794,95 m'?

2

12 Dcsratização no prédio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasccker. corn área d. ig4.gS ,'

2

13 2

14 Deslatização nos prédios do Centro

Ivíunicipal de Educação lnlantil

. \ocrnla Bittencoun Cameiro.

scndo: I prédio medindp 480m'?; I

preuio r:redindo 122.88 m'z; I prédio

nrcdindo 328 m'.

2

Rua Waltiedo Binencourt de Moraes no 222, Centro. Z 43.3266.8100, E - 8ó.250-000 Nova Santa

Bárbara, Pararrá - tf- - E-mail - licitacaoíglnsb.pr.gov.br - wwr.nsb.pr.gov.br

\,
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PREFEITURA MUNICIPAL

T

15 Dedt'tização no prédio da Secretaria

Mun cip:rl dc Educaçào, Esport..'e

Cultura. com área de 126 m':.

2

í6 I Dcdetização em 03 prédios da

Sce ;:tt r,a de Saúde. Prédio 0l -

i1)0.',5 n2, Prédio 02 - 313,08m: e

Pr édio 03 - 256,62 m2.

1

17 r Dcsratizaçào em 03 prédios da

Sue rcnria de Saúde. Prédio 0l -

39u.,.r5,nr, Prédio 02 - 313,08mr e

Prcoro 03 - 256,62 mr.

1

20 i l,inrpeza de caixa d'agua de

polietiieno com capacidade de 310

litro.i.

1

21 Lirnpeza de fossa séptica com
I

círpacrdade /m'

1

22 sumidouros de 2 (dois) rnetros. 2

7«:rc {.rc,o

*9,a

Í8 uinrpeza de caixa d'agua de cimento

corrr capacidade de 10.000 litros.

19 Limpeza de caixa d'agua de

poiretilcno com capacidade de 1.000

, it,'.,-i

1

11

23 r-.inrpeza fossa séptica com

üapaiidade de 5nt3

24 Dr:ir.rrização nos seguintes prédios:

. Sccreuria Municipal de

.\ssisténcia Social - (Área Interna:

Ii.),i8 rnt / Área Externa: 59,39 mr /
'tt,t:ri: 189,07 m:)

, :: jJ:,rta.ia Municipal de

.r,: : :i'r.cia Social - (CRAS antigo)

1

+n,@
1

Rua Wal li,,lr, IlitrencoLrm de Moraes n'222, Centro, ? 43.3266.81 00, M - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Parun:i - Ei - E-mail- licitacao(i'rrsb.or.gov.br - rvu'rv.nsb.pr.gov.br
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t

R ui: W:.lfredo Bittencourt de

)vlor:r. n' ll9 - icntro: (Área

Inlerna: 255,90 m2 / Área Externa:

I 80,1J mr / Total: 436,03 mr)

. C,\],ELÁ. MORTUÁRIA - Rua

§'rl,:eJo Bittencoun de Moraes. s/n

- (-'ç r!t:'o: (Área Interna: 69,10 m2)

" CúNVIVER - Rua Walfiedo

ilitiencoun de Moraes, s/no

( ci'rt'r). (Área Interna: 119,53 mr /

Ár "i ixteraa: 155,15 m2 / Total:

17*,cE rn2)

o r.'ii.t,§ - Rua WalÍiedo

;Jirtc r,courl tle lvíoraes, 67 I - Centro;

( í-,ra In(errra: 103,95 ml / Área

jr.e . rtu: 4t6J7 ml/ Total: 590,32 mr)

. u--r,:telho Tutelar - Av. \\'alter

, ,-:.1 rlr'àes da Costa. no 555

- : ..o: (:ir.'a Interna: 7t,85 m2 /

,{.',,)jj Lrterna: 275,15 m2 / Total:

-5{,t0 rn2)

Data

CNPJ

Assinatu:a

Rua Wallictlo ÍJittencourt de Moraes no 222. Centro. E 43. 3266.8100, [< - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paranii - E - E-mai I - lis]!qcasí@]]§b.pl€9y.br - rvu*.nsh.pr. gov.br

I

\-

t
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A PREFEITURA MTINICPAL DE NOVA SANTA BARBARA
sEToR DE LrcrrnçÕns

coreçÃo

4 t1 4
.!- í l_

\,

ITEM DESCRTÇAO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR

UNtTARtO

VALOR

TOTAL

1 [.inrpeza de t'ossa septica l0 nr de

ploÍundidade

14

1.000,00 t4.000,00

2 Linrpcza <lc caixa d'agua dc

polictilcrro -i00 litros

4 2s0,00 1.000,00

3 Dcdctização do Prédio da Ptcf-citura

Municipal (l 7.(r5x 15.29)

1 1,29 348,30

4 Dcsratizaçào clo Próciio cla Prci-citura

Municipal ( I 7.(r5x l -5.29)

I 1,29 348,30

5 Linr1rcza clc caixa d'agua dc

concreto. com 02 tdois)

c<lrnpartiurcntos clc

aprorinradalncntc 30.000 l itLos

cada.

1

7.900,00 7.900,00

6 Linrpcza caixa dc gordura. scndo: I

- 75x75cnr x 80cm dc profirntlicladc:

I - 75x75cnr x 1.50 de

prot'unclidadc; l- 85x85cur x 1.50m

ilc profurrdidarlc: l- 86cm x 2.5Onr x

l.5Onr de proÍundidade

1

5.000,00
5.000,00



i"/ 2

7 [-inrpcza clc caixa dc gordura conr

l.l5.x l.l5 m x 1.50 de

profundicladc.

1 2.000,00

PARA ATE 02

TONELADÂS

2.000,00

I Dedetizaçâo no predio da Esct'rla

Municipal Ildson (ionçalvcs

Palhano. corn área de 2.6t11.29 mr

2

r.29 3.458,49

I I)csratizaçtio no prcclio cla Escola

Municipal Eclson (ionçah'cs

Palhano. conr área de 2.6t11.29 rnr.

2

1,29 3.458,49

10 l.impcza dc caixa d'agua dc

polictilcno conr capacidadc dc 5.000

litros.

350,00 350,00

11 Dcdctizaçã«l no prcdio cla Escola

Municipal Maria cla Conccição

Kascckcr. conr árca dc 79.1.95 m2

2
1,29 1025,55

12 Dcsratizaçào rr«l pródio da Escola

Municipal Maria da Conccição

Kascckcr. c«rrn /rrea clc 79-1.95 nr:

2
1,29

1025,55

13 Dcclctização rros prédios clo (lcrrtlo

Municipal de Educação Intantil

Noernia Bittencourt Carncir<1.

scrrdo: I prédio nrcdirrdo 480rrr3: I

predio mcdinclo l22.tttl nr:: 1 prclcli<r

mcdindo i28 rn3.

2

1,29

1.200,99v

I
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14 Dcsratização rros prédios do (lcntro

Municipal dc Eclucação Intiurtil

Nocrnia B ittcncourt Camciro.

sendo: I prctrJio nrcdin<lo 4tlOnr': I

prcdio rncdindo l22.tltl nrr: I pri'dio

medirrdo.i2tl nr:.

2

r,29
1.200,99
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15 Dcclctizirção rro pródio da Sccrctaria

Municipal clc Eclucaçiro. Iisportc c

Cultura. com árca dc l16 mr.

2

1,29 162,54

16 Dedetização ern 03 prédios da

Sccrctaria dc Saúdc. Prédio 01 -

390.65mr. Prédio 02 - 313.08nr' e

Pródio 0-l -256.62 rn:.

1

1,29 1237,ll

17 Dcsratizaçiur crn 0.i prédios cla

Sccrctaria dc Saúdc. Prcclio 01 -

390.65ni:. Predio 02 - 3 l-1.08rn2 c

Pródio 03 -256.62 rn:.

I

1,29 1.237 ,ll

18 [.impcza dc caixa d'agua clc cirncrrt<l

corn capaciclacic dc 10.000 litros.

1 900,00 900,00

19 Lirnpcza tlc caixa d'agua tlc

polictilcno cour capacidadc clc 1.000

litros

11

280,00 280,00

20 l.irttpcza clc caixa d'a-ura clc

polictilcno corn capacidadc dc .l l0

litros.

1

250,00 250,00

21 I-impeza clc fbssa séptica corn

capacidade Tnrj

1

700,00 700,00

22 Surnidouros dc 2 (dois) mctr'os. 2 500,00 500,00

23 Limpcza ftlssa sépticel conl

capacitladc dc 5ml

1 550,00 550,00

\-
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24 Dcsratizaçiul u<ls scguintcs 1'rr'édios:

. Sccrctaria lVÍunicipal dc

Assistênciar Social - 1Área lnterrut:

129,68 m2/ Área Exterrra: 59,39 mr/

Total: 189,07 nr:)

o Sccrctaria l\4unicipal de-

Assistôncia Social - (CR^S antigo)

1

1,29

486,33
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Fornecedor:

PATRICIA VIETZE ANTONELLI LTDA

CNPJ:'l 4.856.999/000 1 -80

Rua Luiza Betti,725, Gleba Lindóia

CEP: 8609í-784 -Londrina-Pr Telefone: (43) 3321-72351 9.8484-7070

Email: contato@desentuoidorasete.com.br

Rua Walfretlo Bittencourt de

Mclraes. r1o 119 - CeltLro: (Área

Inlcrnt: 255.90 rnr / Árc:r Externa:

180,13 nrr/ Total: 436,03 m2)

o CAPELA MORTUÁRIA - Rua

WalÍredo Bittencourt de Moraes. s/n

- (lentro: (Área lnterna: 69,10 nr2)

o CONVIVER - Rua Waltiedo

R itterrcoLrrt de Morac-s. s/no

Ccntro: (Área lntcrnl: 119,53 nr2 /

Área Externa: 155,15 nrl / Tottrl:

274,68 nr2)

o CRAS - Rua WalÍieilrr

Bittcrrc<lrrrt clc Moritcs. 671 - Cenlro:

1Área Internr: 103,95 nr2 / Área

E.ttcrna: 486J7 nrr / Tota!: 590,J2 m2)

o Conselho Tutelar - Ar. Walter

Guimarzics da Costa. r1o -5-5-5

Centro: (Área Intern:r: 78,85 mz /

Áreu Externâ: 275,15 rrrz / fsln;.
J54,00 m2)
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 21U2023
pnrcÃo rurnôxrc o 062 I zoz3

PROTOCOLO 249612023

1. No dla trinta do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, autorizado pelo PREGÃO
eufnôfffCo 06212023, fol expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREçoS, de acordo
com o disposto nas Lels Federais no 8.666/1993 e 10.52012002, que, conjuntamente com as

condi@es a seguir estlpuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o MunicÍplo de Plên,
pessoa Jurídlca de dlrelto públlco interno, inscrita no CNPJ sob o no 76.002.6660001-40, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, Malcon GrosskopÍ, potador da Cartelra de
Identldade RG no 10.094,t76-7- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o no. 080.278.589-17, neste
ato assl§tido pela Procuradoria Jurídica do Município Sr: Calebe França Costa, OAB/PR 61 e em
conjunto com o Secretário Municipal de Adminlstração e Finanças Sr. Claudemlr José de Andrade,
iNSCTItO NO CPF SOb NO 633.107.329.91 E O DETENTOR DA ATA AKABINSETO DEDETIZADORA
LTDA, pessoa jurídlca de dlrelto priwdo, lnscrita no CNPJ sob no T1.576.47810001-99, com
endereço na Rua Franclsco Prestes Mala, no 211, Boa Vista, em Curitiba/PR, CEP: 82560-010,
fone: (41) 3257-37L6, e-mail: akabinseto@akabinseto.com.br; neste ato representada por
Danlel Ferreira dos Santos, inscrito no CPF sob no 316.856.849-04,

1.1. Tdndo em vista o resultado da llcltaÉo na modalidade PREGÃo ELETRôNICO No
06212023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 29 de agosto de 2023, bem como a

classlflcação obtlda no ceÉame, reallza-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS Gom o
obJeHvo Reglstro de preços para eventual contratação de empresa especiallzada na
erecução parcelada de serviços de limpeza e desinfecção de caira d' água, servlços
de controle de vetolcs e pragas urbanas por meio de desratlzação e deslnsetlzação
(Ellmlnar e prevenir a proliferação de ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas, traças,
mosquitos e outros insetos, aranhas, qullópodes e outros que lnfestam ambientes e
estruturas) repe!êncla e desalojamento de pombos e moncegos e desinfecção .
Prestação de serviços incluindo fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mão de obra qualiÍicada e deslocamento, nas dependências internas e
externas das unldades escolares, saúde e demais Secretarias do Município de
Piên/PR.

1.2. Os itens adquirldos seguirão as especificações, quantldades, preços unltárlos e globais

ofertados pelas empresas classificadas no ceÊame, conforme Tabela em anexo de ltens e valores
extraídos a partir do sistema Equlplano.

1.3. O valor total da presente Ata conespondente ao preço obtldo no certame llcitatório, é de

R$ 19.624,00 (dezenove mil e seiscentos e vinte e quatro reals), no qual se inclui todos os

tributos) diretos ou indlretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa à presente Ata de Reglstro de Preços, para melhor caracterização dos
seruiços e resultados, bem como para definir procedlmentos e normas decorrentes das obrlgações
ora contraídas e pan todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

condições expressas no Edital do pREGÃO ELETRôNICO No 062/2023 e seus anexos, bem
como o.Termo de Referência, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento
a este contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do obJeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exlgênclas do Edital retro menclonado.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega da

Autorlzação de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho pela qual ocorrerá a despesa,

It
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